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OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e
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município de Pato Bragado - PR.
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PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N® 111/2018.
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Regime de CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Contratação de empresafs) para futuro e eventual fornecimento de baterias para a frota do
município de Pato Bragado - PR, conforme quantidades relacionadas no Termo de Referência anexo ao

edital convocatorio.

ABERTURA: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 10 de setembro de 2018, e a abertura

dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bradado - PR, aos nove dias do mêsde agosto de 2018.
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Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de agosto de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes de Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de baterias
bem como a substituição das mesmas, junto a frota do município de Pato Bragado - PR, conforme
quantidades relacionadas no Termo de Referência anexo ao edital convocatorio, sendo que o pagamento
será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 - 68 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007- Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.03 - 328- Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 623 - Baterias - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.03 - 790 - Baterias - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027-AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 - 6361 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DEESPORTES
3.3.90.30.39.03 -1767 - Baterias - Fonte 505

02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.30.39.03 - 2029 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTAL E PORTO BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2189 - Baterias - Fonte 505
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1751214002.039 - MANUTENÇAO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO
3.3.90.30.39.03 - 2324 - Baterias - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 ~ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2612 - Baterias - Fonte 303

02,010- SECRETARIA MUNICIPALDEASSISTÊNCIA SOCIAL
082411500. 0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03 - 4719 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.30.39.03-4401 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
3.3.90.30.39.03 - 5220 - Baterias - Fonte 000

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo
3.3.90.30.39.03 - 5368 - Baterias - Fonte 505

Cordialmente;

^ANACÁROLINA SPECHT
COLABORADOR DEEXECUÇÃO II
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de agosto de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretarias Municipais

Senhores Secretários:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa(s) para futuro e eventual
fornecimento de baterias para a frota do município de Pato Bragado - PR, conforme quantidades
relacionadas no Termo de Referência anexo ao edital convocatório, vimos comunicar que de
conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO
POR ITEM" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela L^ 8.666/93.

Atenciosamente

LPOMAR fH mOEN

^refeito do Município
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Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 111/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIAS MUNICIPAIS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20mln do dia 10/09/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 111/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos
termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte

sediadas no munkípío, até o fimite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 10/09/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

B DO OBJETO DA LICITAÇÃO jB
l.lContratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de baterias para a frota do município

de Pato Bragado - PR, conforme quantidades relacionadas no Termo de Referência anexo ao edital
convocatório.

1.2Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no Início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue
diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, será apresentado junto aos documentos do envelope n.s
2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7® da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.
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Anexo VII- Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços.

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edital e estiverem, nos termos do artigo 3®, incisos I e II, da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro
de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo com exigência do
inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais);

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 3®, inciso I, da Lei Complementar ns 123/2006, são considerados:
2.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
Inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens deste Edital,
facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e Igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus respectivos sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.3Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas Impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 79 da Lei ns 10.520/02 e art. 28 do
Decreto ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar
com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei ns
9.605/98;

f) Empresas declaradas Inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
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g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatárlo, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9S da Lei n? 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9^ da Lei 8666/93
2.4A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

2.50 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

1. DA REPRESENTAÇÃO E DO

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da

Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte iink
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municiDal/ail/ConsultarimpedidosWeb.asDx)

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo 11).
3.9P3ra comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração
sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou originai do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
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4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se Imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do llcitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento. Instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do llcitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o llcitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, Importará a Imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ED0S6

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Llcitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Llcitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar 123/06.
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6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n® 11.488/07 e do art. 3^, § 4®, VI da Lei
Complementar n® 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n® 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do redime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

1 DA SESSÃO PÚBLICA
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial RP n? 111/2018 realizar-se-á no dia

10 de setembro de 2018, às 08h20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro
auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
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7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que tiver(em) apresentado
a(s) melhores proposta(s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso{s); e

7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de Inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Fm caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.

7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.1A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes Indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL RP N.s xxx/xxxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: h....min

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

CNPJ Ne

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL RP N.s xxx/xxxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: ....h....min

ENVELOPE N.902-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

CNPjg

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMEROAL ENVa(»>^
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;

9.2A proposta de preços deverá conter:
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9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se foro caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para os itens do seu interesse, objeto desta licitação,

com no máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, bem como valor global da proposta apresentada
em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.lOA empresa participante deverá cotar todos os itens do seu interesse, conforme regime de
compra MENOR PREÇO POR ITEM.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar

julgamento.
9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

lO.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.s 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.

10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.SApresentar preço superior o preço máximo admitido.
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10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.4.7A empresa deverá apresentar junto a proposta de preços o catálago das baterias ofertadas
para comprovação do CCA.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

ft.DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO ÜÊ

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam Iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias

úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.s 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local de que

trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais,
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na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento
comprobatório (em origina! ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente
ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste

Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.
13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1Habilitação Jurídica;
13.4.2Reguiaridade fiscal e trabalhista;

13.4.3Documentação complementar.
13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.5.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.5.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3CéduIa de Identidade e CPF do administrador da empresa;
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13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos

Municipais), do domicílio ou sede da proponente.
13.6.6Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (wv^w.tst.ius.br/certidao)

13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.
13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.1Não vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEL

13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.10.5 Apresentar prova que a empresa não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas
do Estado sede da Licitante TCE/ - PR
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU (Tribuna!
de Contas da União) (https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):
13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado

sede da Licitante TCE/ - PR do CPF dos sócios da empresa
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

13.14 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
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13.15 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.16 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14 DA DO VENCEDOR E RECURSOS. U
14.14 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.15 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

14.16 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
14.16.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.16.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.16.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.16.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidões;

14.16.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.16.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.17 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.19 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
Intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.19.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão
ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30mln às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.19.2 As demais proponentes serão Intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo,
que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.19.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.19.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.19.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.19.6 O acolhimento de recurso Importará a Invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.19.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;
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14.20 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou

indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cujos valores totais por ITEM sejam
iguais ou inferiores aos constantes no Termo de Referência, anexo deste Edital. Somente serão aceitas e

consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual ou inferior a R$ 81.627,38
(oitenta e um mil seiscentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos).

|5 DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA DO OBJET®
16.1 A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
da mesma.

16.2 Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega e
substituição das baterias em até 02 (dois) dias úteis, junto ao pátio da Secretaria Municipal de Obras,
Viação e Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.
16.3 Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade e deverão ter garantia mínima de 15
(quinze) meses.
16.4 A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação

formalizada pela Secretaria Municipal que necessitara da mercadoria, sem custo adicional de frete.
16.5 As mercadorias a ser(em) forneclda(s) deverá(âo) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.5 Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na

respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.
16.7 O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços.
16.8 A licitante vencedora deste certame deverá recolher as baterias descartadas, dando destinação final

as amesmas;

16.9 A substituição das baterias será efetuada pelo funcionário (mecânico) da municipalidade.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,

condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria Solicitante.
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de

Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem

Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
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17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta da Ata de Registro de Preços,
deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando foro caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502,002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 - 68 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.03 - 328- Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA l\/IUNiaPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 623 - Baterias - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.03 - 790 - Baterias - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027- AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 - 6361 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DEESPORTES
3.3.90.30.39.03 -1767 - Baterias - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.30.39.03 - 2029 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036- MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTAL E PORTO BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2189 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO
3.3.90.30.39.03 - 2324 - Baterias - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2612 - Baterias - Fonte 303

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500.0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03 - 4719 - Baterias - Fonte 505
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082431500.6003 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.30.39.03 - 4401 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Melo Ambiente
3.3.90.30.39.03 - 5220 - Baterias - Fonte 000

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5368 - Baterias - Fonte 505

P DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL '
18.2 Éfacultada a qualquer Interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 ídolsl dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOmIn às 12h00mln e das
13h30min às 17h00min.

18.4.1Não serão aceitas impugnacões por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração{ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatárlo será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta no
Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.3 A da Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatárlo, sendo
que:
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20.3.1 Se o representante do adjudicatárío for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar a Ata de Registro
de Preços.

20.4 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as
mesmas condições de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços, regular-
se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso
XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão da Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova da Ata de Registro de
Preços.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento

convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado. Inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da comlnação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração desta Ata de Registro de Preços para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da
Ata de Registro de Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1.

Í£ DAS OBRIGAÇÕES DO

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer as mercadorias e prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata

de Registro de Preços.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

13 DAS PENALIDADES
23.1 Se o licltante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de

credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado
será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será
verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.

23.4 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às
seguintes penalidades;
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o
limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de
Preços;

23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.4.5Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.5.1Advertência por escrito;
23.5.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços;

23.5.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.
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23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar da Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o IVIunicípio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado. Incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última

publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de agosto de 2018.
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23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar da Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de Inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de agosto de 2018.

LEOMAR ROHDEN

Prefeito do Município
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TERMO DE REFERENCIA »

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 111/2018 U

1. Do objeto da licitação

Contratação de empresa{s) para futuro e eventual fornecimento de baterias para a frota do município
de Pato Bragado - PR, conforme quantidades e especificações mínimas relacionadas abaixo abaixo:

Item Med. Quant. Especificações das Baterias V. Unit. V. Total

1 Un 1
BATERIA 6ü Aív^iP CCA fiiiiunio 44u (simiiar/equivaiente
MOURA)

389,50
389,50

2 Un 28
BATERIA MID 150 CCA mínimo 900 (similar/equivalente
MOURA)

796,59
22.304,52

3 Un 7
BATERIA R 170 MD CCA mínimo 950 (similar/equivalente
MOURA)

917,79
6.424,53

4 Un 33
BATERIA 60 AMP D/E FREE CCA mínimo 440
(similar/equivalente MOURA)

389,50
12.853,50

5 Un 16
BATERIA 70 AMP D/E FREE CCA mínimo 500

(similar/equivalente MOURA)
455,29

7.284,64

6 Un 24
BATERIA MIF 100 FREE CCA mínimo 700 (similar/equivalente
MOURA)

594,53
14.268,72

7 Un 21
BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP CCA mínimo 350
(similar/equivalente MOURA)

326,67
6.860,07

8 Un 6
BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP CCA mínimo 460
(similar/equivalente MOURA)

391,67
2.350,02

9 Un 8
BATERIA 90 AMP CCA mínimo 600 (similar/equivalente
MOURA)

649,17
5.193,36

10 Un 6
BATERIA 95 AMP CCA mínimo 600 (similar/equivalente
MOURA)

616,42
3.698,52

• A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
da mesma.

• Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega e
substituição das baterias em até 02 (dois) dias úteis, junto ao pátio da Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

• Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade e deverão ter garantia mínima de 15
(quinze) meses.

• A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação
formalizada pela Secretaria Municipal que necessitara da mercadoria, sem custo adicional de
frete.

• As mercadorias a ser(em} forneclda(s) deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços.
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A licitante vencedora deste certame deverá recolher as baterias descartadas, dando destinação final

as mesmas;

A substituição das baterias será efetuada peio funcionário (mecânico) da municipalidade.
A empresa deverá apresentar junto a proposta de preços o catálago das baterias ofertadas para

comprovação do CCA.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Peto Brogodo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.s /XXXX

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)

RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n® , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF
ny Bairro

Estado

residente na

, Cidade

, a quem confere{m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.® /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a}
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

inscrita no CNPJ n.2

portador(a) do documento de Identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RR n.® /XXXX..

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s porPelo presente instrumento, a empresa ,
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador{a} do documento de
^ DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.9 /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO N^NÇISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.^ , por Intermédio de seu representante legal, o
Sr.{a) , portador{a) do documento de Identidade RG n.5 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.9 /XXXX

MODELO DE DECLARAÇÃO DEQUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PQ.íyp (Lei Complementar 123j{2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n9.

, por intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada;

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei Complementam^. 123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de XXXX.

Rep. Legal:

Cargo;

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^. 123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.^ / XXXX.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador{a) do documento de identidade RG n.® , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.® , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Lega!
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proporiente (Inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n5 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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VIU - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de deXXXX..

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial RP n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.s xxxxxx/
XXXX-, conforme relacionado abaixo:

Item Quantíd. Descrição dos mercadorias/MARCA V. UNIT. V. GLOBAL

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
O prazo de validade da proposta de preços é de
Prazo entrega das mercadorias:

Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 / XXXX.

Ata de Registro de Preços de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público Interno,
inscrito no CNPJ sob o n? 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n® xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado Inscrita no
CNPJ sob n2

CEP

representada por seu Senhor

estabelecida na

Neste ato

portador da Cédula de
Identidade n^. e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam a presente da Ata de Registro de Preços, nos
termos da Lei N.® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente.
Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL RR N.9 / XXXX. e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxx
relacionado abaixo:

conforme

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial RP n2 111/2018, quanto a proposta
adjudicada integram a presente da Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e condições em tudo
quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta Ata de Registro de Preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ O pagamento será
efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de
aceitação assinado pelo Secretário solicitante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iníciando-se na data de
assinatura da mesma, a qual não poderá poderá ser renovada. As despesas decorrentes desta da Ata de
Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 - 68 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.39.03 - 328- Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 623 - Baterias - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E CULTURA
3.3.90.30.39.03 - 790 - Baterias - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 - 6361 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.30.39.03 - 1767 - Baterias - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.30.39.03 - 2029 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTAL E PORTO BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2189 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO
3.3.90.30.39.03 - 2324 - Baterias - Fonte 505
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02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2612 - Baterias - Fonte 303

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500.0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03-4719 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.30.39.03 - 4401 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
3.3.90.30.39.03 - 5220 - Baterias - Fonte 000

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5368 - Baterias - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta da Ata de Registro de Preços nas condições
avençadas, e da CONTRATADA:

a) Fornecer as mercadorias e prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.

b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1^ do art. 57 da Lei 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadímplemento da Ata de Registro de Preços:
O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv/w.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná
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a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. Quem, convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar da Ata de Registro de Preços, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução
total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

d) As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
e) A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do Infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
f) Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente da Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no
artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n? 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da

Teoria Geral da Ata de Registro de Preços e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n? 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços e daquelas previstas no Edital
do presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega e
substituição das baterias em até 02 (dois) dias úteis, junto ao pátio da Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

• Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade e deverão ter garantia mínima de 15
(quinze) meses.

• A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação
formalizada pela Secretaria Municipal que necessitara da mercadoria, sem custo adicional de
frete.

• As mercadorias a ser(em) forneclda(s) deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, Junto a proposta de preços.

• A licitante vencedora deste certame deverá recolher as baterias descartadas, dando destinação final
as mesmas;

• A empresa deverá apresentar junto a proposta de preços o catálago das baterias ofertadas para
comprovação do CCA.

• A substituição das baterias será efetuada pelo funcionário (mecânico) da municipalidade.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 111/2018.

PROCEDIMEm-O LICITATÓmO DESTINADO EXCLUSfVAmfím

PEQUENO PORTE.

Procçssp y

Regime de CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de baterias bem como a
substituição das mesmas, junto a frota do município de Pato Bragado - PR, conforme quantidades
relacionadas no Termo de Referência anexo ao edital convocatorio.

ABERTURA: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 24 de agosto de 2018, e a abertura

dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de

reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

EDITAL: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de agosto de 2018.

LEOMAR ROHDEN

iPrefeito do Município

'BLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Visto

N»

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
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No. Processo:

Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001886

27/07/18

ALU\N VINÍCIUS KOTZ

598.713.269-04

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Rua Apucarana

85948000

Sumula: MEMORANDO 362/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/ OU SERVIÇOS- PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- SECRETÁRIO ALLAN KOTZ-
CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

^/0>/j8 '-cvie -vArA/"-a.

^íaaKI

OMiS)-] f> iMú' éjídüfAyi -Vnaxq»
0'\íoem

^ /LM

Assinatura Requerente

2018/07/00188 6 Data:27/07/2018
17-PROTOCOLO Hora:10:12:24
Assunto :005-ADMINISTRAÇÃO
Subassunto.;009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.:ALLAN VINÍCIUS KOTZ
CPF/CNPJ..:59871326904

SUMULA:

N2:M0RAND0 362/2018 REQUERIMENTO PARA AQ

11*1



Pato Bragado, Estado do Paraná, 27 de julho de 2018.

MEMORANDO 362/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Aquisição de baterias para a frota municipal , conforme termo de referência
(ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as
seguintes informações:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

6 2003 4 122 1050 07 328 339030390300 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: Aquisição eventual de bateria para a frota municipal, evitando possíveis transtornos e
imprevistos futuros.

Observações: realizada 3 cotações de preço,
aquisição eventual de bateria para a frota municipal.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

Tán Vinícius KotzJ
SEC^TARIA DE ADMINISTRAÇÃO



INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

y) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

MODALIDADE:

DATA: / / DATA:;2'̂ /c»1/ig> M

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

0ESCR1CÃO . ijxm UN. VL lIMIfsli S TOTAL

1 1 28539 BATERIA 70 AMP D/E FREE 1 UN 455,29 455,29

1 2 28538 BATERIA 60 AMP D/E FREE 2 UN 389,50 779,00

TÕTAL GERAL • •-.ilMIÍI 1.234.2f^

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2018



No. Processo:

Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001885

27/07/18 1
NEIVA ANGELE MUNDT BRESSAN

822.208.329-53

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida Wllly Barth

45 3282-1355

85948000

Sumula: MEMORANDO 361/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA GABINETE DO PREFEITO - NEIVA BRESSAN - CONFORME

DOCUMENTOS EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

"Qjrrrusxnvi ^CjCÍS
2^ j(S^I 'ri í\^a .l, — 3a /\ ri^Tuáa/íX

OBlOôíJd

is^^o-

Assinatura Requerente

Wxác^MjO

- hí)on^

2018/07/001885
PROTOCOLO

Data:27/07/2018
Hora:10:03:42

Assunto :005-ADMINISTRAÇAo
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.:NEIVA ANGELE MUNDT BRESSAN
CPF/CNPJ..:82220832953
SUMULA:

MEMORANDO 361/2018. REQUERIMENTO PARA K-



Pato Bragado, Estado do Paraná, 27 de julho de 2018.

MEMORANDO 361/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: GABINETE DO PREFEITO
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Bateria para o veiculo Ford Fusion , conformetermo de referência (ANEXO
I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes
informações:

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

4 2001 4 122 1050 02 68 339030390300 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: Aquisição eventual de bateria para a frota municipal, evitando possíveis prejuízos e
eventuais imprevistos.

Observações: Aquisição de bateria para o veiculo ford fusion.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

rééian
GABINETE DO PREFEITO



INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA; / /

( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

LOTE

1 28541

7722

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO

BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP

Bateria 60 AMP

VLUNIt

UN 326,67

PÇ_ 389,50

TOTAL

326,67

389,50

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2018



í

No. Processo:

Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem. ..
Fone..

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001774

18/07/18

SÉRGIO GOSSENHEIMER

886.520.689-68

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1861

85948000

Sumula: MEMORANDO 220/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO - SECRETARIO
SÉRGIO - CONFORME DOCUMENTOS ANEXO.

DATA

/ft

0'imm

in^/ol)ll'í

Data Aprovação: / /

DESTINO

fynaxioJ^tmíOnr:
ÇjPt/n^.íijL - TijaaKI

m.

(ííG^-^lUMcÁÁbfD
) lá In/á ~

Assinatura Requerente

:018/07/0017 7 4 Data:18/07/2018
17-PROTOCOLO Hora:10:19:08
Assunto....:005-ADMINISTRAÇAO
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.:SÉRGIO GOSSENHEIMER
CPF/CNPJ..:88652068968
SIMULA:

MEMORANDO 220/2018. REQUERIMENTO PARA A



Prefeitura do Município de Pato Bragado
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Pato Bragado, Estado do Paraná, 11 de julho de 2018.

MEMORANDO 220/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de baterias
para manutenção da frota de veículos e maquinários da municipalidade. , conforme termo de
referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de
acordo com as seguintes informações;

Dotação Orçamentária

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

11 2008 15 452 1300 031 2029 339030390300 505

11 2008 15 452 1300 31 2068 339030390300 510

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexos;

Motivação: Necessidade de contratação de empresa do ramo, para futuro e eventual
fornecimento de baterias, cuja finalidade é a manutenção da frota de veículos e maquinários da
municipalidade, visando minimizar possíveis prejuízos ou eventuais imprevistos.

Observações: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de baterias
para manutenção da frota de veículos e maquinários da municipalidade. Os materiais
ofertados deverão ser de primeira qualidade equivalente a marca: "MOURA" e, deverão
cumprir com a finalidade a que se destinam, além de obedecerem às normas e padrões da
ABNT e INMETRO, atendendo eficazmente às finalidades que deles naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Visto que não há, imediatamente,
como mensurar o uso quantitativo dos materiais e dos destinos exatos desses usos, vê-se
a necessidade da adoção da modalidade de Pregão Presencial para a formação de registro
de preços. Foram arrolados 3 (três) orçamentos/propostas válidas de empresas do ramo,
sendo ambas desta municipalidade.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas, para que assim se possa seguir com a
manutenção das atividades desta secretaria, atendendo aos munícipes com qualidade e
eficiência.

Atenciosamente,
Sérgib Gossenheimer

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.

?)\0tn)-v



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

-MODALIDADE: \ ílíjQcQO

DATA: J1i_Q}J^

U) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA:^i(]3 ÍÍ
r PREFEITO



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE ITEM CD DESCRIÇÃO QTD UN. VL UNIT TOTAL

1 1 28538 BATERIA 60 AMP D/E FREE 20 UN 389,50 7.790,00
1 2 28539 BATERIA 70 AMP D/E FREE 15 UN 455,29 6.829,35
1 3 28540 BATERIA MIF 100 FREE 20 UN 594,53 11.890,60
1 4 21647 BATERIA MID 150 15 UN 796,59 11.948,85
1 5 21648 BATERIA R 170 MD 7 UN 917,79 6.424,53
1 6 28541 BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP 12 UN 326,67 3.920,04
1 7 28542 BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP 5 UN 391,67 1.958,35
1 8 28543 BATERIA 90 AMP 5 UN 649,17 3.245,85

llliillllilfl ' TOTAL GERAL R 5̂ 54.007,57

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2018.

cxO -44,
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RELAÇÃO DE BATERIAS

(QUAUDADE EQUIVALENTE A MARCA MOURA)

NUOND.IinsniWKI-IIE
CNPJ;18,728.174l0()01-30

ITEM QNT UNID DESCRIÇÃO/SERVIÇOS V.UNIT V.FINAL

01 20 UN BATERIA 60 AMP D/E FREE 320,00 Ç.400,00

02 15 UN BATERIA 70 AMP D/E FREE 350,00 5.250,00

03 20 UN BATERIA MIF 100 FREE 475,00 9.500,00

04 15 UN BATERIA MID 150 690,00 10.350,00

05 07 UN BATERIA R 170 MD 805,00 5.635,00

06 12 UN BATERIA 22D/E FREE 45 AMP 230,00 2.760,00

07 05 UN BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP 270,00 1.350,00

08 05 UN BATERIA 90 AMP 470,00 2.350,00

TOTAIS 3.610,00 43.595,00



ORÇAMENTO

ITEM QNTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 20 UNIDADE BATERIA 60AMPD/EFREE R$ 498,50 RS9.970,00

2 15 UNIDADE BATERIA 70AMPD/E FREE RS 645,86 RS 9.687,90

3 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE RS 823,60 RS 16.472,00

4 15 UNIDADE BATERIA MID 150 RS 999,77 RS 14.996,55

5 7 UNIDADE BATERIA R 170 MD RS 1.138,36 RS 7.968,52

6 12 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREE 45AMP RS 500,00 RS 6.000,00

7 5 UNIDADE BATERIA 22 D/E FREEE 65AMP RS 625,00 RS 3.125,00

8 5 UNIDADE BATERIA 90AMP RS987,50 RS4.937,50

R$ 73.157,47

04.371393/0001-09

CAMARtO FERREIRA
DOSPASSOS-ME

R PARANAGUA 767 CEP: U.94I-0M
CENTRO PATO BRAQADO PARANA

Pato Bragado 26 de junho de 2018.
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À PREFEITURA DO MUNCIPIO DE PATO BRAGADO

GW COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.

CNPJ: 06.177.991/0001-69

ORÇAMENTO DE BATERIAS

ITEM QNTDD UNIDADE DESCRIÇÃO/
SERVIÇOS

V. UNITÁRIO V. TOTAL

BATERIA 60 AMP D/E R$ 350,00 R$ 7.000,00
1 20 UNIDADE FREE

BATERIA 70 AMP D/E R$ 370,00 RS 5.550,00
2 15 UNIDADE FREE

3 20 UNIDADE BATERIA MIF 100 FREE R$ 485,00 R$ 9.700,00
4 15 UNIDADE BATERIA MID 150 R$ 700,00 R$ 10.500,00
5 7 UNIDADE BATERIA R 170 MD R$ 810,00 R$ 5.670,00

BATERIA 22 D/E FREE R$ 250,00 R$ 3.000,00
6 12 UNIDADE 45 AMP

BATERIA 22 D/E FREE RS 280,00 RS 1.400,00
7 5 UNIDADE 65 AMP

8 5 UNIDADE BATERIA 90 AMP RS 490,00 RS 2.450,00
Total R$ 45.270,00



No. Processo:

Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto
Logradouro
Complem. ..
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001775

18/07/18

ARLETE M.G.SCHNEIDER
005.015.389-76

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida Willy Barth

45 3282-1440

85948000

Sumula: MEMORANDO 238/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DEAGRICULTURA, PEC. MEIO/AMBIENTE - SECRETARIA
ARLETE - CONFORME DOCUMENTOS ANEXO

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

ÍQÍÓW 9) I r/rui

3^0^ 11^ liabí- J:)jxda jtjoin - hiOTLnn
O0ioe>(j6

' ^ }

Y^mAáXjO
0'̂ ^

Assinatura Requerente

2018/07/00177 5 Data:18/07/2016
17-PROTOCOLO Hora:10:21:33
Assunto....:O05-ADMINISTRAÇÃO
Sübassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.:ARLETE M.G.SCHNEIDER
CPF/CNPJ..:0050153 8 97 6
SUT-ÍULA:

MEMORANDO 238/2018. REQUERIMENTO PARA A'



Pato Bragado, Estado do Paraná, 12 de julho de 2018.

MEMORANDO 238/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB.
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Futura aquisição de Baterias para manutenção de Veículo e Máquina da
Secretaria , conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93,
alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

16 2013 20 606 1600 058 5220 339030390300 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência {ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: Futura necessidade de baterias para manutenção do veículo e da máquina agrícola
da Secretaria

Observações: Baterias para manutenção do veiculo e da Máquina Agrícola da Secretaria

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

irlete M.G. Sòhneider
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC.MEIO/AMB.

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

üaja-^iQIiJÍ

INDEFERIDO ( ) INDEFERIDO /



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE ITEM CD DESCRIÇÃO QTD UN. VL UNIT TOTAL

1 1 28538 BATERIA 60 AMP D/E FREE 1 UN 389,50 389,50
1 4 21647 BATERIA MID150 1 UN 796,59 796,59

TOTAL GERAL R$1.186,09

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2018

ArIeteW.G. Schneider



No. Processo:
Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001776

18/07/18

MARLI KREUZWOLLMANN

603.785.229-49

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida Willy Barth

45 3282-1355

85948000

Sumula: MEMORANDO 249/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SECRETARIA MARLI -
CONFORME DOCUMENTOS ANEXO

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

yi/)_ar\uQL^

•Z^/oi-/ Jí
~ 1

O^iodlW

' jíÁlx^ \a/ir^r

Assinatura Requerente

::018/07/00177 6 Data: 18/07/2018
l'-PROTOCOLO Hora:10:23:41
Assunto :005-ADMINISTRAÇÃO
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.:MARLI KREUZ WOLLMANN
CPF/CNPJ..:6037 8522 94 9
SUMULA:

MEMORANDO 249/2018, REQUERIMENTO PARA A



Pato Bragado, Estado do Paraná, 13 de julho de 2018.

MEMORANDO 249/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARA; DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é futura e eventual aquisição de baterias para manutenção da frota de
Secretaria de Assistência Social e Conselho Tutelar , conforme termo de referência (anexo i), de
acordo com a lei federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes
informações:

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

13 2010 8 243 1500 03 4401 339030390300 505

13 2010 8 244 1500 49 4719 339030390300 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: A presente licitação visa à futura e eventual aquisição de baterias para manutenção
da frota e para garantia da continuidade das atividades e serviços prestados pela Secretaria
Municipal de Assistência Social. Justificamos ainda que, é de fundamental importância a aquisição
do objeto em questão pois as atividades diárias dos equipamentos CRAS, CREAS e CT,
demandam de visitas domiciliares, bem como as equipes se deslocam as outras cidades para
treinamentos e capacitações.

Observações: • A entrega dos materiais será feita em parcela única Uma vez solicitados,
estes deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, diretamente ao setor solicitante, qual seja
a Secretaria Municipal de Assistência Social sem custo adicional de frete.
• O prazo de vigência do Contrato para o fornecimento será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura da mesma, não podendo ser prorrogado.
• Os materiais a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT
e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela
Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo
deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca dos materiais que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Condição de Pagamento: 30 (TRINTA) DIAS



Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

MARLI KREUZ WOLLM^S^
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

INDICAÇÃO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: / /

M DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA:2.^ //S /
/ / /

lote item CD

1 1 28538

28542

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO

BATERIA 60 AMP D/E FREE
BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP

QTD UN.

UN

VLUNIT TOTAL

389,50 779,00
391,67 391,67

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018

10ÍARLI KREUZ WOLLMAN



No. Processo:

Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001777

18/07/18

KLEBER LUIZ DUARTE

036.378.769-06

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1786

85948000

Sumula: MEMORANDO 240/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER - SECRETARIO KLEBER DUARTE
- CONFORME DOCUMENTOS ANEXO

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

)^A/y\ík ' TJllAdL.
r2ybll\í 135^ - ^jxxtck/Ay) -

li
f ^^

Assinatura Requerente

Data:X8/07/2018

SUMULA:«EKORWk, 2«/2„is. REgoiRI„„o



Pato Bragado, Estado do Paraná, 12 de julho de 2018.

MEMORANDO 240/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Aquisição de baterias para manutenção dos veículos da Secretária de
Esportes e Lazer do Município. , conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei
Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e deacordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

10 2007 27 812 1250 027 1767 339030390300 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: AQUISIÇÃO DE BATERIA 60 AMP D/E FREE PARA MANUTENÇÃO/
CONSERVAÇAO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ESPORTES ELAZER DO MUNICÍPIO.

Observações: AQUISIÇÃO DE BATERIA 60 AMP D/E FREE PARA MANUTENÇÃO/
CONSERVAÇAO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ESPORTES ELAZER DO MUNICÍPIO.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

Í^L-Ui
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

INDICAÇAO DA MODALIDADE

MODALIDADE: _

DATAíJ7/JBJÍ

GABINETE DO PREFEITO

Cfeí) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA^/01/ (T /^OMAR^HDEN
' VPF 550 079 379-9^

PRCrciTO—



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

mmm ttfm co | descricaôjmsh m iiJ OTD. m. VLUNim ^TOTAL
1 28538 1 BATERIA 60 AMP D/E FREE 2 UN 389,50 779,00

GERAL -
BBRS3

R$ 779,00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2018

KLEBER LUIZ DUARTE

KLEBER LUIZ DUARTE

CPF; 036.378.769-06
Secretaría Munidpal
de Esportes e Lazer



No.Processo:

Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001778

18/07/18

CLAUDINEI IVAN CLOSS
968.708.269-00

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1396

85948000

Sumula: MEMORANDO 279/2018.
REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - AGENTE DE
EXECUÇÃO AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO CLAUDINEI CLOSS - CONFORME
DOCUMENTOS ANEXO.

DATA

2^/o^/JÍ

Q±0^

Data Aprovação:

DESTINO

TOOoiLO

- Tlâm rü

L5ú3 - - \WJu3/Ç-
^ Ú

-

/ /

Assinatura Requerente

i013/07/001778 Data:18/07/2C18
'^-PROTOCOLO Hora:10:33:07
Assunto :005-ADMINISTRAÇÂO
Subassunto. J00 9-PROTOCOLO REQUISI^.AO DE
ReouerenteCLAUDINEI IVAN CLObS
CPF/CNPJ..:95870826900
SUMULA:

MEMORANDO 279/2018. REQUERIMENTO PARA A



Pato Bragado, Estado do Paraná, 18 de julho de 2018.

MEMORANDO 279/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é aquisição de baterias automotivas , conforme termo de referência (ANEXO
I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes
informações:

Dotação Orçamentária:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

12 2009 10 301 1450 036 2612 339030390300 303

12 2009 10 301 1450 36 2698 339030390300 505

12 2009 10 301 1450 42 3104 339030390300 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação:
A secretaria municipal de saúde utiliza diariamente veículos, principalmente para

transporte de pacientes, bem como para realização de todas as suas demais atividades.
Desta forma se faz necessária a aquisição de baterias automotivas para manutenção das

atividades desses veículos sem maiores prejuízos aos usuários.

Observações:

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

Cl IM

WEBER NODARI

•

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

INDICA^ÁO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO



DATA: / / DATA:2>/oI//s /? /

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

:-LÍ»IiS ilTEM CD SSâS--.- DESCRIÇÃO <^QTD UN. VL UNITJi IIITOTAL J
1 1 28538 BATERIA 60 AMP D/E FREE 1 UN 389,50 389,50 •-
1 3 28540 BATERIA MIF 100 FREE 4 UN 594,53 2.378,12
1 6 28541 BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP 6 UN 326,67 1.960,02
1 9 30391 bateria 95 amp 6 UN 616,42 3.698,52

"tfív •, ,

... - - - ^
R$8.426.1$

. V '

. . .r .1

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2018

John Jeferson Wet)erNodan
CPF: 056.669.419-09

JOHN Ji írsõnwEíeÍR NODARI Munic de Saúde



Auto Elétrica Bragadense

Cnpj 78.769.668-0001-95

Rua Maringa 2481

Pato Bragado Pr

Orçamento

1 Bateria para veiculo máster 95 Amperes a base de troca.

-HELIAR RS 580,00 15 meses de garantia.

-ACDELCO R$600,00 18 meses de garantia.

-ERBS R$ 510,00 12 meses de garantia.

5^6 3,33

222

Auto Elétrica Bragadense

Pato Bragado dia 17/07/18.

:'lÍ

; i-
' ifi

• •' Ví^

kj.

V'(

1 j "r?•'I A I •?
j : .}ií{

•U



AUTO ELÉTRICA JOÃO

AUTO ELETRICA JOÃO

RUA INDEPENDENCIA. 883, CENTRO
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, CEP: 85.960-000

E-Mail; NFE.AEJOAOMCR@GMAIL.COM
Fone/Fax453254-2414 /453254-9417

I.E.: 4170374709 CNPJ: 00.428.234/0001-34

Ordem de Serviço n°: 127923
Razão Social; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Endereço; AV.WILI BARTH, 2885
BaifTo; CENTRO

Cidade: PATO BRAGADO
CNPJ: 95.719.472/0001-05

Telefone: (045)3282-1355
E-Mail;

Obs;

Operador: JEAN

CEP:

UF:

CPF:

Ins Est:

FAX:

85.948-000

PR

ISENTO

(

Abertura Encerramento 0
Data: 17/07/18

Hora: 16:50:00

Veículo: RENAULT MASTER

Marca RENAULT

Placa; MASTER

Cor

Ano/Modelo;

Combustível

Km: O

Condições do Veículo

Produtos Alocados

7269 /1 BATERIA ACDELCO 95 AMP

Marca Qtd. Unitário Valor Desconto Valor Liquido
1 653,00 653,00 0.00 653,00^
i 653,00 653,00' Ò!ÕÓ 653.ÒÒ*

Observação: Placa do veículo: MASTER Veículo; RENAULT MASTER Valor Produtos; 653,00

Desc, Produtos: 0,00

Valor Serviços: 0,00

Desc. Serviços: 0,00

Serviço Terceiros
Desconto Total: 0,00

Valor Total da OS: 653,00

Ass. Responsável

Forma de Pagamento:

Prazo de Pagamento:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
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BateriaAulomollva (MHm bweti—tiomaw» o»m.^lr/<!^MOlyl»^lto»^ulttft»èlenl i míuípimkjs
IHT-TPSlWftMV.WttmAMJiaUOIM.COUJMCCMTMCUtlUUSIAIII

Batefw Eslactonaria I

Bateria de MolO<'>'»«:'*«**.B«i«fi»iuw«io»v»xow»^^»o»'«.pn>iMQ*««n»iM mono

Bateria Nâuttca ("BW /^ow.biHrtuuicKno»!'» cnmaffetngofU<foduloft»»rtnmi»c»0 |

Bateria Alia Performance (Up»:MMMr.bMi«uulo>nMlvacom.br/e«tBBerisH>KidulB*«*ilMMlkHMr*>nn»nc«0

Bateria Traclonaria l''itpt:fSiiw.b««i»m«owWi'« ftmi.awemigoriiMiiortmulnWiH im timülift

OmumHUf/OWUtU f11J4481-SBBé/4481'im/2S79 7901 (1V99818-5SSS
^ Atendimento espedafendo para Empresas, CoodomMos, Revendas eOrgtes PúbBcos

<Wl»VAiww.bâl»neeviomobiie.< i.br/peginÀWida^^iTeres*» htmk i

Umifi^ONTA m CARRINHO VAZ»
IHTTPSDWWW.tATfltMAl^OUClTMCOM.aitCONTAiMlEin |hll(M./VMW.bMflMIJ)BnKlM.COniMatlM<eM»I|

M Mim ''Ww MMiuwirtoniOBwBAm.br/^ /
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Batena Moura 95Ah - M95Q0 - Original de Montadora

láour* eanCflamr MftSOD

Od* s

rrt690 00 R$ 639,90
aié 6x da RS 106,63 Mm )urw

OUR$ 575,91 via Depósito

utomotiva.com.br/carrinho/produto/19506613/adicionar)

I♦uw<»Dm)ai |haHJ>Mw.b>»riu

EtlapJ6 Otopa«*Ml

1« ds ftS «M.SO M-n luto*

ti da M 318.SS Mm lunM

^I<to RS 213.30 aamM»

4i>*RS>M.»7awi>jurat

SvdeUltT.MMfflJiiRM

»> da Rt 10SAS a*m Jura*

mesa

II S3.

CaloilaBfraH 8594B-000

R$0,00

TidsRt 106.57

lidaRSfiSM

•xdeRtW.02

IHdaRSnAS

ttxdaRt 73,00

1tad*RtM,14

A cobrar (Tran)«. In

Rt 'S.eo I dto* úM* Trwopmttm

- £•» vwo « «mo» M« uy.m««m<lB • Ilit.ji*«ili.» te ponms • anuo <t amgs.

R*CTU1

Msrui

Bateria Moura QfiAh - 12V - Mq/^QD - Livre de
Manutenção - Antiga Moura Inteligente MlQr;OD
Toda a Unha de Bateria Moura 95Ah é homologada sob os
requisitos do Inmetro

Apresentação;

ABsleria Moura 95Ah ti-m vida útil até5i>* superior &média do mercado. Computador deN)rdo, ari-ondicionsdo, GPS. tríxíelétrka, etc. N»s últimas
duas décadu: ai acessórios elétrii-os dosveículos cresceram expressivamente. No entanto, oaumento danecessidade douso deeletricidade causa o
descastc mais rtpido da bateria. Diante deste cenArio, os produtos daMoura são destnquc em qualidade. Sempre investindo em tecnologia r inovação. •
empresa reforma seu compromisso com oconsumidor e«presenta ar(:no\'ai,-ão de sua linha de acumuladores de 40 a200 amperes-hora, que atendem de
veiculas leves apesados AMoura realizou melhorias, chegando auma linha com maior robustez emáxima resistência acondições adwrsas deuso. Entfí
as novidades, opraxo degarantia de 18 meses para baterias deaté 75 ampetro-hora. Mais uma vn aMoura promove uma evolução nos seu» produtos para
atender cada vez melhor os consumidores.

Principais Aplicações*:

*..,li As. A6. A-, AR. t}7. S8 -BM\V: 528!. S40l.740l, 750'. «SOl. *5. X6 -Unuuiai: Genesis -laKUUr MJS V12. XJ 6. X.II2, XK«.ST>pe •lAUl
Ro^.er Discovers 3/4- MB 180O. Sprinter. C180/200/220/230/240/280/320/3,';0, Cl. 500/600. CLK 230/320/350/430/SOO. F.
2OO/220/23ü/24()/2fti)/320/350/42o/430/500.ÜI.K. (iS5 AMC, Ml.23o/27o/320/430/.'i00. S28o/35o/50o/6oo. SI,28o/32<»/50o/6oo- ecugeal:
Bo*er - Cavetme. Panamera • Renmuit: Masler - VM Caravelle, Eurovan, Tonareg - VohiU .=i8o T6,V70. XC 90 V8

•Recomendamos a confirmação no veicula

Principais Características;
Garantia Moura: , j „
A* batpriiw maisdemandadaspelomercadocomale 7«Ah. contamcomgarantiade fábricaMotiratie IH meses.

eÍ^uU^to ^jiinto pl)^^!7^iteofluxo de guie» cimpedeapenetração de centelhas.

G

ôV



LigaAnlkflnasla;menos tempo nas recipuereduzsigmíioitivamcnfe dA'3tó&íWMáái'p!)iâiil''aactíc8.?que^onS?T^ de vida
Placas Pnnilivfl< lamina,la«-

Pmt«n:ionam i^rtida auis efidente ao veiculo egarantem avida ÚUl sü* superioràmé,Jia <lo mercado. Sua «tnitura «paciaJ tnrtimensiona] amdlia na
releiKio do matenal ativo àgrade, aumentando aresislèntia àsvibi-açôes eciciagens. Lnciimensionaj auxuia na
Prcsentr na» maiurw D^fntadorasdo mundo:

Cote.""»™" ^
ocarbono emitido na fabricação das baterias da nova linha Moura será íoo% neutralizado, através do prggr»ma Carbono Zero.

Especificações Técnipaia;

Modelo:Bateria Moura 9SAh (Amperes) - M95QD
'1'eiuião; 12V
C20 : 95Ah
RC 25: i.su min
CCA -iS^C: 750
Uinieiuíões( Comp* l.arg * Ali): 356X 17a * içonmi
POSTEi WWW.MOURA.COM.br(http://www.MOURA.COM.BR)

Pergunta • veja opiniões de quem jácomprou

Gu« Avaliadas . f^rguniaa

Produtos relacionados

•CMC^SSSSSM1)

Bateria ACOalco 99Ah -
ADR9SWD- Orisinal da
Montadora

(https://www.bat«rlaautoir>ot)vix
om.br/baterU-4cd«leo-95ah-
22s9Sfdt)

ftt7ac,oa- R$ 6d9.M

ata 6]cd0 RS 116)64 Mmjuros

OU R$629,91 via Depósito

NewsteRer

Catagortas

Baisna AulomoUva

66

Esla loja se preocupa lanto com voc4
consumidorque contralou ixna empresa
independenia paraaudilves avakaçõei da
bia. Legal, rté?:)ATnisMucediteaquea nota
média da lofa i

4.adaS

99

Fleou slgiima dúvWa sobf# oproduto? Psfflunie aqui..

EmMr««gun«l

ttf/baMn»

hMar-tSJS^&ndI

Bateria Heliar 95Ah - HOS5MD-
Original da Montadora

(ht1ps:/AivwwJ>alartaaulomoilva.c
om.br/baterta-hellar-S5ah-
hgSSmd)

R$ 699.90

•i«6x M RS 116.MMm|uro*
OU RS 629,91 via Depósito

corntMbM»

moin-tíSRmèOgó/l

Balaria Moura 60Ah - M600D /
M60CE - Original de Monladora
(hnps://www,batarlaautomotlvax
omJir/bslerla-moura-£Oah-
m60gd/)

RS-i4d,0O. RS 339.90
aM6x de RS 56,64 a«m|unM

OU RS305,91via Depósito

Assine nossanewsleller e recebanossasofertas porstnail

Conteúdo

Fala Conoaco

(hllp«:/AMiMj>aiai«aaulon<ollva.eemJ)r/cale ofmMop/envresas
produtoAalena^utonwuva/)

Baiena Estaasnana

fhnps;/\WM»iiBlanaaulBn)oOva.co<ni)rftala{

pmIutatiateri».MCacioruina/)

Balena da Mola

(hllps7A»wwi>«tanaautomotlvs,eom.br/cale|K>rfcngunlas Frsouenlai

Sobre a loja

Afieis Baleflaa6 especlatila no
e \tee|o de balena aulomoDva,
aslaaonana. náulica. elc. Oaspachamoa

BrasH Compre com que iam
II Anos oa expenencla - '"Novo

ErWeteço— Rua Csnti», 178 - Sanlo
AndfS-SP-CEP 09180-000 TbI:11-4451-
35S4/VVhaUapp 11-99812-5825 - HorM]

,3/gg^L4icionamenio' OeS«ga S«<das tt»
as l8hs • Sab das Shs as ISns.

(hnps^AMM.baianaautomotiva.cani.

P-«mpresaa.titml)

lortebreNós

(hlQisi/AKWw.balenaautomoltva.eoin.br/pagii
nos.titml)

fraquenles.ntml)

(hBps7Mv(W.batBriaaulomol/va,oom.bf/caleíoribm>os oaUso
produlo/beUna-nautica/) (httpsyAiMfw.batartaaulomotlva.coffl.br^iagi

de-uso.nDnl)

Am*í«6mt«M, fuMMn p

•Bdvre-SShynS^d)

Balaria Moura SOAh - WSOJO /
M50JE - Original da Montadora

|https:/Avww,bB(er1asu(omottvs.e
em.br/b8teria-moura-50ah-m50)d)
Rt 366,00 RS 354,90
Bia6k dfiRS 59,14 «arr lunM

OU RS 319,41 via Depósito

Vffu

Facebook

I ••
CtMrNgiu 1

«W. t m'

S«ti o ixtmwo da t
airwwo.

|i"ir y-t giingli rnmi'rfimn—iini*ii»«iVin^i,i»iini«mnj
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Bateria Automotiva Moura Selada M95QD, 95 Ampem,
Positivo Direito

l)atn*~> 1i*A0 '' 0«M'í»eC.»«(*u
pf»nnílflnpl;^

^ lOi

R$ 529,00iv„

ouatéS> R$ 10S.»S Ivwl*
Toulètn» At Sn.OO

IP^ calcule apriioavMr CB'
dMl* (veduM

D B @ • r>«u ^«MTo aiiA0A00ff>R • brasi..

bsMMe»

SWnrRtIB.W
Pmaà» Efl''»9« «m aU T diM iWai»
(ifiM Mu>Kn«nlniM ixMa)

O que os clientes mais compram após ver este Item

71%comprsm 15*compr«m t% compram

!>410UR>1-

\Axé uté w<dB

Batcfla Agtomotivn Moum Selada W9500.
SS Amperm, PutHiva DlrcDo

12x«RS 50.10

lyflOURyl-

Bstana AuUxnollva Moura M70KO Salada,
70 Ampara*. PosHvo MeAo

12xri«RS 38.73

Produtos visitados por quem procura este item

Baiana Automotivii Moiira Salada U100HE.
100 Amparai. PntilKm E«|imdo

12X4» RS 56,72
oti RS 6'H>.nu li vnl3

Batarla Auiomotiv» Mouis M70KE SaMa.
70 Ampaia*. Poi^tw) Esguanki

12x Cl. RS 38.73
•XI RS * k-na

BatHta Aummoilva lAHini MAOGD Salada.
60 Anvaret. PodtM} CWelto

12x4. RS31.16
.*J * VTtfcJ

Bateria Automoeva Moura Salada MISOBO,
150 Ampare»

12x ne RS71,90
x< fíi .nlfl

[.ji !>reriKíi 'le



Você está vendo

BWrtâ Aulomoova Uoura
SaMs M9£OD,»S
Air«>s<et, Paatiivo Oirsno

12xooR$50,10
tttuii.ioiavx.ia

B
•

Cortador ito Orame t
GnoUrw ri^yama
UU5105. *.l MP

12x <Wi R$75,66
KS rwuiiCiMii

Compre junto

B
• .

UsMa par< FarraimntM
Melyanui Buach L-Son

4> «36

12x«, RS 17.00

Compre os 3 produtos

12x«R$ 142.76
RS I visui

comprar juiilo

descrição produto

BaMria Uoun SaUdalUSQO, 9SArnfwtu,paaltlvo Diralto

ABauda Mo.r, W3QD écomp.M«l com .ma «.«»,*« de «m »G ampara, vWa «a a« Hw aupocto.âmMI. do ™rc«k,.
Usai paca garar eneigia para Computador da bordo, ar<«3o«elonado. GPS, Irava aMrica, «ic.

Caraclaitotleaa
Marca. Uoufa

Modeb IM&QO
Ral 060942

Pob Poaitivo. DirelU'

Ap«e«f4o"
Aud. A5. Ae, A7. AS,07, SS;
6MW:5261, 540t,7401, 7501.6501, X5,X8:
HyufMlal: Ganesis;
Japiar. MJS V12, XJ6, XJ12. XK8, S Type;
Land Rover: Discovery3 /4;

^^^55 J30a2(«a0/430«00, E200a20«3M4«80a20Ofi0,
Peugaol Bo*er
Portcha. Cayenna, Panaman,
Raruull Masiar
VW Caiavate.Eurovsn, Tauarag;
\WvD 580T6.V70. XC90V8.

EapacHIcaçóm;
Tipo Miada
Ampare, as.
Tai\*éo: 12\A,
C20. S5Ah,
RC 25:1S0 min;
CCA-18»C 750;
homologada aoboa raquisttoa do INMETRO;
Uvia da MaruIençAo.

Hana Inelutoa

1 Bauna M95aD"*

OimanaAaa

Tamanho(AlrücP): 19x35,6 z 17.2cm
Peso: 2*2 Kg

OanMia: 18nw««s

•A^ídaahluar aeompta. anSeiua-aa qua opolo MtauamctnM fica aaa««afe.
^neamanAmos « conlSrma^ no MrciWo

'"Aiilig» Moura MeligenlBUI9SOD

avaliação do produto

Saattalaa

taalrataa

1 aatiala

Serviços

UMnPedidn

UauCadauio

OnriRi C<tfni»v

0<Mm

MoNeoem

a de 5 aeoiiae 10waàaçflee)

(0)

lOl

m

(01

W)

RMatadeaa.olM». lwi(Ma«*Da a n«i M

Instttuclonal

Soaia.>LiQl

Central de Atendlmanto

Praelaando da aludi?

AUMnano por Mtiona. ••mail.
c#wl, t/o:0« r4in<:£l<imenlaft•

Sua opinlio é muilo
importanle pata nós

^ O

Ofertas e Descontos

Cadasra-va para mcaMr olcnaa a
flasconloa awluiwoa

lolotrat



\o IA ^»-UD Bcn

mm O que VKiCé eslá prCK.ursfido?
Enn* ou CndMV«4«

X ';«puüiJcs

COMPIf 90W IODA lOlA jO^tí IiCOÍ IVS B ACE$&ÔhíOS MOVE <» kU'f«Ol-OMlAfEJS l^4^0NMAT^CA

f Cm* BâN» UMuy

br * AutomcKMO > kyn^Jto >

Bateria Automotiva 95Ah BaixaManutenção Polo Positivo Esquerdo - Diesel Line -
Cral - 99073
;ÚV1 Ilwn 11ft ) (r.^ r>N 7»773S0106 7fl) OuPOS ÇloàUUü 0»\

VvncMò * ín(re9ue

6ir*Ati« total • Voc*f

Este produto é ««tmWdpor um bp«a e é ccto
CMsfiM.camJir, qiie «cnmp#^ o petfcto da ccn«ra até b cf<r«9è.

Por: R$624,00
I *« I0« df "1 6/,«) rfiií kJici^

TutfoAxul
FV^t,fns.

ÇP«ddonir i IMi diCnmvtt

C^üJb b rra« e n prart dt mtifa» csumadm («n ws regBo. OúvUm?Si9m ma»

IntemescuC^ Mtw 008 sd noiCtP

Supefwes*

E«prcss

ItctksMcÉlo

Nonnal

AgcrAd*

I ccitSct <M mdRe

CwAn as regm dB«Mro*

CwtteCHMWito

hsen|ira 7v tem ]um os M.M

jTsen juras •t zoa,00 Soem ]uro> R4 7a.oo

4v sem Juras M iM.oe »ium {utoi ft* «9,33

$v «em jiros M1M40 lOv 9etn)uras Ht «1^

6r sem ji^os •»t04AM lli ovn JutPt (l.29> «.m.l OS «1.11

!}« mm |um (I.29S a.m.1 Bs se.4«

>iir< fi rnnfln to4iif #« formfta dé pdgxmrnto

Cadaslr«>se na LIvelo e aproveite todas
ai ofertas do noiso show ds antviriártol

Produtos Potrocinados

<7$ lutonwtlva OKcMfV Ounrel
«J* MTCW2 com TV e Chnera de

Por: R$149,99
7i«! M'S«I i«n> ]uro!

Gp» JMnmottvo *quar*us OübM
PoOn MC4110 PrMo 4.3 PM, HP3 e

De: fl*??9,90

Por: R$178,90
h ar IttSti.hJ w>n jum

Nmcqadar GPSGuioOiMlniftodas
7.0 1«ict> SaM" M1C4n>l cOfn TV

De: fíi390,90

Por: R$249,90
Bt <leR>31.i4 Km lu"M

gê,'
i-



HeteBoí»

PvMKoCiveO
6a06U«GSlTB

Ul.iM.OO

NnMxKà Iam I

PusltMjQudd
;oic4Ge 3

Kt949,QS

NotMooli
imovo Cure (3-
6006U4I38 1TB
Te

Ml TSMO

HtabotiVtO

CareA-72a0U
aOBiTBTob

KS2.27«,10

Detalhes do protJutD; Cral: aateria Autonvxhra 95Ah Babo Manutenção Polo PosWvo Esque»tlo • Une -Cral -99073

Bem autmioCM 95Mt bte mmttnda pato patUvo oquerto•OM Une
Marca: Cral

Oesaiçáo:

íetertaMomotM95Mbaéia maKuten^ pok) posllivo ecquedo- Diestf Une

BetehaCm DlesdLkw. Baha Hanuttncle

opeciaimenle aeserMi*ride para wfcute conertíaS que demandarn «eunuladora dea*» capaòflaíleFabrioúaohti tecnologia de ponb atravésdostttem*Concast.
Certincaúa pelo mMrmo e ISO 9001.
IS meses dc garai^la nactonal
Ptndpals Aplicações:
Carmnrtes C^^elladeúas, Esobadeln.. R>ok MMorMWon». NCarregadora, K,k«uao««, Retroesavafleir», Tratores de rodas eTramas de esteia.

Tertsio Nominal: 32 V
C^ac.idade (ao):9S Ah
Aesev* de raçwirtirtf <60 r*i
CO: 690A

hitaridade: E
BaUfteCralDIesel Une.Baixa rnanutençfa
Pnvipas Caiacleristicas;

>91 de Cakio/PraU
IMkxlor decarga com 3lettjras. desenwMdo e produzido pela Crtf
Conectores centr«ll2ados rrinimíiando osefeitos davlbraglo.
Protetor de polo personalizadocom a kV\a Oal Prata
Tanipa recuada atendendo a unia tendèicia demercado, apMveis aosvelaiiM nom.

InstAíÇões de uso

InOalaçio no veiculo
Remo^ da bateria antiga do vecub;
1- Oeskgue todos osequipamentos eleMncos Igidos a bateria, Mdukvlo brúis. luas.rádio etc.
2 -Oescónecte o ubo negaCno.
3 - OesconeOeo cabo positMi.
4 - Remova o sstcmadeIttiçSo da baterta noveícub e redre a ba^ta doswurte
Inststsçio da nova bateria:
1 - Renma a emoalagem pITaicaque eiM** a batertanova.
2 - ümpe os terminais doscaOos (posftwe negativo] e os bcrrws dabaterá.
3 - Cotovje» batenanosupoittdovéata e a A» comfirmeza.
4 - Coneiie o cabo positiva.
5 - Conecte o cabo negativo.

CARACnsisncAS

T)pe Batera

EspcancAçóEs TtoncAs

OaranUa IS meses

k* 'wà]

rs303«»
Uii4

•iiauaraaxraiBUaiaa
-i***iriei«6lÉwt»ww«W} ' CrvOuac&j jipir»9iA
. ••9>l>v«n au Innoa mta <

DE ECONOMIA

vlalanet Compre Mottf

MONTAGEM
DE MOVEIS

SiiQíao ser^ifo
li .tfamonbgm pratica

rtpMo • conflével!

Você gostoudeste produto? Agente quersaber!
Conte oque voce a<íiou e ajude outros dientes com a sua opinião.

avauaçAo instawtínea

E«u tomduvida «obra Mta produto? Vaia *aala ti foi aaolarMida cem apaigunta da«rim «lltnitt.

Informações importantes sobreeste produto:

•Pr^e pagamento váldoi synente para compras no sKe Hiiin«.<Masteiiia.<Mn.br ou peb TelevevUt 4003-2773.
- Em caso dedIvergéncU depreços, o wato AnU considerado wri o doCarftnAe deComera*
- Imagens meramente llustranvQS.

"IflfWl



No. Processo:

Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001801

20/07/18

AGEU JUAREZFIDLER

020.389.479-02

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Rua RUA CALIFONI

45 3282-1399

85948000

Sumula: MEMORANDO 299/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SEC.IND.COM.TURISMO E DESENV.ECON. - SECRETARIO AGEU -
CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

4/0^/
-fx(lnma-í.a\^fhdB 'Thorfar) j ^sunvCíYui
(áÁ

L^65 -

03 00 Íi6 p Io - ^OMdUjCO

ns 0^} n

Assinatura Requerente
2 018/07/001801 Data:20/07/2018
:*^-PROTOCOLO Hora: 08: 42: 04
Assunto....:005-ADMINISTRAÇÃO
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.:AGEU JUAREZ FIDLER
CPF/CNFJ..:02038947902
SUi^LA:

MEMORANDO 299/2018. REQUERIMENTO PARA A



Pato Bragado, Estado do Paraná. 19 de julho de 2018.

MEMORANDO 299/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SEC. IND.COM. TURISMO E DESENV. ECON.

PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento de baterias
para manutenção dos veículos pertencentes à Secretaria de Indústria e Comercio, nas condições
abaixo relacionadas; , conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n.
8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

17 2014 22 661 1650 060 5368 339030390300 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência {ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: Tendo em vista que a secretaria de indústria e comercio terá a disposição um veiculo
para atendimentos da própria secretaria e,
Considerando que dispõe do seu próprio orçamento para a manutenção dos custos de um veiculo,
razão pela qual solicita para que seja incluído no processo licitatório ata de registro de preços, 02
(duas) baterias, para a futura e eventual necessidade desta secretaria.

OBSERVAÇÕES: O Prazo da vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze)
meses, da data da assinatura do contrato.
As baterias deverão ter garantia de 01 (um) ano após a entrega, contra defeitos ou
outros problemas de mau funcionamento.
As baterias a serem entregues deveram obedecer a ás normas e padrões da ABNT e
ÍNMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente ás finalidades que dela
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
A entrega das referidas baterias será feita somente quando necessário para a
manutenção dos automóveis pertencentes á secretaria de indústria e comercio, e as
mesmas deverão ser substituidas quando necessárias, junto á empresa vencedora
do processo licitatório, sempre acompanhado do responsável pelo departamento da
referida secretaria, num prazo de ate 24 horas, após ser formalizada a solicitação de
compras.



Solicitamos que seja realizado processo administrativo ade(
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

Juarez Píaler
SEC. ir^DffeOt^. TURISMO E DESENX'. ECON.

ido para contratação de

INDICAÇAO DA MODALIDADE \ gabinete do prefeito

MODALIDADE;

DATA: / /

\/

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA^^^/^Í /) /

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE ITEM CD DESCRIÇÃO QTD UN. VL UNIT TOTAL

1 28538 BATERIA 60 AMP D/E FREE 2 UN 389,50 779,00

TOTAL GERAL R$ 779,00

bbléiüu^/ Paraná, em 19 dejulho de2018

Juarez Fidier



No.Processo:

Data Protoc..:

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem. ..
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/07/001834

23/07/18

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO

915.049.969-68

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1839

85948000

Sumula: MEMORANDO 322/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PEU\ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SECRETARIA CRISTIANE
BONATTO - CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

u

-njL

^AÍL - rxÚMd
^mlíí -[• '̂1- - W)Cdxn^
m\úbm

Assinatura Requerente
2018/07/001834 Data:23/07/2018
1'^-PROTOCOLO Hora: 15: 50 : 23
Assunto :005-ADMINISTRAÇÃO
Subassunto.:009-PROTOCOLO REQUISIÇÃO DE
Requerente.:CRISTIANE SCHEUERMANN BONAT'
CPF/CNPJ..;91504996968

SUMULA:

MEMORANDO 322/2018. REQUERIMENTO PARA A'



Pato Bragado, Estado do Paraná, 23 de julho de 2018.

MEMORANDO 322/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: DiVISÂO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja_ realizado Processo
licitatório cujo objeto é AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA ,
conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações
posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

8 2005 12 361 1150 012 790 339030390300 505

8 2005 12 361 1150 21 1175 339030390300 107

8 2005 12 361 1150 21 1193 339030390300 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO 1) e
orçamentos anexo;

Motivação: ITENS NECESSÁRIOS POR SEREM ESSENCIAIS NO FUNCIONAMENTO DOS
VEÍCULOS DA FROTA. É PRECISO TER CERTO ESTOQUE PARA A REALIZAÇÃO DE
TROCAS, SEJAM PERIÓDICAS, EVENTUAIS OU CASUAIS, EVITANDO ASSIM
TRANSTORNOS. A MOTIVAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DESTES ITENS É TAMBÉM A
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA E
DO TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA MUNICIPALIDADE.

Observações:

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente.

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

M-DEFERIDO ( ) INDEFERIDO



MODALIDADE:

DATA: / / DATA: 7 // /

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Lom ITEM CD DESCRIÇÃO QTD UN. VL UNIT TOTAL

1 1 28538 BATERIA 60 AMP D/E FREE 3 UN 389,50 1.168,50
1 2 28541 BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP 2 UN 326,67 653,34
1 3 21647 BATERIA Ml D 150 12 UN 796,59 9.559,08
1 4 28543 BATERIA 90 AMP 3 UN 649,17 1.947,51

TOTAL GERAL R$ 13.328,43

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 23 de julho de 2018

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO
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C Buscar Compras Pato Bragado

E-mail

Fechar

Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Drive Preferências LICITAÇÃO DE BA

Responder j Responder atodos Encaminhar j Arquivar Apagar Spam Ações

LICITAÇÃO DE BATERIAS
De: ["Emerson Fernando de Souza Lima" <emerson@bateriasjomax.com.br>3

Para: (compras@patobragado.pr.gov.br)

Bom diBj
Venho através desse e-mail solicitar algumas alterações devido ao edital^
solicitando algum material com marca especifica fica "direcionado" o
correto e ter algum material especifico, exemplo configurações técnica da
bRtpri ?»{rraRr\ .
Outra solicitação e do fator motivacional a respeito da troca{Mão de obra}
fica totalmente inviável de outras empresas participar de do pregão, ai a
disputa fica mais fraca e podendo ter um resultado grande e diferenciado
no fechamento dos valores.

Industria e comercio de baterias jomax Itda

https://www.facebook.com/Baterias3omax

(45) 3227-2257
(45) 9984 4141
Emerson F Souza Lima

Cascavel - Pr

https://webmail,patobragado,pr.gov,br/#2 1/1



21/08/2018 PatoBragado: Entrada (468)
s

\ Buscar Compras Pato Bragado

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Drive Preferências RE: Esclarecime

Fechar Responder i Responder a todos i Encaminhar ; Arquivar [ Apagar i Spam

&
ESPECIFICAÇÕES DOS INTENS

De: ( '̂Emerson Fernando de Souza Lima" <emerson@bateriasjomax.com.br>^

Para: (^compras@patobragado.pr.gov.brJ

Boa tarde.

Bateria primeira linha {Original de montadora}
EX:MOURA,HELIAR,ACDE LCO

DESCilIÇOES DOS ÍTlÍnIS

01 BATERIA 60AH FREE CCA-440 RC-90 18 MESES GARANTIA

02 BATERIA 70AH FREE CCA-500 RC-115 18 MESES GARANTIA

03 BATERIA 100AH FREE CCA-700 RC-150 15 MESES GARANTIA

04 BATERIA 1S0AH FREE CCA-900 RC-230 15 MESES GARANTIA

05 BATERIA 170AH FREE CCA-950 RC-250 15 MESES GARANTIA

06 BATERIA 45AH FREE CCA-350 RC-65 18 MESES GARANTIA

07 BATERIA 65AH FREE CCA-460 RC-90 18 MESES GARANTIA

08 BATERIA 90AH FREE CCA-600 RC-120 15 MESES GARANTIA

Industria e comercio de baterias jomax Itda

https://www.facebook.com/BateriasDomax

(45) 3227-2257
(45) 9984 4141
Emerson F Souza Lima

A^ões

httpsi/Awebmail.patobragado.pr.gcv.br^



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de agosto de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes de Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de baterias
bem como a substituição das mesmas, junto a frota do município de Pato Bragado - PR, conforme

quantidades relacionadas no Termo de Referência anexo ao edital convocatorio, sendo que o pagamento
será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 - 68 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.39.03 - 328- Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 623 - Baterias - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
1236111502.012- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.03 - 790 - Baterias - Fonte 505

02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027 - AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 - 6361 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.30.39.03 - 1767 - Baterias - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.30.39.03 - 2029 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036- MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTALE PORTO BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2189 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039- MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO
3.3.90.30.39.03 - 2324 - Baterias - Fonte 505

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2612 - Baterias - Fonte 303

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500. 0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03 - 4719 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.30.39.03 - 4401 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.3.90.30.39.03 - 5220 - Baterias - Fonte 000

02.14-SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5368 - Baterias - Fonte 505

Cordialmente;

ANA CAROUNA SPECHT

COLABORADOR DEEXECUÇÃO 11
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

<?

A I A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatórío, Modalidade Pregão Presencial,

Para fins de Registro de Preços n.- 111/2018.
EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a futura e eventual aquisição de baterias veiculares, a base de troca, bem como
instalação das mesmas, conforme relacionado no termo de referência.

RELATÓRIO:

Diversos secretários protocolizaram o pedido de aquisição do objeto (protocolos
1774, 1775, 1776, 1777, 1778,1801, 1834, 1885 e 1886)os requerimentos foram devidamente
aprovados pelo prefeito e seguiram para o Departamento de Licitações que providenciou os
documentos ora analisados.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.
PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há

eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever quando e
quanto de cada item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em vários orçamentos, sendo

que os Secretários responsáveis atestaram que os valores estão dentro do praticado em
mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou não
dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo dos requerentes.

Esta procuradora entende que o regime de compra deve ser o menor preço por item.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.®
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n® 107, de
20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se
aptas para serem executadas.

Pato Bragado/PR, 09 de agosto de

S. Luft

Projéuradora Municipal
Portaria de nomeação n-320 de 09/09/2014.

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de agosto de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretarias Municipais

Senhores Secretários:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa(s) para futuro e eventual
fornecimento de baterias bem como a substituição das mesmas, junto a frota do município de Pato
Bragado - PR, conforme quantidades relacionadas no Termo de Referência anexo ao edital convocatório,

vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

,.A.À^K

L^OIV^ AR ROHDpi
fjrefeito do Município

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 111/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIAS MUNICIPAIS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20mln do dia 24/08/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.® 111/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos
termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei

10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei

Complementar n.^ 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 24/08/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
l.lContratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de baterias bem como a substituição

das mesmas, junto a frota do município de Pato Bragado - PR, conforme quantidades relacionadas no
Termo de Referência anexo ao editai convocatório.

1.2Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no Início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue

diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, será apresentado junto aos documentos do envelope n.2

2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.s 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.

Av. Wilty Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços.

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edital e estiverem, nos termos do artigo 3^, incisos I e II, da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro

de 2006, enquadradas como MIcroempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo com exigência do
inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais);

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 32, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006, são considerados:
2.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens deste Edital,
facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus respectivos sub Itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.3Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei ns 10.520/02 e art. 28 do
Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar
com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n®
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
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g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n® 8.429/92 (Lei de
improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9Sda Lei 8666/93
2.4A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.50 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20s representantes dos llcitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de Instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou

documento equivalente e,

3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da
Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
httDs://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municiDal/ail/Consu{tarimpedidosWeb.aspx)

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração
sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,

e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
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4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original ou

cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitaçio da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DOS
fnvfiopfs

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes»

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

]

niPiVRann^B ^
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.
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6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 32, § 42, VI da Lei
Complementar 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n®
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da

Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PÚBLICA
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial RP n® 111/2018 realizar-se-á no dia

24 de agosto de 2018, às 14h20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida V\/iliy
Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro
auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope};
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
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7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s} que tlver(em) apresentado
a(s) melhores proposta{s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s}.
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de

preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,

convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL RP N.^ xxx/xxxx
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: h....min
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

CNPJ N5

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL RP N.^ xxx/xxxx
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: ....h..,.min
ENVELOPE N.s 02-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

CNPJ9

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERÇIM ENmOPUíHHHHHHHI
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:
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9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com Identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para os itens do seu interesse, objeto desta licitação,

com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, bem como valor global da proposta apresentada

em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.lOA empresa participante deverá cotar todos os itens do seu Interesse, conforme regime de
compra MENOR PREÇO POR ITEM.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar

julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro á abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
wvwv.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poranó



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

10.4.6Afendas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10%(dez por cento) superiores ao menor preço POR ITEM ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos a Administração.

Ii.DA PAkiinPA^Aü \s\: I: ímmA í!)i: mmà mw ^kbiAbò hò mmmò bE
ATO BRAGADO/PR i

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n®.

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou

revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.®
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta

presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato

constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local de que

trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais,
na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento
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comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente
ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação

de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para Isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

!>kNIÂUU UU INUlLUPl JiL!!. imuiuikiyilj&rvmnnM: vc iPirni;:

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.
13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1Habilitação Jurídica;
13.4.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.4.3Documentação complementar.

13.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.5.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.5.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:
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13.6.1Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal {Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (wv>/w.tst.ius.br/certidao)
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.8.1Não vencidos;

13.8.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos

emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
13.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômíco-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.

13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXill, art. 72, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.10.5 Apresentar prova que a empresa não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas
do Estado sede da Licitante TCE/ - PR

(httDs://servicos.tce.Dr.eov.br/tceDr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU (Tribunal
de Contas da União) (https://contas.tcu.eov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):
13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante TCE/ - PR do CRF dos sócios da empresa
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municiDal/ail/ConsultarimDedidosWeb.aspx).

13.14 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.15 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
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13.16 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.14Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.

14.15 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habllltatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.16 Constituem motivos para Inabilitação da proponente:

14.16.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.16.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.16.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.16.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidões;

14.16.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.16.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.17 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente

declarada vencedora.

14.19 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
14.19.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.19.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo,
que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.19.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.19.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.19.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.19.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.19.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a ^
homologação;

14.20 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência

do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.
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15.1 o preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cujos valores totais por ITEM sejam

iguais ou inferiores aos constantes no Termo de Referência, anexo deste Edital. Somente serão aceitas e

consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja Igual ou inferior a R$ 81.627,38
(oitenta e um mil seiscentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos).

pi^OSFIWOS,
16.1 A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura

da mesma.

16.2 Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega e
substituição das baterias em até 02 (dois) dias úteis, junto ao pátio da Secretaria Municipal de Obras,
Viação e Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

16.3 Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade.
16.4 A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação
formalizada pela Secretaria Municipal que necessitara da mercadoria, sem custo adicional de frete.
16.5 As mercadorias a ser(em) forneclda(s) deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.6 Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.
16.7 O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
16.8 A licitante vencedora deste certame deverá recolher as baterias descartadas, dando destinação final

as amesmas;

DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria Solicitante.

A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta da Ata de Registro de Preços,
deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
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Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.001-GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 - 68 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.39.03 - 328- Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA IVIUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - IVIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 623 - Baterias - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEEDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.03 - 790 - Baterias - Fonte 505

02.006- DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027- AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 - 6361 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.30.39.03 - 1767 - Baterias - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.30.39.03 - 2029 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTAL E PORTO BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2189 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO
3.3.90.30.39.03 - 2324 - Baterias - Fonte 505

02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2612 - Baterias - Fonte 303

02.010- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500. 0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03 - 4719 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.30.39.03 - 4401 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
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3.3.90.30.39.03 - 5220 - Baterias - Fonte 000

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5368 - Baterias - Fonte 505

•8 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITilKJ
18.2 Efacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 ídois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das
13h30min às 17h00min.

18.4.1Não serão aceitas impuenacões por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões} decorrente(s},
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato

convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso{s}, efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta no
Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.3 A da Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo
que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e
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20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar Instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar a Ata de Registro
de Preços.

20.4 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as

mesmas condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços, regular-
se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso
XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão da Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova da Ata de Registro de

Preços.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração desta Ata de Registro de Preços para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da
Ata de Registro de Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1.

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1Fornecer as mercadorias e prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata

de Registro de Preços.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1® do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.
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23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de
credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado
será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será
verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.

23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos

poderá ser Impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.
23.4 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às

seguintes penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o
limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecuçao total da Ata de Registro de
Preços;

23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;

23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.4.5Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que apücou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.5.1Advertência por escrito;
23.5.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
23.S.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços;

23.5.4Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.5.5Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar da Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de
licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
llcltante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente

devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o llcltante não se sagre vencedor do certame.

23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Wa da REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO -
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços.

24.2.1 As proponentes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de agosto de 2018.

/fO
Prej

MAR ROHDEN

'eito do Município
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TERMO DE REFERftCSP
^RESENOAL P/ FiNS DE REGISTRO Oi i r.t 111/2018 @

1. Do objeto da licitação

Contratação de empresa(s} para futuro e eventual fornecimento de baterias bem como a substituição
das mesmas, junto a frota do município de Pato Bragado - PR, conforme quantidades e especificações
mínimas relacionadas abaixo abaixo:

Item Med. Quant. Especificações das Baterias V. Unit. V. Total

1 Un 1 BATERIA 60 AMP (similar/equivalente MOURA) 389,50 389,50

2 Un 28 BATERIA MID 150 (similar/equivalente MOURA) 796,59 22.304,52

3 Un 7 BATERIA R170 MD (similar/equivalente MOURA) 917,79 6.424,53

4 Un 33 BATERIA 60 AMP D/E FREE (similar/equivalente MOURA) 389,50 12.853,50

5 Un 16 BATERIA 70 AMP D/E FREE (similar/equivalente MOURA) 455,29 7.284,64

6 Un 24 BATERIA MtF 100 FREE (similar/equivalente MOURA) 594,53 14.268,72

7 Un 21
BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP {similar/equivalente
MOURA)

326,67
6.860,07

8 Un 6
BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP {similar/equivalente
MOURA)

391,67
2.350,02

9 Un 8 BATERIA 90 AMP (similar/equivalente MOURA) 649,17 5.193,36

10 Un 6 BATERIA 95 AMP {similar/equivalente MOURA) 616,42 3.698,52

• A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura

da mesma.

• Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega e
substituição das baterias em até 02 (dois) dias úteis, junto ao pátio da Secretaria Municipal de
Obras, Viaçâo e Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

• Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade.
• A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação

formalizada pela Secretaria Municipal que necessitara da mercadoria, sem custo adicional de

frete.

• As mercadorias a ser(em) fornecida(s) deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços.

• A licitante vencedora deste certame deverá recolher as baterias descartadas, dando destinação final
as mesmas;

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.9 /XXXX

A eníipresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n9 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n2 ., Bairro Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n® , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

{Nome e assinatura)
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ANEXO li

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.® /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

inscrita no CNPJ n.s

portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai RP n.^ / XXXX..

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.2 ^ por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.9 /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o

Sr.(a) , portador(a) do documento de Identidade RG n.5 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.5 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,

da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.9 /XXXX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , Inscrita no CNPJ ns.
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.{a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade ns.
; e do CPFns. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3® da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de XXXX.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^. 123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.^ / XXXX.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a} do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de deXXXX..

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial RP n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.s xxxxxx/
XXXX., conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Descrição dos mercadorlas/MARCA V. UNIT. V. GLOBAL

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (
O prazo de validade da proposta de preços é de (.
Prazo entrega das mercadorias:
Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integrai
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.5 / XXXX.

Ata de Registro de Preços de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n® 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n® xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob

representada por seu

Identidade ns

ns estabelecida

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxx
relacionado abaixo:

na

CEP Neste ato

Senhor portador da Cédula de
e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam a presente da Ata de Registro de Preços, nos

termos da Lei N.^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente,
Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL RP N.s / XXXX. e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

conforme

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial RP nS 111/2018, quanto a proposta
adjudicada integram a presente da Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e condições em tudo
quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta Ata de Registro de Preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ O pagamento será
efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de
aceitação assinado pelo Secretário solicitante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de

assinatura da mesma, a qual não poderá poderá ser renovada. As despesas decorrentes desta da Ata de
Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

0412210502.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.39.03 - 68 - Baterias - Fonte 505

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.39.03 - 328- Baterias - Fonte 505

02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0412310502.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.30.39.03 - 623 - Baterias - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
1236111502.012 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
3.3.90.30.39.03 - 790 - Baterias - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

1339212002.027- AÇÕES CULTURAIS
3.3.90.30.39.03 - 6361 - Baterias - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
3.3.90.30.39.03 -1767 - Baterias - Fonte 505

02.008- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DEOBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.30.39.03 - 2029 - Baterias - Fonte 505

1545213002.036 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, PORTAL E PORTO BRITANIA.

3.3.90.30.39.03 - 2189 - Baterias - Fonte 505

1751214002.039 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO
3.3.90.30.39.03 - 2324 - Baterias - Fonte 505
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02.09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030114502.040- MANUTENÇÃO DASATMDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.39.03 - 2612 - Baterias - Fonte 303

02.010 - SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082411500. 0245 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.30.39.03 - 4719 - Baterias - Fonte 505

082431500.6003 ~ Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.30.39.03 ~ 4401 - Baterias - Fonte 505

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURTA E MEIO AMBIENTE

2060616002.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.3.90.30.39.03 - 5220 - Baterias - Fonte 000

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DES. ECONOMICO

2266116502.062 - Manutenção da Secretaria de Industria, Comércio e Turismo

3.3.90.30.39.03 - 5368 - Baterias - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta da Ata de Registro de Preços nas condições
avençadas, e da CONTRATADA:

a) Fornecer as mercadorias e prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.

b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1^ do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de inadimplemento da Ata de Registro de Preços:
O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. Quem, convocado

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar da Ata de Registro de Preços, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução
total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos Ilícitos
praticados.
d) As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
e) A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
f) Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente da Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no
artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n® 048/2015 e com as alterações
subseqijentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral da Ata de Registro de Preços e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei

Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços e daquelas previstas no Edital

do presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• Depois de oficializado o pedido dos materiais, a empresa contratada deverá efetuar a entrega e
substituição das baterias em até 02 (dois) dias úteis, junto ao pátio da Secretaria Municipal de
Obras, Viaçâo e Urbanismo do Município de Pato Bragado - PR.

• Os produtos ofertados deverão ser de primeira qualidade.
• A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação

formalizada pela Secretaria Municipal que necessitara da mercadoria, sem custo adicional de
frete.

• As mercadorias a ser(em) fornecida(s} deverá{ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

• A licitante vencedora deste certame deverá recolher as baterias descartadas, dando destinação final
as mesmas;

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 E Insc. Est.

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n ° 111/2018.

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ/MF sob n°

04.371.393/0001-09, com sede à Rua Paranaguá n° 767 Pato Bragado/PR, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. Camario Ferreira dos Passos RG 5,276.712-5 CPF/MF
742.628.829-34 residente na Rua Paranaguá n° 767, Bairro Marechal Deodoro, Cidade de
Pato Bragado Estado Paraná pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui,
seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) Camario Ferreira dos Passos RG5.276.772-5 CPF/MF

742.628.829-34 residente na Rua Paranaguá n° 767, Bairro Marechal Deodoro, Cidade de
Pato Bragado Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes parajunto ao Município
e Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de
Pregão Presencial sob n® 111/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer está em outrem, com ou
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, fírme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

Pato Bragado, 10 de setembro de 2018.

'amario Ferreira dos Passos

RG n.° 5.276.772-5 - CPF n.° 04.371.393/0001-09/

Eletricista
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16/08/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira osdados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRlÇAO
04.371.393/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

TITULO do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AUTO ELETRICA DO CAMARIO

CÔOIGO EOESCRlÇAO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20'0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E OESCRlÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03- Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 • Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PARANAGUA

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAlRRO/DlSTRrrO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

NUMERO

767

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1740

DATA DE ABERTURA

04/04/2001

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/08/2018 às 17:34:59 (data e hora de Brasília).

1 Consulta QSA / Capital Social

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Voltar

Página: 1/1

O Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita-fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp



17/08/2018
Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar
:fornecedor " '

l,po dof.urnento CNPJ ' documento 0437l3O.i0n0U)9

Nüme camarío ferreira dos passos

Período publicação : de

Data de Inicio Iniijedimento; de

Data do Fm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ; 04371393000109'.

ate

até

até

h»ps://servicos.lce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx
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CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04,371.393/0001-09 E Insc. Est. 90232527-13

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 111/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ
n. ° 04.371.393/0001-09, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CAMARIO
FERREIRA DOS PASSOS, portador(a) do documento de identidade RG n.° 5.276.772-5, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n° 742.628.829-34, DECLARA, sob penasda Lei, nos termos do artigo
4°, incisoVII, da Lei 10.520/02, que cumpreplenamente os requisitos de habilitação exigidosno
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10 de setembro de 2018.

Üamario Ferreira dos Passos

RG n. ° 5.276.772-5 - CPF n. ° 742.628.829-34

Eletricista



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 E Insc. Est. 90232527-13

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 111/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEOlIENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ n° 04.371.393/0001-09,
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS.
portador(a) da Carteira de Identidade n°. 5.276.772-5; e do CPF n°. 742.628.829-34. DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n®. 123, de
14/12/2006;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar
n° 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3®
da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 10 de setembro de 2018.

CÉBnano Ferreira dos Passos

RG n. ®5.276.772-5 - CPF n. ®742.628.829-34

Eletricista
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/001
Certificamos queas Informações alMlxo constam dos documentos arquivados nestaJuntaComercial e sflo vigentes
na data da sua expediçSo.

Nome Empresarial

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0523623-7

CNPJ

04.371.393/0001-09

Data de Arquivamento
do Ato de InscriçAo

04/04/2001

Data de Infcio

de Atividade

01/04/2001

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF,CEP)

RUA PARANA6UA, 767, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000

Objeto

SERVIÇOS DEMANUTENÇAO E REPARAÇAO MECANICA DEVEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE
LANTARNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DEVEÍCULOS AUTOMOTORES. SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E
REPARAÇAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMERCIO AVAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARAVEÍCULOS
AUTOMOTÇR^, COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
Capital; R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)

Úftímo Arquivamento

Data: 30/03/2011 Número; 20111846820

Ato: ALTERAÇÃO
Evento (S): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Ui nM 23/2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Stahis

Nome do Empresário
CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

identidade: S2767725.SSP/PR

Estado Civil: Casado

CPF: 742.628.829-34

Regime de Bens: Comunhão Universal

18/514810-7

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 17 de agosto de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

# I í4/-' r" ^
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NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 74262882934!

até

até

até

3Patqu

10/09/2018 08:37



ANEXO I

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.° 111/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 02.207.760/0001-08, com sede à RODOVIA BR 467, KM 01, S/N",
BARRACÃO, BAIRRO CATARATAS, CEP: 85.818-650, CIDADE DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, neste ato representada pelo sócio, EXPEDITO LIMA RG
3.515.872-3 SSP/PR CPF/MF 732,015.459-53 residente na RUA LEÃO lANKOSKI, N."
518, BAIRRO CATARATAS, CEP: 85.818-700, CIDADE DE CASCAVEL, ESTADO DO
PARANA, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA RG 9.706.208-0, expedida por SSP/PR
CPF/MF 062.348.459-59 residente na RUA RIACHUELO N" 2420, APTO 705 BAIRRO
CENTRO, CIDADE DE CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ, a quem confere amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n® 111/2018, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial,
para esta licitação.

Cascavel, 05 de setembro de 2018.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA - ME
CNPJ 02.207.760/0001-08

EXPEDITO LIMA

CPF 732.015.459-53

RG 3.515.872-3 SSP/PR

Sócio Administrador

Br 467 - Km 01 - Bairro Cataratas - Cascavel - PR

Cep 85.811-750 Fones (45) 3227-2257

Email: emerson@bateriasjomax.com.br



ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.° 111/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 02.207.760/0001-08, com sede à RODOVIA BR 467, KM 01,
S/N°, BARRACÃO, BAIRRO CATARATAS, CEP: 85.818-650, CIDADE DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, neste ato representada pelo sócio,
EXPEDITO LIMA RG 3.515.872-3 SSP/PR CPF/MF 732.015.459-53 residente na
RUA LEÃO lANKOSKI, N." 518, BAIRRO CATARATAS, CEP: 85.818-700,
CIDADE DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, pelo presente instrumento de
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor EMERSON FERNANDO DE
SOUZA LIMA RG 9.706.208-0, expedida por SSP/PR CPF/MF 062.348.459-59
residente na RUA RIACHUELO N" 2420, APTO 705 BAIRRO CENTRO,
CIDADE DE CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ, a quem confere amplos poderes
para junto ao Município de Pato Dragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 111/2018, usando dos recursos,
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, e em especial, paraesta licitação.

Cascavel, 05 de setembro de 2018.

INDÚSTRIA f^MEÍÍCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA - ME
CNPJ 02.207.760/0001-08

EXPEDITO LIMA

CPF 732.015.459-53

RG 3.515.872-3 SSP/PR

Sócio Administrador

Br 467 - Km 01 - Bairro Cataratas - Cascavel - PR
Cep 85.811-750 Fones (45) 3227-2257
Emaii: emerson@bateriasjomax.com.br



PROCURAÇAO

Pelo presente instrumento particular de procuração epela melhor forma de direito, aempresa

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA, CNPJ 02.207.760/0001-08,

RODOVIA BR 467, KM 01, S/N, BARRACÃO, CEP 85.811-750, CTOADE DE

CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ, representada neste ato por seu sócio/gerente, o Sr.

EXPEDITO LIMA, portador da Carteira de Identidade RG n.° 3.515.872-3 SSP/PR eCPF n.

732.015.459-53 residente à Rua LEÃO lANKOSKJ, n.° 518, BAIRRO CATARATAS, NA

CIDADE DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, CEP 85.818-700 confere ao Sr.

EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA, RG 9.706.208-0 SSP/PR eCPF 062.348.459-

59, poderes para representar aempresa outorgante no Pregão Presencial n° 111/2018, instaurado

pelo Município de Pato Bragado, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou

desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da

interposição de recursos epraticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

Cascavel, 05 de setembro de 2018.

INDÚSTRIA ECOW®í(UU ut BATERIAS JOMAX LTDA - ME
CNPJ 02.207.760/0001-08

EXPEDITO LIMA

CPF 732.015.459-53
RG 3.515.872-3 SSP/PR

Sócio Administrador

Br 467 - Km 01 - Bairro Cataratas - Cascavel - PR
Cep 85.811-750 Fones (45) 3227-2257
Email; emerson@bateriasjomax.conn.br
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ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial RP n.° 111/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATERIAS

JOMAX LTDA, inscrita no CNPJ n.° 02.207.760/0001-08, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. EXPEDITO LIMA, portador do documento de identidade

RG n.® 3.515.872-3 SSP/PR e do CPF n.° 732.015.459-53, DECLARA, sob penas da

Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

INDUSTRIA E COMÊROÕ DE BATERIAS JOMAX LTDA - ME
CNPJ 02.207.760/0001-08

EXPEDITO LIMA

CPF 732.015.459-53

RG 3.515.872-3 SSP/PR

Sócio Administrador

Cascavel, 05 de setembro de 2018.

Br 467 - Km 01 - Bairro Cataratas - Cascavel - PR

Cep 85.811-750 Fones (45) 3227-2257

Emaii: emerson(a)baterÍasjomax.com.br



ANEXO V

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencia] RP n° 111/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA, inscrita
no CNPJ n.° 02.207.760/0001-08, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
EXPEDITO LIMA, portador do documento de identidade RG n° 3.515.872-3
SSP/PR, e do CPF n° 732.015.459-53, DECLARA, para fms do disposto no Editai
supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123
de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3® da Lei Complementar n°. 123,de 14 de dezembro de 2006.

INDÚSTRIA E^eOMÊRC

Cascavel, 05 de setembro de 2018.

TJTTBâTÉRÍAS JOMAX LTDA - ME
CNPJ 02.207.760/0001-08

EXPEDITO LIMA

CPF 732.015.459-53

RG 3.515.872-3 SSP/PR

Sócio Administrador

Br 467 - Km 01 - Bairro Cataratas - Cascavel - PR

Cep 85.811-750 Fones (45) 3227-2257
Emaii: emerson@bateriasjomax.com.br



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA páqjna: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dosdocumentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
INDUSTRIA E COIMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA- iUE

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 03S3133-4

CNPJ

02.207.760/0001-08

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

03/11/1997

' Endereço Completo {Logradouro, N« e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RODOVIA BR-467 KM 01, SN-Barracão. CATARATAS. CASCAVEL. PR, 85.818-650
Objeto Social
FABRICAÇÃO DE BATERIAS EACUMULADORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO AVAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO AVAREJO DE PEÇAS EACESSÓRIOS USADOS
PARAVEÍCULOS AUTOMOTORES.

Capital: R$ 670.000,00

(SEISCENTOS E SETENTA MIL REAIS)
Mícroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n» 123/2006)

Capitai Integralizado: R$ 670.000,00
(SEISCENTOS E SETENTA MIL REAIS)

Mícroempresa

Data de Início

de Atividade

16/10/1997

Prazo de Duração

Indeterminado

Noma/CPFQu CNPJ

EXPEDITO LIMA

732.015.459-53

MARIA JOSE DE SOUZA LIMA

663.364.579-15

Participacào no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador
Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

335.000,00 SOCIG

335X00,00 SOCIG

ÚltimoArquivamento

Data: 21/06/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s); ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL}

Número: 20173841112

18/4351294

Para verificar a autentiadade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e intorme o número 184351286 na Consulta de Autenticidade

Contuta disponívelpor 30 dias

CURUIBA-PR, 14de agosto de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

CMifA • Aà*Me4a*Ciwt*i^e«

CaWiftLeaa petoIr <0041^furirtiiij) fc iiinnaii i

CluChrtl

McdKU PrevHtel* N>IJOa-í
de 24 d* *go>(o de 2001

DocurfientoAssinado Oigitalmente 14/08/2018
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar ocertificado d^/dt^EPAfT'
www.juntacomerciai.prgov.br/ceaficaA/^

Administrador

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Data de Rm Impedimento; de
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PALU. NASCIMENTO E CIA LTDA - ME

CNPi: i8.287.:^:^9/nnni-»fi

Prefeitura do Munirípio de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial RP n.® 111/2018.

TERMO DE CREDFNriAMFNTO

A empresa PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPl/MF sob n-
18.287.339/0001-86, com sede à Rua Vereador Amadeu Bortolini, n.- 461, Sala 02, CEP:
85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, neste ato representada pelo
sócio o Sr. Maurício do Nascimento, RG n.- 1.286.024-8/ SESP-PR e CPF/MF n.-
044.185.049-90, residente na Rua Ângelo Cattani, n® 620, Centro, Cidade de Santa Helena,
Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu
Procurador o Senhor Maurício Zimmermann, portador da Cédula de Identidade RG n.-
6.817.951-3 e do CPF/MF n.- 037.105.519-94, residente na Rua Porto Alegre, n- 241,
Centro, Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para
junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n- 111/2018, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Santa Helena - PR, 10 de Setembro de 2018.

Maurício do Nascimento

RG n.s 1.286.024-8/SESP-PR
CPF n° 044.185.049-90

Empresário

SeloK07A2,bnHp«.lLq2X, Control*; nD»Ay.7ÍM1P
Cantutg eis» selo eni http //fur.afDBr com.bf
TABELIONATO E PROTESTO DE TÍTULOS
Oriclai

Avenida Paran* r. Ufll- Cgntrp- Siiita Hélgia/PR

Dulce D'Agc»*tinl Bueno*

Reconheço firrra par Serrisihançí óti MAu'RlC'000 NASCMENTO. Ooj fé.

SANTA HELEHa.PR, 05 de seffrnbro de ÍOiB- 16 18 18n
Dulce DAgoíttri! Bueno - TibetiS ( ) Per Becker Bueno - Substituto ( í
Brun» M Weinch Lunkes-Esc Jjrtâdat ) Denise Posa- Esc Jurtada/

r

Rua Amadeu Bortolini. n.s 461. Centro.

CEP: 85.892-000. Santa Helena - PR.

asülOíWro



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE; MAURÍCIO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, residente e

domiciliado na Rua Ângelo Cattani, n." 620, Centro, CEP: 85.892-000, no

Município de Santa Helena, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n.*' 12.860-24-8/SESP-PR e do CPF n." 044.185.049-90,

denominado sócio administrador da empresa PALU, NASCIMENTO E

CIA LTDA - ME., inscrita no CNPJ sob o n" 18.287.339/0001-86.

estabelecida na Rua Vereador Amadeu Bortolini, n° 461, Sala 02, Centro,

CEP: 85892-000 no Município de Santa Helena, Estado do Paraná.

OUTORGADO: MAURÍCIO ZIMMERMANN, brasileiro, CASADO, portador da carteira

de identidade RG n'̂ 6.817.951-3/SESP-PR e do CPF 037.105.519-94

residente e domiciliado na Rua Porto Alegre, n® 241, Centro,

CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de Procuração, o OUTORGANTE

nomeia e constitui seu procurador outorgado, pessoa cujo nome e

qualificação consta neste documento, a quem confere as mais amplos e

ilimitados poderes para representar a empresa acima citada, em todas as

cidades que abrangem o Estado do Paraná, no que se referir á Licitações,

usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabclccer esta cm

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme

e valioso, e em especial, para esta licitação.

Á Santa Helena - PR, 04 dc Setembro 2018.

•M
/.

Maurício do Nascimento

Sócio Administrador

PWfFITifBI K/y
j/W
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PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 18.287.339/0001-86
NIRE: 41207631895

IVANILSON JOÃO PALU, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial de
Bens, nascido na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, comerciante, residente e
domiciliado na Rua Projetada Um, n® 38, Jardim Ipe, CEP: 85.892-000, Município
de Santa Helena, Estado do Paraná, País Brasil, portador da Cédula de Identidade
RG n.o 449.522/SESP-TO e do CPF pO 851.327.729-00, MAURÍCIO DO
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de maio de 1982, nascido na
Cidade de Cerro Largo, Estado do Rio Grande do Sul, comerciante, residente e
domiciliado na Rua Ângelo Catani, no 620, Centro, CEP: 85.892-000, Município de
Santa Helena, Estado do Paraná, País Brasil, portador da Cédula de Identidade RG
n.o 12.860-24-8/SESP-PR e do CPF no 044.185.049-90, e ADRIANO MATIAS,
brasileiro, solteiro, nascido em 09 de fevereiro de 1983, nascido na Cidade de
Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, comerciante, residente e domiciliado na Rua
Argentina, n® 2380, Centro, CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena, Estado
do Paraná, País Brasil, portador da Cédula de Identidade RG n.o 8.308.552-0/SESP-
PR e do CPF no 041.354.469-90, únicos sócios componentes da sociedade
empresária limitada "PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME" Pessoa Jurídica de
direito privado, com sede e foro à Avenida Brasil, no 2641, Sala 02, CEP: 85.892-
000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, País Brasil, inscrita no CNPJ/MF
sob n.o 18.287.339/0001-86, conforme Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do^ Paraná sob n.o 41207631895 por despacho em sessão de
12/06/2013; Última Alteração Contratual arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob n.o 20170560830 por despacho em sessão de 15/02/2017, resolvem por este
instrumento particular de Alteração Contratual modificar e consolidar o seu contrato
social de acordo com a Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente
pela Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976, conforme as cláusulas seguintes:

PRIMEIRA: O Objeto social que era: Serviços de manutenção e reparação elétrica
de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores; Serviços de capotaria, reforma e manutenção de estofados
de veículos; Comercio a varejo de pneumáticos e camaras-de-ar; Comercio
atacadista de maquinas, aparelhos, e equipamentos para uso agropecuário, suas
partes e peças; Comercio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automotores; Comercio varejista de lubrificantes; Comercio a varejo de peças e
acessórios novos para veículos automotores; Comercio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários usados; Comercio a varejo de peças e acessórios para
motocicletas e motonetas, passa a ser. Serviços de manutenção e reparação
elétrica de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automptotes; Serviços de capotaria, reforma e
manutenção de estofados de'\eículos; Serviços de reboque de veículos;
Serviços de taxi; Comercio a varejo de pneumáticos e camaras-de-ar;
Comercio atacadista de maquinas, aparelhos, e equipamentos para uso
agropecuário, suas partes e peças; Comercio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores; Comercio varejista de
lubrificantes; Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
usados; Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e
motonetas.
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PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 18.287.339/0001-86
NIRE: 41207631895

SEGUNDA: O endereço da empresa que era: Avenida Brasil, no 2641, Sala 02, CEP:
85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, País Brasil, passa a ser: Rua
Vereador Amadeu Bortolini, 461/ Sala 02, CEP: 85.892-000/ Município de
Santa Helena/ Estado do Paraná, País Brasil.

TERCEIRA: O Capital Social da empresa que é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais),
divididos em 90.000 (Noventa mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
Integralizadas, passa a ser R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), divididos em
180.000 (Cento e oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
Integralizadas, neste ato em moeda corrente nacinoal com o saldo constante na Conta
Reserva de Capital reconhecido conforme Balanço no 04 do ano de 2016, registrado na
Junta Comercial do Paraná sob no 17/063208-3 na data de 04/07/2017. e que ficam assim
distribuídos entre os sócios:

a) IVANILSON JOÃO PALU possuía 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$
1,00 (Um real) cada uma, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais) passa a ter
60.000 (Sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma,
totalizando R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), sendo o aumento de R$
30.000,00 (Trinta mil reais) integralizados neste ato com a Conta de Reservas

de Capital, com participação social de 33,33% (Trinta e três vírgula trinta e três
por cento);

b) MAURÍCIO DO NASCIMENTO possuía 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais) passa a
ter 60.000 (Sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma,
totalizando R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), sendo o aumento de R$
30.000,00 (Trinta mi! reais) integralizados neste ato com a Conta de Reservas

de Capital, com participação social de 33,33% (Trinta e três vírgula trinta e três
por cento);

c) ADRIANO MATIAS possuía 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$ 1,00
(Um real) cada uma, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais) passa a ter
60.000 (Sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma,
totalizando R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), sendo o aumento de R$
30.000,00 (Trinta mil reais) integralizados neste ato com a Conta de Reservas
de Capital, com participação social de 33,34% (Trinta e três vírgula trinta e
quatro por cento).

QUARTA: Em decorrência das alterações havidas, o Capital Social da empresa, que é
de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), divididos em 180.000 (Cento e oitenta
mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizadas, ficam assim

das entre os sócios:

Sócios Quotas Capital R$ o/o

Ivanilson João Paiu 60,000 60.000.00 33.33

Maurício do Nascimento 60.000 60.000,00 33,33
Adriano Matias 60.000 60.000,00 33,34
Total 180.000 180.000,00 100,00
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PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 18.287.339/0001-86
NIRE: 41207631895

QUINTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão
ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica
assegurado, em Igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, de acordo com que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de
10/10/2002 - Código Civil.

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidarlamente pela Integralização do Capital Social, nos termos
do art. 1.052 da Lei n.o 10.406/2002.

SÉTIMA: Nada mais havendo a alterar, e em vista das modificações ora ajustadas,
consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redação:

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME

CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ: 18.287.339/0001-86

NIRE: 41207631895

IVANILSON JOÃO PALU, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial de
Bens, nascido na Cidade de Palotina, Estado do Paraná, comerciante, residente e
domiciliado na Rua Projetada Um, 38, Jardim Ipe, CEP: 85.892-000, Município
de Santa Helena, Estado do Paraná, País Brasil, portador da Cédula de Identidade
RG n.o 449.522/SESP-TO e do CPF nO 851.327.729-00, MAURÍCIO DO
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de maio de 1982, nascido na
Cidade de Cerro Largo, Estado do Rio Grande do Sul, comerciante, residente e
domiciliado na Rua Ângelo Catani, no 620, Centro, CEP: 85.892-000, Município de
Santa Helena, Estado do Paraná, País Brasil, portador da Cédula de Identidade RG
n.o 12.860-24-8/SESP-PR e do CPF no 044.185.049-90, e ADRIANO MATIAS,
brasileiro, solteiro, nascido em 09 de fevereiro de 1983, nascido na Cidade de
Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, comerciante, residente e domiciliado na Rua
Argentina, no 2380, Centro, CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena, Estado
do Paraná, País Brasil, portador da Cédula de Identidade RG n.o 8.308.552-0/SESP-
PR e do CPF n® 041.354.469-90, únicos sócios componentes da sociedade
empresária limitada "PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME" Pessoa Jurídica de
direito privado, com sede e foro à Rua Amadeu Bortolini, no 461, Sala 02, CEP:
85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, País Brasil, inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 18.287.339/0001-86, conforme Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Paraná sob n.o 41207631895 por despacho em sessão de
12/06/2013; Última Alteração Contratual arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob n.o 20170560830 por despacho em sessão de 15/02/2017, resolvem por este
instrumento particular de Alteração Contratual Consolidar o seu contrato social de
acordo com a Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei
6.404/76 de 15 de dezembro de 1976, conforme as cláusulas seguintes:
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PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 18.287.339/0001-86
NIRE: 41207631895

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "PALU, NASCIMENTO E
CIA LTDA - ME" e têm sede e foro à Rua Vereador Amadeu Bortolini, no 461, Sala
02, Centro, CEP: 85.892-000, Município de Santa Helena, Estado do Paraná, País
Brasil.

SEGUNDA: O objeto social da empresa é de: Serviços de manutenção e
reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de manutenção e
reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de capotaria,
reforma e manutenção de estofados de veículos; Serviços de reboque de
veículos; Serviços de taxi; Comercio a varejo de pneumáttcos e camaras-
de-ar; Comercio atacadista de maquinas, aparelhos, e equipamentos para
uso agropecuário, suas partes e peças; Comercio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores; Comercio varejista de
lubrificantes; Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
usados; Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e
motonetas.

TERCEIRA: O Capital Social da empresa é de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais) divididos em 180.000 (Cento e oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$
1,00 (Um real) cada uma, integralizados, neste ato, em moeda corrente nacional, e
fica assim distribuídos entre os sócios:

Sócios Quotas Capital R$ %

Ivanilson João Paiu 60.000 60.000,00 33,33

Maurício do Nascimento 60.000 60.000,00 33,33

Adriano Matias 60.000 60.000,00 33,34
Total 180.000 180.000,00 100,00

QUARTA; A sociedade iniciou suas atividades em 14 de junho de 2013, e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou
alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento dos demais sócios,
cabendo antes o direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas
que possuírem.

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do Capita! Social.

SÉTIMA: Aadministração da sociedade cabe aos sócios IVANILSON JOÃO PALU,
MAURÍCIO DO NASCIMENTO e/ou ADRIANO MATIAS, dispensados da
prestação de caução, o qual compete o uso da firma e a reapresentação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto vedada o seu
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios
estranhos à atividade social, especialmente a prestação de avais, endossos, fiança
ou cauções de favor.
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PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 18.287.339/0001-86
NIRE: 41207631895

OITAVA: Pelo exercício da profissão, o administrador tem direito a uma retirada
mensal, a título de ^'Pró-labore'', observadas as disposições regulamentares pertinentes.

NONA: Os administradores declaram que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
a propriedade.

DÉCIMA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão
levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras e será
apurados os resultados com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os
lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na
proporção de suas cotas de capital, podendo em caso de unanimidade, serem
transferidas por conta de reserva de lucro ou prejuízo, conforme o caso, para exercício
social.

DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiai ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA TERCEIRA: No falecimento de um dos sócios, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros e ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro jurídico da Comarca de Santa Helena, Estado do
Paraná, para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em
01 (uma) via.

Santa Helena - PR., 15 de agosto de 2017.

NILSON JQAO PALU

'J dueno

MAURÍCIO DO NASCIMENTO
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TABELtONATO E PROTESTO DE TÍTULOS • Dutce D'Agostini Butno.
Oficial

Avenida Paraná n' 14fl1- Centro- Santa Helena/PR
Fone. <4513269-1200 CEP:85.8fl2.00Q E-mail:
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Reconheço firma por Verdadeira de IVANILSO^^AO PALU e ADRi
MATIAS. Dou fé.
SANTA HELE^V^•PR, 16de agostode 201.^
Dulce 0'Agostini Bueno - TabeliS ( ]
Bruna M Weirích Lunkes-Ese Jurtada

Backer
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Consume esse selo em htto://funarDen.com.br
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Reconheço firma por Verdadeira de MAURÍCIO D^^SCIMENTO.

SANTA HELENA-PR. 17 de agosto de 2017
Dulce D'AgostiniSueno • Tabelií (
Bruna M.Weirich Lunkes-Esc.Jurta
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04/09/2018 servicos.tce.pr.gov,br/servicos/srv_certidaoTCexibÍcao.aspx?numControle=200389987

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 037.105.519-94

Requerente: Maurício Zimmermann

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n^ 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art 1^, da
Lei Complementar n<* 113/2005.

Certidão emitida em 04/09/2018 15:06:16, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.QQv.br.

Código de controle desta certidão: 200389987

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço 92, de 15/12/2014.

http;//servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=200389987



04/09/2018 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_ceftidaoTCexibicao.aspx?numControte=289429790

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 18.287.339/0001-86

Requerente: PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA

OTribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, emconsulta ao banco de dadosda Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, nãoconsta registro de pendências, referentesa contas
julgadas irregulares nos últimos 8(oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades esuas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 6SI2012}

b) aos registros constantes do Mural das Ucitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme
Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão deparecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme Inciso I, do art. 1®, da
Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitidaem 04/09/2018 15:17:04,com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas podeser confirmada nosite www.tjce.pngQv.br.

Código de controle desta certidão: 289429790

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

http://servico8.tce.pr.gov.br/servicos^_certidaoTCextt)Ícao.aspx?numControle»289429790
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04«9ffi018 https:;/contas.tcu.gov.br/cettidaoA«èb/Certk)ao/NadaConstaAiome.faces;isessionid=xDzZyUuq+PcgiYtMM3CvLo6X.host1a10:ce0.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA

CNPJ: 18.287.339/0001-86

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até apresente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual PALU, NASCIMENTO ECIA
UTDA, CNPJ 18.287.339/0001-86, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 15h20min07 do dia 04/09/2018, com validade de trinta dias acontar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contas.tou.a"vhr/nertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 7LK6.2CF6.RA78.HENN

Atenção: qualquer rasura ouemenda invalidara este documento.

https7/contas.tcu.gov.br/certidaoAA/ieb/Certidao/NadaCon8ta/home.faces;|sessjoni<l«xDzZyUuq+PcgjYtMM3CvLo5X.host1a10:ce03-arqref7
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PALU. NASCIMENTO E CIA LTDA - ME.

CNPI: 18.287.339/0001-86

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.® 111/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME,

inscrita no CNPJ n.® 18.287.339/0001-86, por intermédio de seu representante legal, o Sr.

MAURÍCIO ZIMMERMANN, portador do documento de identidade RG n.® 6.817.951-

3/SESP-PR e do CPF n.- 037.105.519-94, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo

42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Santa Helena - PR, 10 de Setembro de 2018.

, ..lauricioZíiiTlnermanii
RG n.^ §,8Í^51-3/SESP-PR

CPFn° 037.105.519-94

Procurador

r?8.287.339/0001-861
Pafu, Nascimento e Cia Ltda -ME

Av. Brasil, 2641 Sala 02 Centro
1^ 85892-000 Santa Helena Paraná

Rua Amadeu Bortolini. n.- 461. Centro.

CEP: 85.892-000. Santa Helena - PR,



PALU. NASCIMENTO E CIA LTDA - ME.

CNPI: 18.287.339/0001-86

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.® 111/2018.

DECLARAÇAO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME,

inscrita no CNPJ n.^ 18.287.339/0001-86, por intermédio de seu representante legal, o Sr.

MAURÍCIO ZIMMERMANN, portador do documento de identidade RG n.^ 6.817.951-

3/SESP-PR e do CPF n.^ 037.105.519-94, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar n®. 123, de
14/12/2006:

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3- da Lei Complementar n-.
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4®
do artigo 3® da Lei Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Santa Helena - PR, 10 de Setembro de 2018.

Mauricibjifiímermann
RG n.9^«e^951-3/SESP-PR

Cpfn° 037.105.519-94
Procurador

CPF 525.208-86^"

18.287.339/0001-86^

Pahj, Nascimento eCia Uda -M£

. Saia 02 Cenlra1^ 85892-000 SaoíaWéíeaa

Rua Amadeu Bortolini. n.- 461. Centro,

CEP: 85.892-000. Santa Helena - PR,
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/ SECRETARIA'DA MICRO EPEQUENA EMPRESA^ M
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL.EÍINTEGRACAÒ S
r JUNTA COMERCIAL.DO:PARANÁ Ir; i-r

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páciina: 001/ 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
PALU, NASCIMENTO E CIA LTOA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ í Data de Arquivamento do Data de Inicio
1

Empresas • NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

41 2 0763189-5 18.287.339/0001-88 i 12/06/2013 14/06/2013
'

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA VEREADOR AMADEU BORTOLINI, 461^ALA 02, CENTRO. SANTA HELENA. PR, 85.892-000

Objeto Social
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores:
Serviços de capotaria, reforma e manutenção de estofados de veículos;
Serviços de reboque de veículos;
Serviços de taxi;
Comercio a varejo de pneumáticos e camaras-de-ar;
Comercio atacadista de maquinas, aparelhos, e equipamentos para uso agropecuário, suas partes e peças;
Comercio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;
Comercio varejista de lubrificantes;
Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados;
Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas.

Capital: R$ 180.000,00

(CENTO E OITENTA MIL REAIS)
Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n*> 123/2006)

Microempresa

Prezo de Duração

Capital Integrallzado: R$ 180.000,00
(CENTO E OiTENTA MIL REAIS)

Sócios/Participação no Capitai/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
MPrne/CPF çn Particloacao no capital (Rt) Espécie de Sócio

IVANILSON JOÃO PALU 60.000,00 SOCIO

651.327.729-00

MAURÍCIO DO NASCIMENTO 60.000,00 SOCIO
044.185.049-90 '

ADRIANO MAT1AS 60.000,00 SOCIO
041.3S4.469-90

Último Arquivamento

Data: 18/08/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

t0;517574.O

Número: 20175494894

SANTA HELENA - PR, 21 de agosto de 2018

LiBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

im

1 O SET. 291B

mmitm

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

Indeterminado

Término do

Admlntatrador Msnfllls

Administrador XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

ro LuPPuarb

A^^cic Ríífflw'?® wísita Ssw.T' i
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FSOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Av. Continental, 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado-Paraná - Fones: (45)99807-4085
CNPJ: 30.167.541/0001-70-CAD/ICMS: 90777915-71

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n2 111/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nS 30.167.541/0001-70, com sede
à Avenida continental, 1347, sala 2, no Centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do Parana, neste ato representada pela
proprietária, Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, R.G. n^: 10.252.128-5, CPF nS; 094.621.469-77, residente na Rua Projetada
A, n9 972, Bairro Portal, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandata, nomeia e
constitui, o seu Procuradora o Sra. KELI ALEXANDRA ELLWANGER HOFFMANN, RG. n9:6.321.741-7 , CPF n^: 886.469.049-

20, residente à Avenida Continental, 1347, apto, Centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, quem confere
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial em epigrafe, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 10/9/2018

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária '"ao. 167.541/0001-70~1
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES 0REU

I Í^^^ONTINENTAL. 1347. SL.Ol. CENTROI— CEP- a5948-CCX) -PATC BRAGADO |

FONE: (45)99807-4085 - Av. Continental, 1347-Sala 1- Pato Bragado-Pr • CEP 85.948-1
E-mail: riaempreondimpntos^hotmail.tom
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FSOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Av. Continental ne 1347 - Saia 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085
CNPJ: 30.167,541/0001-70-CAD/ICMS; 90777915-71

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n? 111/2018

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ N?-
30.167.541/0001-70, Inscrição Estadual nS: 90777915-71, Inscrição Municipal n^: 5006601-0, por intermédio de seu
representante legal, a Sra. Francieli Soares Pereira, portadora do documento de identidade RG. n.2 8.069 014-2
emitindo pela SESP/PR,e do CPFn.5 094.621.469-77, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso
VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima'

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10/9/2018

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária 30.167.541/0001-70"!
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU

AV CONTlNeNTAL. I347.SL01.CENTRO
I CEP- 8594üjyíÍJ. TATO 8RAGAOO -PR, |

FONE: (45)99807-4085 - Av. Continental. 1347 - Sala 1- Pato Bragado - Pr -CEP 85.948-000
E-mail:ciaempreendimentosigihotrnaií.com

7



FSOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Av. Continental, n? 1347 - Safa 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado- Paraná - Fones: (45)99807-4085
CNPJ: 30.167.541/0001-70-CAD/ICMS: 90777915-71

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial ns 111/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/20061

Aempresa FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ n.^ 30.167.541/0001-70, por
intermédio de sua representante legal, a Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, portador do documento de identificação
RG n?: 10.252.128-5, emitido pela SESP/PR, e do CPF n^: 094.621.469-77, declara para fins do disposto no Edital
supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3s da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso lido artigo 3^ da Lei Complementar n^, 123, de
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3® da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 10/9/2018

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária

•"SO. 167.541 /OOO1 -70~l
FSOARES ^RA REPRESENTAÇÕES RRELI

NTINENTAL. 1347. SL.O I. CENTRO' 85948-000 •PATO BiíAGADC -PR, J

FONE: (45)99807-4085 - Av. Continental, 1347- Sala1- Pato BraBddo - Pr - CEP 85.948-000
£-mail: ci3empreenctimentos@holniail.com
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https://autdigilal.a2evedobastos.not.br/home/comprovante/8956l405I81.

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av.Epitácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio(^azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro RegistroCivil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital* ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2018 16:21:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU ou ao Cartório
pelo endereço de e-maii autentic3@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiQital.azBvedobastos.not,br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 983064

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/05/2019 11:50:23 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 89561405181139500230-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n** 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8,721/2008. Lei Estadual n° 10,132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PiwMnda da Ftapaw«a
CawM

I riilii«rtm ti* i
>24 da aooMo M ^!

14/05/2018 16:21



Razão Social: F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Avenida Continental, n" 1347 Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)99807-4085
CNPJ: 30.167.541/0001-70 -cad/ICMS: 90777915-71
E-mail/skype; ciaerapreendÍmentos@hotmail.com

Pato Bragado, 20 de abril de 2018

PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular procuração, F SOARES PEREIRA
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

on .30.167.541/0001-70, estabelecida na Avenida Continental. 1347, sala 01, Centro
da Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, com Ato Constituído Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada Eireli, datada de 11/04/2018, sob registro na
Junta Comercial do Paraná sob o n°: 41600692896, neste ato representado pelo sua
Propr^tária Sra. Francieli Soares Pereira, brasileira, solteira, empresária, residente na
Rua Projetada A, 972, Bairro Portal, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná
portador do CPF n® 094.621.469-77 e cédula de identidade n°: 10.252.128-5
SESP/PR, nomeia e constitui seu bastante procuradora a Sra. KELI ALEXANDRA

HOFFMANN, brasileira, separada judicialmente, autônomo, portador do
CPF n°: 88646904920 e cédula de identidade n®: 6.321.741-7 SESP/PR, dando-lhe
plenos poderes para, em nome da empresa, assinar contratos, dar entrada ou retirada
de qualquer documentações, prestar esclarecimentos, formalizar propostas, dar
lances verbais ou escritos, receber intimações, interpor recursos, manifestar-se sobre
sua desistência, e tratar todos os demais assuntos pertinentes a qualquer modalidade
de Processos Licitatórios, bem como assinar contratos de mobiliários, incluindo
compras diretas. Convite, Tomada de Preços, Pregão Presencial e Pregão eletrônicos,
podendo inclusive substabelecer. A presente procuração tem sua validade até
11/04/2019 (onze de abril de dois mil e dezenove).

Him rgríiiav,,.

Reconheço por Semelhcinça/ a assi
SOARES PEREIRA (OOMlSli '
PEREIRA REPRES^""^''-^'^'
FENJLSQur-4 23377-12*.

Pato Bra9a'Jo-Parar
Em Test^

EMTACCra

Allsn^ia Kern
S«lo no qhTbn.c853I.7as7K,
COfiSJKê esse seloem httoV/funar^B&^Qm.br

TABELIONATO
DENOTAS

I':

ANCiELI

SOARES

0005'

•ranciell Soares Pereira
CPF n° 094.621.469-77
R.G. n°: 10.252.128-5

FONE: (45)99807-4083-Ay.CauinonMl. 1347-S*)a I- Pato Bragado-Pr -CEP 83.948400
E*mBÍI: ciacmpTieeBdiinentos@(iotmsil.ram

ó?
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/89561405181.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.;(83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; carlorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanli. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, odocumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação D/g/fa/' ou na
referida seqüência, foi autenticados deacordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos noloriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confinnada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através dosite doTribunal deJustiça doEstado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório-

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2018 16:21:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com oArt. r, 10° e seus §§ r e 2° da MP 2200/2001, como também, odocumento eletrônico autenticado contendo oCertificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste alo, acesse osite httDs://auldiqital.azevedQbastos.not.br e informe oCódigo de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração; 983058

Aconsulta desta Declaração estará disponível emnosso site até 14/05/2019 11:49:56 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 89561405181139320914-1
«Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n« 13.105/2015, Lei
Estadualn°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PfMidtnda áê FtepúWiea
CémCM

PnwtoúM N.*2J004t.
w34d*M|oModi21lOt.

14/05/2018 16:22



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EDA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 002

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentes
na data da sua expedição.

!Nome Empresarial
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAj^.MSPONAABIUD^pE LTDA ;NOmero de ide^ncação do Registro de CNPJ °d?AtdTdê

FnderBCo Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
rvENIoÃ cÕnÍiNENTaLi 347.sÁlA 01 CENTf,.OJ.ATO BRAGADO, PR, 85^48:000
?Scio em empreendUnentos ^-adista de M^s, aparelt^^ ^^rti^^C—
de equipamentos esuprimentos de inforrnalica, dp baterias oara veículos automotores: Comercio varejista,
e acessórios para veículos automotores; Comerco Varejista de

melceariaearmar^lAlugu^
Ferramentas: Comercio vare)ista de Ari go einirônicos eletrodomésticos, computadores e de
Informática; Reparação eManutençao de ^^^tigos Recreativos; Comercio Varejista de Artigos
Equipamentos Perifericos; Comercio Varejista d ^ Metálicas- Fabricação de tanques, reservatórios ecaldeiras;
Esportivos; Empreendimentos em Fabricaçao de Estruturas M^ ^Molduras; Obras de
Comercio Varejista e Pintura em Edilícios; Comercio varejista, Instalação e Manutenção
Urbanizaçao de Ruas, Praças ®Calçadas. Ser 5 Refrigeração; Comercio varejista, reparação emanutençao de
de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado, Vent l ç ^ Joaiheria- Fabricação, instalação ereforma de Portas,
Equipamentos de Comunicaçao; ^o-^rcio resinas em interiores e exteriores;
Janelas, Tetos Divisórias ® ^ Comercio Varejista de Lubrificantes; Comercio varejista de pneumaticos e
Atividades de Sonorizaçao ede ilummaçao, Comercio ] serviços de instalação. Manutenção e Reparaçao
càmaras-de-ar; Serviço da automotores; Comercio
elétrica de veículos automotores; Serviços de ? EsouadriL de Madeira ede Peças de madeira para instalações
varejista de Tintas eMateriais para pintura; Fabricaçao de Esquadr^ V Recuperação de
industriais, Comerciais e de lavagem, lubrificação e

,Móveis; Serviços de Lanternagem ou ®̂ " hidráulicas sanitárias ede gás; Comércio varejista de artigos
polimento de veículos automotores; '"stalaçoes eletricas, hidrauhca^^ iluminação esinalização em vias
médicos eortopédicos: Montagem e ^Manutenção do sistema de iluminação pública; comércio
públicas, portos eaeroportos; Serviço de Conservaç nrofissional de nivel técnico; Co-mércio atacadista de
varejista de produtos saneamentos „ acessórios' Comercio varejista de artigos de caça pesca e
embalagens; Comércio vareiista de profissional ede segurança do trabalfio; fabricaçao de
camping; Comércio ataca-dista de ® manutenção ereparação de geradores, transformadores emotores
equipamentos de informatica; Comercio ' pauioamentos implementos e insumos agropecuário, peças e
elétricos: Comercio varejista de maquinas, residências, comerciais e

' acessórios; Comercio varejista de extmtores no o testes hidrostáticos de mangueiras de
industriais; Comercio varejista de equipar^ento | ' instalação de extintores; Instalação emanutençao
hidrantes e demarcação de quadros de operação e fornecimentos de

material para uso publicitário

Capital: R$ 95.400,00
(NOVENTA ECINCO MIL EQUATROCENTOS REAIS)

Capital Inlegralizado: R$ 95.400,00
(NOVENTA ECINCO MIL EQUATROCENTOS REAIS)

Titular

Para verificar aautenticidade acesse www.juntacomerctai pr gov br
e informe onúmero 184420687 na Consulta de Autenticidade

Consulta flesponivei pof30 dias

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n» 123/2006)

Prazo de Duração

Indeterminado
Microempresa

CM»*»

PtniOífKi* at HepuBlK*
CJKí Crvit

M«d«« PiovtKKX T i.KO-1,
de 2<<» »9<»io dc 2001

Documénto Assinado Digilalmenle 22/08/20^í^^^
Junla Comercial do Pafaná
CNPJ.77 968 170/0001-99

Você deve instalar o certificado daJUCEPAR
www iiinlacomarnal or novhf/cfirtifiMOo



GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continu3ção CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pácilns: 002/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dosdocumentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
Natureza Jurídica; Ef^PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de | CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0069289-6 30.167.541/0001-70

Titular
NomeyÇPF

FRANCIELI SOARES PEREIRA

094.621.469»77

Último Arquivamento

Data: 11/04/2018 Número: 20182045587

Ato: ENQUADRAIWENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE (MICROEMPRESA

Administrador

Sim

CURITIBA - PR, 22 de agosto de 2018
18-442068-7

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov br

e informe o número 184420687 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 diâs

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Inicio do

Mandato

TérmiriQ do

Mandato

02/04/2018 XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

-Status-

xxxxxxxxxxxxxxxxxx



Folha 1/5

ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

FRANCIELI SOARES PEREIRA brasileira, solteira, nascido em 08/11/1994, na ci
dade de Itaquirai - MS, de maior, Empresária, inscrita no CPF n° 094.621.469-77,
portadora da carteira de identidade RG n° 10.252.128-5 SSP-PR, residente e do
miciliada na Rua Projetada A, Bairro Portal, 972 Pato Bragado - PT^, CEP; 85.948-
000; RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIDA EIRELI, e que regerá mediante as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI
girará sob o nome de empresarial de F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES
EIRELI, inicia das atividades do dia 02/04/2018, será regida por este contrato social,
pelo Código Civil Lei 10.406 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede, na cidade de Pato Bragado, Es
tado do Paraná, na Avenida Continental, 1347, sala 01, Bairro Centro - CEP 85.948-
000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou
fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da EIRELI será: Comércio em empreendi
mentos atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletro-eletrônico: Comer
cio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de
artigos de papelaria: Comercio varejista de peças e acessórios para veículos automo
tores: Comercio varejista de baterias para veículos automotores; Comercio varejista,
instalação e manutenção de equipamentos de segurança, alarmes. Câmaras e cerca
elétricas: Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios: Comercio
Varejista de Materiais para Construção; Fotocopias e impressão de Material; Comer
cio varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; Comercio
varejista de gás, mercearia e armazém; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para
escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas: Comercio Varejista de
Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de
Informática; Reparação e Manutenção de equipamentos eletro eletrônicos, eletrodo
mésticos, computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista de Brin
quedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Empreendi
mentos em Fabricação de Estruturas Metálicas; Fabricação de tanques, reservatórios
e caldeiras: Comercio Varejista e instalação de Cortinas, Persianas, divisórias. Vidros,
Espelhos. Vitrais e Molduras; Obras de Urbanização de Ruas, Praças e Calçadas;
Sen/iços de Pintura em Edifícios; Comercio varejista. Instalação e Manutenção de
Sistemas de Centrais de Ar Condicionado, Ventilação e Refrigeração; Comercio vare
jista, reparação e manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejis-

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2018 10i35 SOB^" 41600692896.
PROTOCOLO: 182045579 DE 05/04/2018. CÓDIGO^NvERiPÍCAÇÃO;
11801308637. NIRB: 41600692896.
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 11/04/2018
www.empresafac i1.pr.gov.br

^ validade dssta documento, se ingresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai
Informando seus respectivos cõdigoa de verificaçSo
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Folha 2/5

ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

ta de Artigos de Joalheria; Fabricação, instalação e reforma de Portas, Janelas, Te
tos, Divisórias e armários embutidos; Aplicação de revestimento e de resinas em inte
riores e exteriores; Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de
Lubrificantes; Comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar; Serviço de borra-
charia para veículos automotores; Serviços de instalação, Manutenção e Reparação
elétrica de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura; Fabrica
ção de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais.
Comerciais e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Aces
sórios; Recuperação de Móveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de
veículos automotores; serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos au
tomotores; instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamen
tos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviço de
Conservação e Manutenção do sistema de iluminação pública; comércio varejista de
produtos saneamentos domissanitários; Educação profissional de nível técnico; Co
mércio atacadista de embalagens; Comércio varejista de embarcações, peças e
acessórios; Comércio varejista de artigos de caça pesca e camping; Comércio ataca
dista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; fabri
cação de equipamentos de informática; Comercio varejista, manutenção e reparação
de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio varejista de maquinas, Ò
aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, peças e acessórios; • ^
Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos automotores, restdên- é
cias, comerciais e Industriais; Comercio varejista de equipamento de segurança; ser- 5
viços de testes hidrostáticos de mangueiras de hídrantes e demarcação de quadros ^
de extintores e serviços de instalação de extintores; Instalação e manutenção elétrica
predial, residencial, comercial e industrial; Atividade paisagística; Se^Mços de opera
ção e fornecimentos de equipamentos para transportes e elevação de cargas e pes
soas para uso de obras; Comercio varejista de material elétrico e hidráulico; Obras de
alvenaria; Atividade de monitoramento de sistema de segurança eletrônico: Limpeza
de prédios e em domicílios; Preparação de canteiros e limpeza de terreno; Serviço de
comunicação visual; Impressão de material para uso publicitário.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumen
to constitutivo em 02/04/2018. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2018 10:35 SOB 41600692S96.
PROTOCOLO: 182045579 DE 05/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801308637. KIRE: 41600692896.
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Libertad Bogus
SSCRBTÃRIA-GERAL

CTOITIBA, 11/04/2018
vnnr.anpreBa£acll.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

CLÁUSULA QUINTA: O capital da EIRELI na importância de R$ 95.400,00 (Noventa
e cinco mil e quatrocentos reais), divididos em 95.400 (Noventa e cinco mil e quatro
centos) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente do País.

SOCIO QUOTAS % CAPITAL-R$
FRANCIELI SOARES PEREIRA 95.400 100.00 95.400,00
TOTAL 95.400 100.00 95.400.00

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é ilimitada ao capital integralizado
da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletiva-
mente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da EIRELI caberá ao titular FRANCIELI SO
ARES PEREIRA, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a respon
sabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

Parágrafo único - Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, cons
tituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação, do balanço patrimonial e resultado eco
nômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os iucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa conti
nuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara sob as penas da lei, que não está
impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2018 10:35 SOB N° 41600692896.
PROTOCOLO: 182045579 DE 05/04/2018. CÓDIOO DB VERIFICAÇilg
11801308637. NIRBs 4X600692896.
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Libartad Bogus
SECRETÃRIA-GBRAL

CURITIBA, 11/04/2 018
www.en^resafacil.pr.gov.br

A validada dasta doevuBaatOf aa imprasso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infomiando seus respectivos cõdigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não a
está impedido, ou em virtude de condenação criminal, por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo
1.011, &, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa
jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O endereço do titular, constantes do Contrato So
cial ou de sua ultima alteração serão válidos para o encaminhamento de convoca
ções, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabi
lidade de informação de alterações destes endereços a exclusiva do sócio que deve
rão fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O titular fará jus a uma retirada mensal a título de
pró-labore a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação
do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da socie- ^
dade. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -Otitular elege oForo da Comarca de Marechal ^
Cândido Rondon, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privi
legiado que seja para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultan
tes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, lavra data e assina o presente instrumento particu
lar de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI,
elaborado em via única, para que valha na melhor forma de direito, sendo esta via
destinados ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, de
vidamente rubricados pelo titular, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O RfiOISTRO EM 11/04/2018 10:35 SOB N" 41600692896.
PROTOCOLOi 182045579 DE 05/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO»
11601308637. NIRB: 41600692896.
F SOiülBS PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Llbertad Bogus
SECRETÃRIA-GBRAL

CURITIBA, 11/04/2018
www.«n^resafacil.pr.gov.br

A validade deste documentO/ se impresso, fica sujeito ã comprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Pato Bragado - PR, 02 de Abril de 2018.

íNCIEÜ SOARES PEREIRA ^
CPF: 094.621.469-77

Sâr«i(n\l)hiiil^(le 1'nlr. Rrneadn
Uu» l-.riniiuuyn6ü l'ln. lmY"C . t<oml„n I'K •l t.I'.

'"I'"- '"'"''lí onfiui

Reconheço por VerAdel^ a asÈrãtiSra de FRANClELiVÔi^RE9

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

PEREIRA (9871). '0007* Ffe7SCT)MA-'
Paio Brasado-Pa\n^, 05 dewn

Em Test®

Aciori
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PALU. NASCIMENTO E CIA LTDA - ME. CNPJ

18.287.339/0001-86

VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Í»ALU, NASCIMENTO E CIA LTDA, R VEREADOR AMADEU BORTOLINI n° 641, fOOe: (45) 3268-3387, AUTO
elétrica IMA CNPJ N° 18.287.339/0001-86

SANTA HELENA, 06 DE SETEMBRO DE 2018.

ÀComissão de Licitação Ref.: Pregão Presencial RP n.° 111/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento baterias para a frota do município de Pato Bragado - PR,
conforme quantidades relacionadas no Termo de Referência anexo ao edital convocatório,
nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.° 111/2018.

Conforme relacionado abaixo;

Item Quantidade

28

Descrição das
Mercadorias/Marca

"bateria 60 AMP CCA 480

MARCA; PIONEIRO

MODELO: F60DG/EG

^ÃfÊRIA MID 150 CCA 930

MARCA: PIONEIRO

MODELO: F150DX

BATERIA FREE 180 AMP CCA
1080

MARCA: PIONEIRO

MODELO: F180D

Valor Unitário Valor Global

299.00

299.00

767.00

21.476.00

910.00

6.370,00

Rua Amadeu Bortolini, n° 461, Centro, CEP; 85.892-000 Santa
Helena - PR.
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n"8.287.339/0001-86l

Paiu, Nascimento e
Cia Ltda-IME

Av. Brasil, 2641 - Sais 02 - Centro
I 85.892-000 -Santa Helena -Paraná J



PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME, CNPJ

18.287.339/0001-86

4 33 BATERIA 60 AMP D/E FREE CCA

480

MARCA: PIONEIRO

MODELO: F60DG/EG

299,00

9.867,00

5 16 BATERIA 70 AMP D/E FREE CCA

600

MARCA: PIONEIRO

MODELO: F70DG/EG

455,00

7.280,00

6 24 BATERIA MIF 100 FREE CCA 760

MARCA: PIONEIRO

MODELO: F100DS

520.00

12.480,00

7 21 BATERIA FREE 48 AMP CCA 380

MARCA: PIONEIRO

MODELO: F48GD

286,00

6.006,00

8 6 BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP
CCA 570

MARCA: PIONEIRO

MODELO: F65GD

364,00

2.184,00

9 8 BATERIA 90 AMP CCA 650

MARCA: PIONEIRO

MODELO: F90CD/CE

494,00

3.952,00

10 6 BATERIA 100 AMP CCA mínimo

760

MARCA: PIONEIRO

MODELO: F100DS

520,00

3.120,00

GLOBAL DA PROPOSTA; R$; 73.034,00 (setenta e três mil e trinta e quatro reais).

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Rua Amadeu Bortolini, n° 461, Centro, CEP: 85.892-000 Santa
Helena - PR.



- AÜTJ ÂIOJ_

!Í8-rOOO»3£t.'>'82.8!-

^18.287.339/0001-861
Paiu, Nascimento e

CíaLtda-ME

Av. Brasil, 2641 -Sala 02-Centro
1^ 85.892-000 -Santa Helena -Paraná



PALU. NASCIMENTO E CIA LTDA - ME. CNPJ

18.287.339/0001-86

Prazo entrega das mercadorias: 2 (dois) dias após o recebimento da ordem de compra.

Dados Bancários: BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGENCIA: N° 1268 - CONTA
CORRENTE; N° 2004-0 DG: 003

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualqueroutradespesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desdejá, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

MAURICI0;2Í?WMERMANN

íROCUpióOR
PALU, NASOÍMENTO E CIALTDA

CNPJ: 18.287.339/0001-86

T8.287.339/0001-sei
Paiu, Nascimento e

Cia Ltda-ME

Av. Brasil, 2641 -Sala02-Centro
85.892-000 -Santa Helena -Paraná J

Rua Amadeu Bortolini, n° 461, Centro, CEP: 85.892-000 Santa
Helena - PR.
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BRASIL Serviços Barra GovBr

INMETRO

M>Ur

Produtos Certificados

' Site do Inmetro •
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SSnde Mm ^ Fale com
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Produtos e Serviços com Conformidade Avaliada

EmprBsaiL

Dados da Empresa Envolvida na Certificação

Razão Social Baterias Pioneiro Industrial Ltda.

Nome Fantasia Baterias Pioneiro Industrial Ltda.

CNPJ 82.927.385/0001-00

País Brasil

Endereço
Rod SC 454 Km 11 S/N Distrito Industrial Treze Tllias Cep; 89650-
000 SC Tel.i Fax:

LittM CertiTi^ofi Emitidoi ^

Nova Pesquisa

Certificados Produtos iServiços Empresas : Organismos AcrediUdos

ri8.287.339/0001-8?"
Paiu, Nascimento e

Cia Ltda - ME

Av. Brasil. 2641 -Sala 02-Centroy 85.892-000 -Santa Helena -Paraná J

htto://www.inmetro.gov.br/prodcert/empresas/detalhe.asp?codigo_pais=BR&id_empresa=82927385000100

10(10
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09A)9/2018 Produtos Certificados

BRASIL Serviços Barra GovBr

Site do Inmetro'

y © 0 (5) '

INMETRO

SàíililSJlIUJ
Serviço» Empre«is

Org-iniíimns
Acredíto(}o!»

Produtos e Serviços com Conformidade Avaliada

it

Certificados

Resultado da Consulta:
8 Certiricado(s)
14944 Produtos(s)

O Serviços(s)

Certificador: BVQI N" Certificado: BR24972016 Tipo: Produto Emissão: 28/06/2017 Validade:
09/09/2021 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo

lopo

O Página 1

CNPJ/CPF Razão social/Nome Nome fantasia Endereço Status Papel da empresa

B2927385000100 BATERIASPIONEIRO
INDUSTRIAL LTDA.

BATERIAS PIONEIRO
INDUSTRIAL LTDA.

ROO SC 454 KM11,S/N--
DISTRITO INDUSTRIAL -
TREZE TILIAS, SC - BRASIL

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE

* Marca

1000 LIBRAS

• Modelo

B40D

• Importado

NÃO

• Descrição

TENSAO NOMINAL; 12V, C20;
25AH,RESERVA DE
CAPACIDADE: 140MIN, CCA-
18°C: 30A, PESO; 8,9KG.
CLASSIFICAÇÃO DABATERIA:
BAIXA MANUTENÇAO-

1000 MILHAS B400 nAo

TENSÃO NOMINAL: 12V. C20:
25AH, RESERVA DE
CAPACIDADE: 140MIN, CCA-
18X: 30A, PESO: 8.9KG.
CLASSIFICAÇÃO DABATERIA:
BAIXA MANUTENÇÃO.

ABREU B40D nAo

TENSAO NOMINAL: 12V, 020:
25AH,RESERVA DE
CAPACIDADE; 140MIN, CCA-
18°C: 30A, PESO: 8,9KG,
CLASSIFICAÇÃO DABATERIA;
BAIXA MANUTENÇÃO.

ACBAX B40D nAo

TENSÃO NOMINAL: 12V, C20:
40AH, RESERVA DE
CAPACIDADE: 48 MIN, CCA-18'C
:250A, PESO: lO.SKG.
CLASSIFICAÇÃO DABATERIA:
BAIXA MANUTENÇÃO.

ADVANCE B40D NÃO

TENSÃO NOMINAL: 12V. 020:
25AH. RESERVA DE
CAPACIDADE: 140MIN. CCA-
18°C:30A. PESO:8,9KG.
CLASSIFICAÇÃO DABATERIA;
BAIXA MANUTENÇÃO.

AGO B40D NÃO

TENSÃO NOMINAL 12V. C20;
25AH, RESERVA DE
CAPACIDADE: 140MIN. CCA-
18*C; SOA. PESO: 8,9KG.
CLASSIFICAÇÃODA BATERIA:
BAIXA MANUTENÇÃO.

AGM PREMIUM B40D nAo

TENSÃO NOMINAL: 12V, C20:
40AH,RESERVA DE
CAPACIDADE. 48 MIN, CCA-18'C
;250A, PESO: 10.5KG.
CLASSIFICAÇÃO DABATERIA;
BAIXA MANUTENÇÃO.

APOLO B40D NAO

TENSÃO NOMINAL. 12V. C20:
25AH.RESERVA DE
CAPACIDADE: 140MIN. CCA •
18°C: 30A, PESO: 8,9KG.
CLASSIFICAÇÃO DA BATERIjA: „
BAIXA MANUTENÇÃO. < ^

ARAZZO B40D

TENSÃO NOMINAL: 12V, C20; /
25AH,RESERVA DE

--^CAPACIDADE: 140MIN, CCA-
18'C; 30A, PESO: 8.9KG.
CLASSIFICAÇÃO DABATERIA:
BAIXA MANUTENÇÃO. y

http;//www,inmetro.gov-br/prodcert/certificados/lista.3sp# 1/941
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09/09/2018 Pioneiro - Baterias Pioneiro

ÃZ sa

INÍCIO PIONEIRO ECOMETAIS PRODUTOS COMERCIALIZAÇÃO NOTÍCIAS

DICAS CONTATO

Pioneiro

CARACTERÍSTICAS

1 CATÁLOGOS

" CONHEÇA SUA BATERIA
http://www.bateriaspioneiro.com.br/produto/1/pioneiro

Código/ Características Elétricas Peso Grupo Família Registro
Referência (^g) Dimensional Inmetro

/ Marca C20 Reserva de
Tensão Capacidade
nomina|(25<'C)(min)(25oC).i8.c

(V) (A)

F40DP 12 40 48 300 10.7 12040A02131D 1

F40EP 12 40 48 300 10,7 12040A02131E 1

F42DF 12 42 55 340 11,2 12042A00702D 1

F45D 12 45 60 330 11,4 12045A02131D 1

F45E 12 45 60 330 11.4 12045A02131E 1

F48GD 12 48 65 - 380 J^0512048A02131D 1

F50D 12 50,5 70>-^50 12,6512050A05951D 2

MANUTENÇ
007323/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

007323/2013 LIVRE DE
MANUTENÇ

007323/2013 LIVRE DE
MANUTENÇ

007323/2013 LIVRE DE
MANUTENÇ

007323/2013 LIVRE DE
MANUTENÇ

007343/2013 LIVRE DE
l^f^TENÇ

•ik
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Paiu, Nascimento e

CiaLtda-ME

Av. Brasil, 2641 Sala 02-Cantro
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09/09/2018 Pioneiro - Baterias Pioneiro

F50E 12 50,5 70 350 12.6512050A05951E 2 007343/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F52DC 12 52 75 430 13,812052A04901D 2 007343/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F52EC 12 52 75 430 13,8 12052A04901E 2 007343/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F52GD 12 52 65 440 12.6 12052A02231D 2 007343/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F60D 12 60 90 430 14 12060A05951D 2 007343/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F60E 12 60 90 430 14 12060A05951E 2 007343/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F60AD 12 60 90 430 14,5 12060A0S851D 2 007343/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F60DG 12 60 90 480 14,3 12060A05951D 2 007343/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F60EG 12 60 90 480 14,3 12060A05951E 2 007343/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F60DX 12 60 100 480 15 12060A05851D 2 007343/2013 ÜVRE DE

MANUTENÇ

F65GD 12 65 110 570 15,6 12065AQ5851D 2 007343/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F70D 12 70 115 520 16,3 12070A11641D 3 007342/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F70E 12 70 115 520 16,3 12070A11641E 3 007342/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F70DG 12 70 115 600 17,1 12070A11641D 3 007342/2013 LIVRE DÊ

MANUTENÇ

F70EG 12 70 115 600 17.1 12070A11641E 3 007342/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F75PD 12 75 125 650 18 12075A12511D 3 007342/2013 LIVRE DE
MANUTENÇ

F75PE 12 75 125 650 18 12075A12511E 3 007342/2013 LIVRE DE

MANUTENÇ

F75HD 12 75 125 530 18 12075A08811D 3 007342/2013 LIVRE DE
MANUTENÇ

F75HE 12 75 125 530 18 12075A08811E 3 007342/2013 LIVRE DE
MANUTENÇ

F90CD 12 90 160 650 21,6 12090A13911D 3 007342/2013 LIVRE DE

F90CE 12 90 160 650 21,6 12090A13911E 3

B90EP 12 90 160 670 23 12090A14971E 3

F100DS 12 100 165 760 23 12100A16631D 4

B100EP 12 100 170 700 24 12100A14971E 4

F110E 12 110 190 750 26 121lOAl4971E 4

B110E 12 110 190 750 26 12110A14971E 4

B140D 12 140 271 900 37,4 12140A19701D 4

BI 50DG 12 150 280 930 39,1 12150A19701D 4

B150DX 12 150 280 930 39,1 12150A19701D 4

F150DX 12 150 280 930 39,1 12150A19701D 4

F180D 12 180 330 1080 44 12180A19701D 4

B180D 12 180 330 1080 44 12180A19701D 4

B180EX 12 180 330 1080 44,5 12180A19701E 4

B180PD 12 180 360 1100 48.5 12180A19701D 4

B180PE 12 180 360 1100 48,5 12180A19701E 4

007342/2013 LIVRE DE
MANUTENÇ

007342/2013 BAIXA

MANUTENÇ

007365/2013 LIVRE DE
MANUTENÇ

007365/2013 BAIXA
MANUTENÇ

007365/2013 LIVRE DE
MANUTENÇ

007365/2013 BAIXA

MANUTENÇ

007365/2013 BAIXA
mKnutenç

007365/2013 BAIXA
W/Inutenç

007365/2(113\ | BAIXA
\ p^NUTENÇ

007365/20Í;n UiVRE DE
\ WA^UTENÇ

007365/201 i \ LIVRE DE
MANUTENÇ

007365/2013 BAIXA
MANUTENÇ

007365/2013 BAIXA
MANUTENÇ

007365/2013 BAIXA
MANUTENÇ

007365/2013 BAIXA
MANUTENÇ

http://www.batenasplonelro.com.br/produto/1/pioneiro 2/3
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ENCONTRE SUA

BATERIA I

Pioneiro - Baterias Pioneiro

410B200D 12 200

B225PE 12 225

1200 54 12200A22301D 4 007365/2013 BAIXA
MANUTENÇ

450 1250 61.5 12225A22301E 4 007365/2013 BAIXA
MANUTENÇ

VOLTAR

CADASTRE-SE E

RECEBA NOVIDADES
PIONEIRO NAS

MÍDIAS
SOCIAIS

informe seu e-mail:

CADASTRE-SE E

RECEBA NOVIDADES

Informe seu e-mall:

SAC PIONEIRO SAC PIONEIRO ECOMETAIS SAC PIONEIRO ESCAPAMENTOS

Rod. SC 150, KM 59, Bloco 02 - Interior-
89.654-000

Água Doce -Santa Catarina - Brasil
+ 5549 3537-7650 | 'lartapinnPirQ.ind.br

Rodovia 454 -km 11, Distrito Industrial Rod. SC 150 s/n -Interior -89.654-000
89.650-000 /Treze Tílias -Santa Catarina Água Doce -Santa Catarina -Brasil
4-55 (49) 3537-7500 | +55 49 3537-7600 |
<:ar@t;^arpriaspionPiro.com.br Sâ£@RígngirQgComel;ai?.':pnni.br

CERTIFICAÇÕES
Horário de atendimento do SAC:
2' à 6^ feira das 7:45 às 11:50 e das 13:30 às 17:50h

ERP

Todos os direitos reservados -Baterias Pioneiro /2016 -Acesso Restrito /^^bmaj!

http://www.baterla8pioneiro.coni.br/pfoduto/1/p<oneiro

178.287.339/0001-861
Paiu, Nascimento e

Cia Ltda-ME

Av. Brasil, 2641 -Sala02 - Centro

3/3
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ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA
Endereço: BR 467 - KM 01 - BAIRRO CATARATAS - CASCAVEL - PR

Telefone: (45) 3227-2257

Inscrição Estadual: 90158118-51 Inscrição Municipal: 668/1998
CNPJ: 02.207.760/0001-08

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial RP n° 111/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de baterias para a frota do município de Pato Bragado - PR, nos
termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.° 111/2018 conforme
relacionado abaixo:

Item Med. Quant. Especifícações das Baterias Marca V. Unit V. Total

01 Un 01 BATERIA 60 AMP CCA mínimo 440

(similar/equivalente MOURA)
CRAL R$350.00 R$ 350,00

02 Un 28 BATERIA MID 150 CCA mínimo 900

(similar/equivalente MOURA)
CRAL R$716,00 R$ 20.048,00

03 Un 07 BATERIA R 170 MD CCA mínimo 950

{similar/equivalente MOURA)
CRAL R$ 825,00 R$ 5.775,00

04 Un 33 BATERIA 60 AMP D/E FREE CCA mínimo

440 (similar/equivalente MOURA)
CRAL R$ 350,00 R$ 11.550,00

05 Un 16 BATERIA 70 AMP D/E FREE CCA mínimo

500 (similar/equivalente MOURA)
CRAL R$410,00 R$ 6.560,00

06 Un 24 BATERIA MIF IDO FREE CCA mínimo 700

(similar/equivalenie MOURA)
CRAL R$ 540,00 R$ 12.960,00

07 Un 21 BATERU 22 D/E FREE 45 AMP CCA

mínimo 350 (similar/equivalente MOURA)
CRAL R$ 295,00 R$ 6.490,00

08 Un 06 BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP CCA

mínimo 460 (similar/equivalente MOURA)
CRAL R$ 353,00 R$ 2.118,00

Br 467 - Km 01 - Bairro Cataratas - Cascavel - PR

Cep 85.811-750 Fones (45) 3227-2257

Emaii: emerson@baterIasjomax.com.br
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09 Un 08 BATERIA 90 AMP CCA mínimo 600

(similar/equivalente MOURA)
Marca

CRAL
1

V. Unit

R$ 600,00

V. Total

R$ 4.800,00
to Un 06 BATERIA 95 AMP CCA mínimo 600

(similar/equivalente MOURA)
CRAL

R$555,00 R$3.300,00

TOTAL R$ 73.951,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 73.951,00 (Setenta e Três Mil Novecentos e

Cinqüenta e Um Reais)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos.

Prazo entrega das mercadorias: em até 02 (dois) dias úteis.

Dados Bancários: Banco Itaú Ag; 3727 Conta Corrente: 03760-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Cascavel, 05 de setembro de 2018.

INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA - ME

CNPJ 02.207.760/0001-08

EXPEDITO LIMA

CPF 732.015.459-53

RG 3.515.872-3 SSP/PR

Sócio Administrador

Br 467 - Km 01 - Bairro Cataratas - Cascavel - PR

Cep 85.811-750 Fones (45) 3227-2257

Email: emerson@bateriasjomax.com.br
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CL-40 VD/VB
— Dimensões (mm)

20S 171 175

Especificações
C 20(Ah) £0

CCAiA) 300

Tensão Nominal (V) 12

mÊOBBÊÊÊÊm
Polo Terminal i

a-55 VD/VE
— Dimensões (mni)

238 175 175

•/ Especificações
C20 (Ah) 55

CCA (A) 430

Tensão Nominal (V) 12

Polo Terminal I

Peso (kg)

CL-70 VD/VE

CRAL TOP LINE
CL-45 VD/VE

Dimensões (mm)

205 171 175

Especificações
C 20 (Ah) ib

Ti=nsão Nominal (V) 12

Polo Ifrininal

PiesO'

— Dimensões (mm)

238 175 175

^ Especificações
C 20 (Ah)

lla a

RCtlrtri
Tensão Nominal v

Polo Terminal

. — Dimensões (mm)

eEIESaF
— Dimensões (mm)
Comp.; Larg; Aífc

289 175 175

•/ Especificações
C20(Ah) 80
pémàmsmm-
CCA (Al 560
rnmmmmmÊm-Tensão^^^inal^^^^
Polo Terminal I

Peso (kg) ; 17í8

i
281 176 176

V Especificações

CCA IA

Tertsão Nominal

PotoTermind

CRAL ASIANTOP LINE

CL-38NSBD

— Dimensões (mm)
Ç(wÃp^-'''tiari.Sí'>Wt

197 129 227

Espedfka^es
C 20 Ah]

CCAjA|_

Tensão NomcniM_ 12

Pi.lo Teirriinai 2

pesolkgl ,

CL-SOND/NE
— Dimensões (mm)

CcNnp- Laii. Alt.
258 173 222

y Especificações
C20'.An 80

TtMwuikmmimn.
CCA (Ai S70

Tensão Nominal (V) 12

Polo Terminal

PftSÓfltg)

— Dimensões (mm)

Comp. Larg. Alt.
197 129 227

-✓ Especificações
C20(Ah) 38
Polaridade ' .
CC,- 250

RC(i. n) -55
Tensão Nominal (V) 12
Garantia (meses) iâ
Polo Terminal 2

Peso (kg) 10,5

CL'90ND/N£

Dimensões (mr

•y Especfficaçoe!
C20 Ah

CA A!

— Dimensões (mi

240 176 1!

Espedficaçõe
C 20 (Ah)

CCA A

Tensão NomindI

Polo Terminal

nsmm
— Dimensões (m

352 176 1

Espectficaçõ€
C 20 (Ah)

CCA A

Tensão Nominal

Polo Tenníral

EEZ™
— Dimensões (m

Ml

239 129 2

EspecHkaçõt
C20(Ah)

— Dimensões (mm)
Comp. larg. Afc

275 170 222

✓ Espedfka^es
C20lAr,i 90
tataMe '
CCA (Al 620
«•IwW• ''•-íiBO
Tensão Nomina* (V) 12

-m
>^rminal I



fl

CRALDIESELTOP UNE

— Dimensões mm)

Còmp. Larg. Alt.

332 172 238

Especificações
C 20 (Ah) 100

Polãrídadé'
CCA (A) 750

RCÍmirt) 18Ó

Tensão Nominal {V 12

Polo Terminal 1

•Pési3{ke). 25.9

m
— Dimensões (mm)
Comp. Larg. Attí

511 215 240

Especificações
C20_ 170

CCA IA) 1-000

Tensão Nominal

Polo Tenninat

CRAL UNE

Dimensões (mm)
Comp. Larg.. Alt

205 171 175

✓" Especificações
C20,iAh|,
foianàá^ - -Djs
CCA (A)
RC{min) "
Tensão Nominal (V)
Garantia (meses)
Polo Terminal i

Peso (kg)

340

65

12

12

CB'90ND/NE

Dimensões (mm)

295 164 225

Especificações
ÇZOlAh)
Rb^dãiie
CCA (A).
Rè,(nirnr A
Tensão^^,minaJ, i

:èa^rii3áV)
Polo Terminal

^ Dimensões (mm)
Comp. Larg. Att.

360 176 189

Especificações
C 20 (Ah)
Polaridade

CCA (A)
RC(min)
Tensão Nominal (V)
Garantia (meses)
Polo Terminal

Peso (l«)

95

D

680

155

12

15

1

22,0

— Dimensões (mm)
Comp. Larg. Alt.

205 175 175

Especificações
C 20 (Ah)
Polaridade
CCA(A)
RC(min)
Tensão Nominal (V)
Garantia (meses)
Polo Terminal

Peso (kg)

45

O
340

es

12

12

ESCOfiT

11^

—Dimensões |mm)

511 215 240

Especificações
C 20 (Wi)

CCA (A)

Tenslo Nominal (v

Polo Terminal

CL-180 HD/HE
i~- Dimensões (mm)

511 215 240

Especificações
C 20 (Ah) 180
Pòi»tdãas^^i8iB
CCA (A) 1-050

Polo Terminal I

CB-92 MVD

— Dimensões (mm)
Qsínp; •4^rg.

433 176 214

Especificações
C20 Ah

,cq

Tensão Noi

Polo Terminal

P^íkg) •

r- Dimensões (mm)
Gómp. iüifê. Alt.

255 180 210

Especificações
C20(Ah) .,..-,.^1.3^

CCA (A) , 740
iRéín^fli
Tfnsão Npmjnal

Polo Terminal

mm
—' Dimensões

Comp. Larg.
238 175

-y Especificai
C 20 (Ahl

CCA A

Tensão Nomtna (V

Polo Terminal



CRAL TOP UNE

BffWHÔet (mm)

Comp. Urt. Ali

Imfn^
Comp. Uil. Mt

•/ C«p«cinc*ÇMi

^,c.

0lffwm6«B <mn|
Com& Uf. AR.

HOlRwnwts

Como. Uf|. Ul

»l*N

INmamMifmmj
Comp. ivÊ. Ak.

DémwMOttf
Com0. Urr Ah.

CRAL ASIAN TOP UNE

DlfflM»ò«i Imm}
Comp. Uni. Mt

V' f»p«cinai(te*

MMtÉM»

INmmAtt 1
Cemp. Xmg. Ak.

m 22}

^ tipecHIcatAcf

K-> DMnmte* {mm]
Comp. Um. Aft.

✓ ElMCmCACdOS

(mm)

Cem». Urfr Mt

DimtnMtt jerim}

Como. Uff. Ak.

v' EkOtfdflCH^
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FSOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Av. Continental, n^ 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085

CNPJ: 30.167.541/0001-70-CAD/ICMS: 90777915-71

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n° 111/2018

PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
Av. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR
Referente: Licitação Modalidade
Pregão Presencial n® 111/2018
PROTOCOLO; SHrlOmin.

ABERTURA: 8Hr20min.

Proponente:

Razão Socic FSOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Endereço; AV. CONTINENTAL, 1347-SALA 1 - PATO BRAGADO - PR
Telefone: (45)99807-4085

E-nnail: ciaennpreedÍmentos@hotnnail.com
CNPJ: 30.167.541/0001-70

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro(a)

limos.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio sua Representante Legal, a Sra. Francieli
Soares Pereira, portador do RG n° 10.252.128-5, do CPF n° 094.621.469-77, em atendimento ao
disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela
abaixo:

ITEM aUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vl unlt. vl.total

1 1 und BATERIA 60 AMP CCA mínimo 440 (similar/equivalente MOURA)
MOURA

M60GE
RS 387,55 RS 387,55

2 28 und BATERIA MID 150 CCAmínimo 900 (simiiar/equivalente MOURA)
MOURA

M150BD
RS 792,61 RS 22.193,00

3 7 und BATERIA R170 MD CCA mínimo 950 (similar/equivalente MOURA)
ELETRAN

170BE
RS 913,20 RS 6.392,41

4 33 und BATERIA 60 AMP D/E FREE CCAmínimo 440 (similar/equivalente MOURA)
MOURA

M60GE
RS 387,55 RS 12.789,23

S 16 und BATERIA 70 AMP D/E FREE CCA mínimo 500 (similar/equivalente MOURA)
MOURA

M70KD
RS 453,01 RS 7,248,22

6 24 und BATERIA MIF 100 FREE CCAmínimo 700 (similar/equivalente MOURA)
MOURA

M100HE
RS 591,56 RS 14.197,38

7 21 und
BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP CCAmínimo 350 (similar/equivalente

MOURA) ,/ /
MOURA

M48FD
RS 325,04 R$ 6.825,77

Hâd 167.541/0001-70"!
FONE: (45)99807-4085 -Av. Continental, 134?^ Sala 1-Pato BpÍ^o -P^EP PEREIRA REPRESENTAÇ^S EIREU n -

E-mail: ciaempreendimentos@h>fmail^tóm O"
AV CONTINENTAL, )347. SL.Ol, CENTRO

I CEP-8594&.000 •PATC ?RAGa:iC -PR. J



FSOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Av. Continental, n^ 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085

CNPJ: 30.167.541/0001-70-CAD/ICMS: 90777915-71

8 und
BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP CCA mínimo460 (similar/equivalente
MOURA)

MOURA

M70KD
R$ 389,71 RS 2.338,27

9 8 und BATERIA 90 AMP CCA mínimo 600 (similar/equivalente MOURA) MOURA

M90TD
RS 645,92 RS 5.167,39

10 6 und BATERIA 95 AMP CCA mínimo 600 (similar/equivalente MOURA) MOURA

M95QD
R$ 613,34 RS 3.680,03

VALOR TOTAL RS 81.219,24

VALOR TOTAL RS 81.219,24 oitenta e um mil,duzentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos

O prazo de validade da proposta de preços é de 30 (trinta) dias corridos

Garantia: 15 (meses) meses

Prazode entrega: até 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação

Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos:
Banco: 748-sicredi

Agência: 0715

Conta: 69898-9

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entregalc
desta llcitação, taiscomo materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra,
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra
que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a Integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos.

Aapresentação da proposta implica automaticamento no conhecimento pelo e aceitação de todas as condições expressas
no edital e enexos.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 10/9/2018

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária

'""•30.167.54 )/000l-70~I

FONE; (45)99807-4085 - Av.Continental,1347- Sala1 - Pato Bragado- Pr • CEP 85.948-000
E-mail: ciaempreendlmentosiiihotmall.com Pag.2
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yMOURyl

APRESENTAÇÃO
As boas idéias tornam-se realidade com a ação de parceiros comprometidos. A
Baterias Moura é assim: um empreendimento que reúne talento, processos
disciplinados, produtos, serviços inovadores e cultura com foco nas pessoas,
estejam elas dentro ou fora da empresa. A vocação natural para construir sólidos
relacionamentos ganha expressão com a participação crescente noKmercados de
acumuladores elétricos.

Hoje. a Moura atende aos setores Náutico. Logístico. Automobilístnso, Trationario e
Estacionário. com aplicações em empilhadeiras. uso em telecomunicações,
tratores, automóveis, trens, metrôs, motocicletas, entre outros. Considerada
principal fornecedora de baterias automotivas, já conquistou importantes prêmios
de qualidade concedidos pelas montadoras líderes da indústria automobilística, a
exemplo da Fiat. Ford, GM. Mercedes-Benz e Votkswagen.

Com mais de 55 anos e uma capacidade de produção de mais de sete milhões de
baterias por ano, a empresa é composta por seis plantas industriais — cinco no
Brasil e uma na Argentina— e um centro técnico e logístico avançado. Além disso,
possui rede de distribuição própria, a RBM, com mais de 70 centros de distribuição
comercial no Brasil, na Argentina e no Uruguai, além de distribuidores parceiros no
Paraguai, no Reino Unido e em Portugal, atendendo assim todo o Mercosul e parte
do continente europeu.

Outros aspectos que se destacam ao longo de sua história são as parcerias
tecnológicas com universidades e fabricantes nacionais, norte-americanos e
europeus, que desenvolvem e utilizam o que existe de mais moderno no mercado.
Isso garante relevantes diferenciais de desempenho e portfólio com produtos que
atendem às mais exigentes aplicações, tornando a Moura empresa líder em vendas
na América do Sul.

"Fortalecer vínculos garante um futuro melhor."

"Produzir e entregar as melhores soluções em baterias com um time coeso.
gerando riquezas, fazendo o novo, benfeito e com paixão."

VÀLORÉS"

Qualidade, persistência, cliente, pessoas, sustentabilidade, inovação e integridade.

i 30.167.541/0001-70"'l
FSOAPES PPRBRA REPRBENTaÇÕK B?Bi

AV CONT'f^)j:MTAL 1347. SL.Ot. CENTRO
• I - tNAT<*\ B B I
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SUSTENTABILIDADE

Harmonizar os pilares econômico, social e ambiental é
uma prioridade na estratégia da Moura. É essa
integração que inspira a empresa a olhar cada vez mais
para frente, comprometendo-se com a prosperidade
sem abrir máo do respeito ao meio ambiente e à
comunidade onde atua.

Dentre as ações ambientais, destaca-se a prática da
logística reversa, que recicla uma bateria para cada
uma que é vendida, reduzindo o consumo de
matéria-prima e evitando agressões à natureza com o
descarte incorreto. Com o projeto Carbono Zero. a
Moura busca reduzir, até o final de 2015, 30% das
emissões de gases do efeito estufa geradas em sua
produção. A água é outro bem que recebe ampla
atenção na organização, que reaproveita, por ano.
aproximadamente 70 milhões de litros do recurso
usado nas próprias operações industriais. Além disso,
o Grupo estabeleceu para 2015 a meta de 30% na
redução de consumo de água.

Na área social, o Instituto Conceição Moura (ICM)
desenvolve atividades junto à comunidade de Belo
Jardim há mais de 15 anos. Projetos voltados para a
educação, arte e cultura são o grande foco da
instituição, que se aproxima cada vez mais do público
infantil e jovem, a fim de engajar aqueles que podem
construir uma nova perspectiva de futuro para o
município. Projetos como o Centro de Artesanato
Tareco & Mariola, Cine Belo Jardim. Programa
Qualidade Total na Educação - 5S nas Escolas e o
Planeta do Bem são exemplos de iniciativas
desenvolvidas pelo ICM. que estimula o
empreendedorismo social para transformar a realidade
e todos viverem melhor.

AiOU
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..GARANTIA MOURA

i,i,iíi. A<f baterias mais demandadas pelo mercado com até 78Ah. contam com
üacantia de fábrica Moura de 18 meses.

A Moura tem qualidade atestada pelas montadoras.
_é~peça originai das principais montadoras do Brasil e da Argentina como
Fiat. Ford. General Motofs. Volkswagen, Mercedes. Renault e Nissan.

CARBONO-

O carbono emitido na fabricação das baterias da nova linha Moura será
100% neutralizado, através do programa Carbono Zero.

FnulP*^

CARBONO

ZERO

Embutida no conjunto plástico.
Permite o fluxo de gases e impede a penetração de cerítelhas.

A

Garante menos tempo nas recargas e reduz significativamente a ação
corrosiva do eletrólito nas placas e conexões, o que garante

p— maior expectativa de vida útil.

'30.167.541/000]-70 '
SOARES pereira REPRESENTACCE: E-ElI

AV CONTINENTAL. 1347.SL.OI. CENTRO
I CEP 85948-000 - PATO BRAGADO •PR

;PLACAS POSITIVAS LAMINAD

Proporcionam partida mais eficiente ao veículo e garantem a vida
útil 50% superior à média do mercado. Sua estrutura espacial
tndimensional auxilia na retenção do material ativo à grade,
aumentando a resistência às vibrações e ciclagens.



IFICACOES

Linha Leve
Vida útilaté 50%superior à média do mercado
Computador de bordo, ar-condicionado, GPS, trava elétrica... Nas
últimas duas décadas os acessórios elétricos dos veículos cresceram
expressivamente. No entanto, o aumento da necessidade do uso de
eletricidade causa o desgaste mais rápido da bateria. Diante deste
cenário, os produtos da Moura são destaque em qualidade. Sempre
investindo em tecnologia e inovação, a empresa reforça seu
compromisso com o consumidor e apresenta sua renovada linha de
acumuladores de 40 a 220Ah. que atendem de veículos leves a
pesados. A Moura realizou melhorias, chegando a uma linha com
maior robustez e máxima resistência a condições adversas de uso.

CERTIFICAÇÃO INMETRO ^
Toda • linha de Baterias Moura automotiva é homologada sob os requisitos do Inmetro,

i8,0íTim. ,0 U.Smm

LEGENDA:
(1| C20 lAh): Capacidade Nominal emCZO |Aha2S'>C)
(2| CCA (A): Corrente de Partida a Frio (-18°C)
(3| nc Imin); Reserva deCapacidade Imlnutos a 25''C|
Montagem: Padrão de montagem (caixa)

M 60 G D
Positivo Negativo Positivo Negativo

019,5mmro3 014,7rrm 013,Omm

0= Direta | E = Esquerda
X= Direita | Sembatenteslaterais

H = Direita / Padrão JIS

L= Esquerda / Padrão JIS

mm

Bateria Capacidade Padrão de Polaridade
Moura Ah 20h ABNT Montagem

• Esquerda

• Direita

INFORMAÇÕES IMPORTANTeS:

OinfBs«ts 1

Canw. Itig. Ahun

B EipMÍfk«Ç<M
cniMiici 'rM
PolaidKle IVE

ccAUUm
RC(nvrt)üj $S

BwmtnlnwMa) II
Tlpcde Termln<ri A

miFD/M4tFE

B OimttM
Cotnpt

lua)

Akin

17S

Q EifKlficati**
C2{l<AWlii
PolandiOâ D/E

CCAWm
RCImin)III S
GâivnlÁ

Tipode TenrtnJ A

Olnauioliaial

Cornpr. Lar^ Mim
238 130 226

El Etpacífieiçit»
C2SIAn)|i> M
Polandadfl [VS

CCA IA)RI :3«)
RCIrrurliii (O

Gai»l>ainia«m) It
Tlpc de Tâimuiá A2

UBÚAD/MSOAB

Dtfii«nió«i Imm]

Ceni|M, Atoui

PI EipKiriUÇÓM
CZO IAMIII
Pctanda»

CCAtAIm im
RCirnnjiji á
-GwnialmtMs) ^
Tidode Temund A

Caixa; Conjunto plástico de polipropileno. com uniâo por
processo de selagem a quente |heat-seal).
CapacidadeNominal. C20• Quantidade de eletncidade quea
bateria pode fornecer â 25" num regime de20fís atéque a tensão
dos seus terminais atinja 10,5V. conforme ABNT NBR 15940.
Corrente de partida a Frio,CCA - Corrente áétrica fcrnecidade
pela batena a-13"'C. conforme ABMTNBR 15940 ou lEC6®3r1 Cy1 1 /0001-70
panliGeneralflequenmentsandMethodsofTesl. ' OU. I O/ .-S** • / UUW I f w
Reserva de capacidade, RC - Tempo em minutos que uma
bateria plensmeiiie carregada leva para atingir 10.5 Vquando p PEREIRA REPRESENTACCES EíREÜ
descarregada com 25A,conforme ABNT NBfl 15940.

AV CONTINENlVWwsliíMt?»Sii«^(i«-wS^í8fí»ii«4õ«s
^CEP 85948-000 -PATO BRAGaOO •PR

0

T miiE

IZi QÍBitftéta
ComoL UfQ. Ahun

El Espac(ticaç«es
CJüiAhhii .n
Pdafidade

CCAIAJ ai

RCIrnrlii

Garantia|nwB4
Tipa da Tamwd 'A

IZS

B DtanMM |«>!
ComK Lirg. MUtt

E EipKÜcati*!
C20 lAh)III
Pcá«idide Q/f

CCA (Alei °Í»
RCiminl (3^ H

Ganrlia (mtsMl ' ÍS
Ttpo de TermnBi A

Msm

Z] DatuíMlM
Convc Iara. iVon

El EspMHic<;é«>
CZOIAhliii n
Pderdwto O

CCA|A1m
RC|nMA|i)i 70

Qmtitlmtm) -li,
Trpc de Tecrrarnt A

MMSD/aCMCf

O Omwisòtt |mm)
Convf. Ur^ fikun

EspacificaçáK

C20<AhI III

PdvidKto IVE

UAIA1121 [UO
RCimml» 90

Qâf««Mi(nwsBij 16

Tiqq qb Teonind A

U70KD/M70KE

B OÍMMtáatlinail
Conipr. Lar^ Jllluia
293 1'5

0 EtpKükaçiu
czoiAh)iii n
Poisridade IVE

CCA |A1121 ^
RCIinnIni lis

Gamia Imetnl

Ttpode TerPmrHíi A

jMOURyí

^MtmD/moRe

Conei tn

EjpKíTicaçéea

C20(Ali)|ii ,Sft,
PdanOsde Bi

CCA IA) C! lÜS
RCl<™n|i:i JM
Garanta Irnmri
T>po deTanntnil A

\40$R/M40SU.

S 0«e»i»|ae|
Compr. Lwg. Altm
197 . 130 » za

Q CifMÍfkifin
CjaiAhl III

Manilidi (VE

CCA (Aln f2n'
RCImin)!» SS

Gtnntii

TipocfeTerminal

Contpr. Iara Alt

El £i*MHic*;òaa
CZIIÍAÍiliii 'st
Polandade [VE

CCA (Al31 'MO
RCIrrinMi SO

Tipode Twniinal A

B DintaaiK (aiai)
Conitir. lar( AlUn

» Wi » I»

Q üyacificK^a*
ca lAhlni

PolardKle

CCAIA}»

RC|rnnli3i 90
Gmlia Imeses)

Tipo de Temánal

M75LO/M7St£

0
Cofnpr. Ur^ Ahurv
282 175 190

Etptcifitaçiaa

C20IAh)i'i -n
PoiendBile IVE

CCAiAla,

RCImin)». 129

SsaAialmnM) SÉ
Tipgde Terminai A

. . r. iWViB

1- Retira completamente a embalagem plásdca dabateria nova.
2• Desligue a ignição e osequipamentos elétricos doveiculo.
3 - Oescooecte o cabo negativo(-).
4- Desconecteo cabopositivo (+). Marque 08terminais, de modo
que vocêpossa identificá-los quando os forreconectar.
5 - Retire o fixadorda bateria antiga e a remova.
6 - Limpe as terminais doscabos e os bornes dabateria. Isto pode
se-feito utili:anda-se umaescova deaçooulatâo e águaquente.
7• Coloque a bateria emseusuporte e fixe-a firmemente,
utJiiando o dispositivo de fixação doveículo.
0 - Conecteo cabo positivo l+(.
9 • Conecte o cabonegativo (-).Passeumpoucode vaselina nos
terminais, paraprotegê-los contracorrosão.

nofinw dos pt^xassos di manviatuta. As aspecificaçíBS (écncas 94kifudsprodulas acmu podaiM w aftaradas s»m pcdvio mm.



MOURA
LOG DIESEL

A bateria ideal para

caminhões, ônibus
e tratores.

Rbras Rexív«is - garantem maior resistência contra impactos e evitam o
surgimento de fissuras nas placas. Fibras Laminadas - permitem maior vida
útil por conta da alta compressão entre as placas, o que mantém o volume
ideal de eletróiito entre elas. Suporte Compressor • assegura alta taxa de
compressão e preserva a integridade das placas. Responsável pelo dobro da
durabilidade em relação às baterias convencionais.

Os transportes profissionais operam em jornadas muito maiores do que as
dos veículos de passeio, chegando a percorrer anualmente distâncias entre
7 e 9 vezes superiores às dos automóveis particulares. Consequentemente
os componentes desses veículos, inclusive a bateria, estão expostos a uma
intensidade e freqüência de esforços muito maiores. Vibrações
comparativas de campo indicam que a LogDiesel suporta 2x mais vibrações
que as baterias convencionais.

A Moura tem qualidade atestada pelas montadoras. É peça original das
principais montadoras de caminhões e ônibus do Brasil e Argentina como
Iveco. Mercedes-Benz. Ford Caminhões. Navistar International.

O •o

AiOmyi

Linha Pesada
ABateria idealpara caminhões, ônibus e tratores.
Desenvolvida para atender a crescente demanda dos sistemas
eletrônicos embarcados, a LOG 0)esel é a bateria ideal para
equipar caminhões, ônibus e tratores movidos a óleo diesel
porque atende às especificações mais exigentes destas
categorias,

Ela oferece maior resistência às vibrações intensas das longas
jornadas de trabalho • típicas das operações de transporte
profissional de carga e de passageiros. Esforços semelhantes
também são exigidos das baterias nas operações agrícolas e de
construção civil.

turno/HisúfÉ

B OirrwRst** liini)
Compt. Lar^ A)nn
306 « 172 » Z30

bpacificaçMt

C»fAI4lii

Polandade (VE

CCAÍAIOi ÍTOO.
RC<min)i}i 160

OmmiilmHMl ~1S'

Tipo i» Terminal A

a DimwiMes
Compi Uni Altura

0 Eipeciticaçfin
CJOIMiDi

Potandade E

CCAMia ÜS!
flClniin)iii ISO

Garanãs (mw»)

Tipodeíeinunal A

MisoBomieoax

ÍZ] OúnansiM (mm)
ConvL AKun
512 21! < 233

0 (spKíficaçín
C20IAh)iii '180

Polaridade D/í

CCAIAIi?!

RC Imm) i3> 260

Garantia Imana)

ripo de Ternmal A

DimMtiai (mm)

Compr. Lin Ahm

uasoD

Q Espvc^aféss
CZOIAMl"
Pohridide O

CCAtAIO) 7S0
RCImin) in ISO

GmitM InwMt) IS

Tipo de Tgrniinal *

0 Dmiuãn Imm
Compi. Lara Ahm

El tipacifkaçctt
C20IAh||>i 135

Polandade O

CCAtAM 850

RC(minl g: 200

Garantia ImKos) ..15,
Tipode Terminal A

MtíúBE

a Dimaniães Inm)
Conn. Urg. Afeun

0 EtpecHÍGaçõm
C20<Ah)in

Polandade

CCA(A)n)

RC Imin) rji

Saramii

180

E

2M_
SÍS4

Tipoda Tamiinai A

Dinwnsõn |nm(

ComiK Ura Akun

B EipMificaçMt
C20(Ah)iii )Ó0.
Polaridade D

CCAUUO

RC Imin) >31 150

GmtAlmMMl vif-
Tipo da Terminal A

[3] D>mant6«* (mn|
CofflK Lara. Afeura

OiRiansòn (mnil

Compi. larq. Akun

EtpMÍfic*ç6«s

C20(A14ii> ISO
Polandade

ccAWe)

RCImm) ii<

fiarandi Imesas)

Tipo de Tefminal

0 Especifictçõei
C20|Ah)(i) 220

Polaridade O/E

CCA|A]I2> nsa

HCImin) 4S0

Garantia (mnMl ..-1S
Tipode Terminal A

jitMi» I «•riaçk d» +/•5% ixUj *"wçó»« nomw dos piocmM de mmíet»* Ai«i4i«aleeçõe»t4cf*eií ««ItiiadeptoiMot iomiiinhféoei íwrtBsenipiívioevia

'% Qs •'5Í.



Linha Moto
Desenvolvida com tecnologia munaial de ponta e alta resistência para rodar mais,
a Moura Moto possui duas versões AGM/Regulada porválvula com elememos
blirídados (livre de manutenção), e a ventilada que permite manutenção e que
possui lons ativos de proteção. Ambas atendem motocicletas, scooters.
quadriciclos e motos náuticasque váode 50cc até 2300cc,

CAPACIDADE HC.A.
lAhl-ClO ABf4T(-!!r)

OlUÍI^ÓESOASATUtlA TUBO
POlAfllDAOE DESAlDA

DOS GASES

BATEfllAAGMA/RLA \\2

MAM)

MA4.0 ' 4

MA5-0 S

MA8-E 6

MAS-0 S

MAU ; B

MA8.U t

MAM i

UAID-E ; 10

MAIVE I' II
MA1Z-E I 12
MAIZ-O 12

MAIM • le [ uo
MASHI 30 I 300

BATERIAV0m«íl?V#|
WIV5-0 5 50

lArS-S-O . S,S

AGM/VRLA - Livre de Manutenção

110

120

120

(D

í. VÃ|\mla|̂ pastilhai.antHchàmas
Reguiaa pressão interna dos gases (VRLA) e impede a penetração
de faíscas, evitando explosões. Máxima segurança.

Garante maior durabilidade e corrente de partida.
Livre de manutenção.

3.;Eiem9Xito blindado,com separador AGM ^ ^

Aumenta a vida útil e retém o eletróiito (evitando corrosão).
Protege o meio ambiente e resiste à vibração.

kWi-E

WI2.E

WV124

MV14-E

MV1MI

Bateria Ventilada - Permite Manutenção
'̂ 30.167.541 /OOOI -70""*

FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
AV CONTINENTAL, 1347, SL 01 CFNTPn

11

12

12

14

11

HCUTUM^

120

120

t40 t

1 AXIh

lAXlh

IAX1h

lAXIh

lAXU

2AXh

2AX )<

2AXI>i

;AXIh

2AXIh

2AXIh

t ZAXIh

2AX1h

2AX1h

I lAXIh

' 1AX1h

I 2AXth

S ZAXIh

i ZAXU

2AX1h

2AX1h

2AX1h

ZAXIh

2AX1II

MA N-rP
ES-' MA 5-D

mm.
Menor tempo de recarga e maior durabilidade.

Maior vida útil e corrente de partida.

Garante maior resistência à vibraçao.

m
ta.

N-rP
=1 M

0-Ma»««MMtDMia E>Mop«>nolE

)0E saída

,O.3A(Sal0h ^ S

AtAiSalth

0,SA<S>lllh

11EA(S«ll)h

0,eAi5(10h

lAiSalOh

1.2 A
J

1,2A>Sa10h

I.SAiSsIOh

3.0AxS*

aSAxiaiah

aEAxSalIlh

zs

(L7Ax:«1(lh ^ (x12iTm

a,8AxSsl9h

f 1,IAx5tI0h

1,1Ax5f10h

IZAiiaian

1.2A>Sa10h

Emmnra

E mm Rua

-Smm

E mm nina

6 mm Sutavadi

8 mm SaxtKtda

|l.4A<S*10h ( 6i13Rim ^tmmnana
jjSnmnani

MV8-E
MV11-DE

Ua*iifta*(<4Mfda



Linha estacionária

APLICAÇÕES
UPS / No-breaks / estabilizadores,
sistemas de segurança e alarme, circuito fechado deTV.
caixas eletrônicos 24hs,caixasdelojase supermercados,
dispositivos eletro-eletrônicos. equipamentos médico-hospitalares.

Linha náutica

APLICAÇÕES
Lanchas, barcos, barcaças.
pesqueiros, rebocadores e iates

-

Linha estacionária

APLICAÇÕES
Estações repetidoras de radio micnj-ondas,
sistemas de bombeamentode água.
sistemas desinalizaçlo. iluminação pública,
sistemas de armazenamento

de energiaelétrica.

Linha tracionária

APLICAÇÕES
Carros de golfe, plataformas elevatórias,
rebocadores,veículosindustriais, lavadorase
varredorss de piso.

Unha estacionaria

APLICAÇÕES

Telecomunicaçóes. instalações eólicas
e fotovoltaicas, sistemasde iluminação,
emergência e sin^ização, UPS (no-break),
monitoramento remoto, centrais telefônicas.

Linha tracionária

APLICAÇÕES
Empilhadeiras détricas,
paleteiras eléuicas, rebocadores elétricos
e outros veículos de traçãoelétrica.

Linha estacionárta

APLICAÇÕES

TelecomunTcações. subestações elétricas, S.
instalações eólicas e fotovoltaicas, UPS Ino-bfeSlíL
emergência esinalização, sistemas de iluminaçãoN
monitoramento remoto, centrais telefônicas.

Linha metroferroviária

APLICAÇÕES
Locomotivas e metrô.

r\
-70



MOURA CLEAN NANO

Modalo

Tmsío

: NomlHl

(V)

Capacidadta^lAh)

Sh lOh 20h
1,75 Vm ' 1,75 Vh 1.7SVP*

Dlmanste» {mn4

CoiTifi. Larg. Ah.

Pno

IKgl

Icc

IA)
Rist
[mOlim] Tamanin

I2MF36 12 2' 33 36 212 175 175 11.4 1711 7,1 M6

t. 12MF4S f <1 45 212 í 175 175 U6 I7S3 6,S Me

I2MFSS 12 i «,2 50 55 242 175 175 14.9 1987 6,2 VI6

f- 12MF63 12
;

' S7 83 282 175 17.3 2434 5,0 M6

12MF80 12 (D.3 72 80 308 172 227 24.1 2S34 4.9 M8

í 12MFI00 K too 397 280 [ 25.4 2346 5.2 M6

12MFIIB 12 <7.2 95 105 330 172 244 27.3 2518 4.9 M8

i 12MF1S0 ; its,3 ' I3S • 1» 50» 211 246 43.7 4013 3.1

I2MFI70 12 IS17 15S 170 5«0 I2S 318 52.0 3725 3.3 U8

f 12MFI75 ' ms ISO - J75 517 ! 272 246 • ^ . 4613 2.S M8

I2MF220 12 179,4 200 220 517 272 246 57,5 4840 2,5 M8

MOURA NOBREAK

Capacidade Nominal(Ah]
Código j— —í
Bateria C20 CIO CS Cl

Peso

IKg)

Dimensões da Bateiia (mm|

C L i A 1* Toial

Resistência

interna

(mnt

Conente

Recarga
Mio. |A)

MOURA NDBREAKVRU

i

1

mm i.'
12MVA-; 7 6,5 6.35 4.S3 2.10 151 65 94 100 30,0 II

12MVA-9 9 8,4 9 5.6 r Z7 151 6S 1 94 98 2S.0 J

I2MVA-12 12 tl 9,8 7.49 3.6 151 99 93 101 14.0 3.6

I2MVA-1Í 18 It7 i6.ia 11.45 5,3 181 76 1 166 • 167 15,0 ' S-*
MÜURANOSREAK 11imi»19(' • •

12Mig3Q 30 27 24 ia.4 ' 10.3 197 t30 158 184 6.7 8.0

12MN3e 36 33 27 218 ; lae 212 175 175 175 7.t 7,2

12MN45 45 41 37 27.S 11.8 212 175 175 175 6.9 9.0

12MW5 SS SO 44,2 1 33,7 14.1 242 175 175 í 175 6,2 11,0

1ZMMC3 63 57 S2.6 40,2 16.1 282 175 175 175 S Ii9

12MWD ' 80 72 6a3 45.6 21.6 306 172 203 227 4,9 16,0

12Mj105 105 95 87.2 61,4 ».4 330 172 220 244 4,9 21.0

12MN1S0 150 135 115.3 : 7S.I 38 509 2il 219 i 246 V 30^0

12MNI7S 17S 160 136.5 104,2 51.1 517 m 217 246 15 35.0

12MN220 Z2D 200 179.4 t3I 58.0 517 zn 217 ' 246 2.5 44,0

MOURA TRAÇÀO MONOBLOCO

Cãdigg
Batena

Tansio

Nofflinil

IVl

Capacidad* Nominil
AhIZOhl 1AhIShl

Rasarvada

Capacidade
(mini

Oimanfòn Nominais |mm) ^
Compr. Lare. Altura

Pno

Nominil

(K9l

6ML22S 6 225 1» 115 251 WB 267 29,1

6ML235 t 235 195 125 261 170 267 30

6ML24S 5 245 209 145 2SI 178 302 33,2

6MU2S i 8 f 325 280 196 i 311 r 362 ; 47,7

6ML35t) 350 285 210 311 I7B 410 52.3

5M137D : 370 320 225 ' 311 178 ! 410 54.5

eMl16S í I6S 146 65 261 161 763 29.5

l2kU5 1 t 85 70 140 , 283 . 172 , 246 21.8

12MinS 12 115 90 170 330 172 248 24.5

12MLI40 1 u { 140 I1B 200 333 178 252 30.5

12ML2I0 12 210 175 no 391 178 359 5S.I

MOURA BOAT

12MB105

12MBI50 {.
t. t2MB220 ,

DimsnaòM Nominaii (nw)|Capacjdada
Nomnel
Ah|20h) j Compr. lar» Altura 1 IKsl

105 750 172 254 2S.S

tN t 9S0 512 ' 211 1: 233 f «3.8

220 1.000 517 290 240 S6,2

RECOMENDAÇÕES IMPORTANTES
• Eviis Qrisco deacidente.Nãoinsiale a batsriasem estar devidamente treinado, comequig

instiuçõesde seguiançacontidas no produto e em seu manual de inslnjçies.
• fixe bem a bateria na badeja durante s suaaplicação e periodicamente obsene se eta continuá bem fixada. As viljraçâes a que a batera é submetida no dia a

dia podem levara danos internose desgaste premeturo.
. • Aoinstalar a bateiia. testese oaltemador. regiiador detensãoe motor de partida estãoemordem, e se nãoháfuga decorrente. Aocorrência decenfflihamento

ao conectar09cabos podeindicar fugade corrente.Garanta que o regiiadorde tensão dc ve<;ulo esteja entre 13.8e 14,6Volts.
• Durante a instalação da baiena.ulilirc umaloniede energiaestema paranãointerromper o fornecimento de energia.

.' * Sempre quea Iu2 deadvenSncia dovefcdo estiver acesa oupiscanito com o motor emfuxionamento, procure umeletricista ;iara reahzar um checl(-up eUtrico.
• Faça revisões penódcastiosistema elétrico doveiciio laltemador, motor de partida, regulador de tensáo). Alalha dealgum dntss isns podedeacarregar ou

sokecarregat a bateria, dificiiiando a partida oucomprometendo a sua vida üblIndicamos 6meses como a periodicidade adeqi^da.
• Abatena selada rtãodeve ser violada.NSoremavaou danifque as rc^s. tampas ou sobretampas da baiena.
• Nâo utifize a oatena em aplicações não automotivas, tais como veiciios de tração elétrica ou sistemas estacior^ários. AMou^ também fôbrica bailas

adequadas para tais apicaçèes.
• Na hora da troca dabatera, devolva sempre ausar^Baterias não podem serdescartadas junto aolixo itoméstico, pois conl|n7>

ser encaminhadas para recicbgem e tratamento adequado.
• Em caso de dúvidas, consulte o manual do veículo ^ou a Rede Moura de Assistência Técnica.
• Fugade corrente tolerável = 40mâ ou 0,040A.

TESTE DE BATERIA
Inspeção visual: verilique oestado de consen/açáo externa da bateria, seela está bem fixada aovelciJo, esehá algum sinal de vazamento de eleti6
Visor lie teste: verrfiqueo estado do visor de teste.
• Carregada- se o vsor es&ver verde,prossigacomo teste.
« Descanegada: se o visor estiverpreto,é necessáriorecarregar bate^ ames de contínuar como teste.
• Sobteca^ se o visorestiveramarelo, é sinalttequea bateriafoidanificada porexcessodecarga,etleve ser subsbtuida sem cobertura dagarantia.
Teiuáo: ve^flques8 3Ien$ãoe^^aiorou iguala antes de pn^sseguccom o teste. Casonegativo,recarreguea bateria.
Aha descarga: aplique umacorrentede descarga,em Ampéres|A|, conespondeiiteâC3pacidadenQ(Túnal da bateria,emAh.durante15 segunttos. no r
e verifiqueo comportamento da tensão da bateria.
Bateria descanegada: tensáoda batenaabactode ^2.3V.
Bateria boa: quando realizado o teste de alta descargae o equipamento indca a tensão igualou superiora lO.SV.
Obs Aplicado o teste dealtadescarga e o equipamento indicara tensãoabaixo de 10.5V. necessário procedimento de recarga e reafação de novo tsstt.Casoa
tensão [V) apd; o processode recarganãose reestabeleçaigual ouacimade 12.3V, a bateria está comdefeito.
Bateria com liefeito: Quando realizado o teste dealta descargae a leitura doequipamento formenorque Id.SV.

ESTOQUE

Asbaterias devem serarmazenadas emestrados tpdets) emlocal secoe ventdado, longe deraios solares e dequaisquer fontes decalor.
Bateres deaté 76An podemset empilhadas até S camadas;acimade 75Ah. en^il^i até 4 camadas,nomáiumo.
Aarmazenagem das bateriasdeveser feitade talformaque a rotativirãde doestoquepermitaqueas maisantigassejamvendidas primeiro (FIFO;.
Acondição decargadasbaterias emestoque deve ser verificada a cada90dias.Sea batena apresentar o visor decarga verde e tensáoadnu de12.3^AIfl5. efa
está carregartí; se. porCm. âpie;entar o visorde carga preto ou tensão abaio de 12.3Votts,é necessário recarregá-la.

RECARGA

o localde caiga de Oatenasdeve ser seco e ventilado,longa de raiossolares e (K quaisquerfontes de calor.
Sú recarregue a bateria nosistema de cargalenta: a cargarápida nãoé recomendada, pelos danos quecausaà batera. Para a correta apbcaçãa da catga.é
recomendado dispor de voltimetro de baixaleitura|0 a 20V) e termSmetro (Da 100°C|. >
Acorrente de carga, em Ampéres |A), deverá corresponder a 10% da capacidade nominal da bateria, ei^h. Por exemplo, para uma bateria de 75Ah. acorrente
de cargadeveser de 7.5A.
•i^ndo bateriasdecapacidadesdiferentes foremcarregadasem séne, limitar a conente pelabateriade menorcapacidade. Atensãoindividual de cada baterianão
deverá exceder 1GVolts.
Atemperatura dabateria emcarga nunca deve(itrapassarosSOX. Caso ocorra, reduzirá metade a correnede i^arga.
Abatena estaráplenamente carregada quando apresentar o visor decarga verde e a mesma tensão em3 leituras consecutivas, reaündasa cadahora.

SEGURANÇA / MEIO AMBIENTE
Nofinal davi&i útil dabateria, o usuáradeverá entieg^ aos revendedores ouã rededeasústénceticnicaainDR2a<b paraa destiração adequada 80fabricante.
IResoluçàfl CONAMA N' 401-04/11/08. ai. 16,Sll).
Contato com a pele: lavai imediatamente em águacorrenteabundarite. Contato com os olhos:lavarimedatamenteem ígua correntepor15minutos epmcurar
socorramédico urgi^nte. Ingestão: beberáguaou leiteem abundárKâ,e em seguidamgenr leitede magnásia ouovosbatidos. Procurai socorro méiico urgente.
Riscos i saúde; o contatocomos componentes internos da bateriapodec.iu::ar d^nosseverosa saúoe humana. Riscos ao Meio Ambiente:a destinação final

; jnadequada dabaterapode poluir águase solo. Composição básica: chumbo, ácido sulfúnco diuido e plástico.

^ ^ @ 0
cmu» CASH ExnuMs cwosM. Aooo nvwa

POX CMfSAR QÍ9MI7JU.S
«HlUoecfGLeu

PMTUA 09 OLMOS

ekSISBtWWPODCM

£AUM CCâUORA OfTtSèn

uu£.sn^c6fs
SSTIUANLÁl

' J".. c''•
'• '••' y* •'/'••

mhfluçõesÚEfíifs^

dispordas ferramentasnecessánas. Sigaas

túncos.Tad»devem

CHMUSE Aicwn OAS«wneu

f SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU
AV CONTINENTAL. 1347, SLOl, CENTRO

J c-eo- flWAfUYm . PATO aG ADO - PR. I



Arapiraca
ALAGOANA-nUAL

Rua VeiiiiirsijeFaicis. Bsuãc
Aiaptraca• AL- CfP 5730CW95
faiie 18?) 3521 iMô

LjaAia|]ii9ca@vek)xii<aLcom.bi
Maceió
DíMribuíd. Alagoana da BMariaa • Acai*. Uda
RusCtistAvão Cubmbo. 126-Jaiaguá
M8ceià-AL-CEP57C25-030

foeie 182)3231 6530/Fa*: 18213231 3135
E-mail: tiiouiamac:en@m(iutaniaceii).com.bi

mm
Macapá
MRAENSE-HUAL
Av. Padre JJio Maria Lombaetd, 3348 Santa Rita
Maoapá-AP-CEPGB9Ü1.203
Fnne 196132?? 04SV 3222 8631

AMAZONAS

Manaus
NORTE Diitríb, da AcunUadoras a Aeau. Uda

Rua Dl.Castra e Custa. 104Psirãpots
Manaus-AM-CEPG9067-140

Fone: (92) 3G32 5(K0/ Fax: (92) 3663 ^79
E-mail: ailijr.cesarigigtiflQnio[iraarn.[:omj3i

Barreiras
INTERBAHIA-RUAL

KuaOcniji«jos Mármoie. 172-ViaBt3SÍ
BaííeirM-8A-Ct'P 47801-360

Fune 177) »I3 (H8S.'3012-8383
E-ma3.rrite(tialila.barrui!aiiSv(iiounaiLcorn.bi
Feira de Santana
INTERBAHIA AcumuUdoras LUa

Rua PapaJoão )C<UI. 1S30- Olha^ D'águ3
Feiia de SaiHêria • BA - CEP 44003-465

Fone' 175)32213707
E-mail: imerbahiarSvefcxmâlcombr

Itabuna
AUTOSATE —HUAl

Av.Amélia Ansijo 761-Centro
Iiabuivi-BA-CEP456ÚO-Ol!

Fone 173)3212 3613
E-mail.kikasJeita(â'rn0ijr9-6a.C0(n
Juazeiro
BONHM Balaria» Ltda
Av. Sanios Ouinant. 168 CentiD
Juaieiru/ BA-CEP 48903-680
Fone. [74)3611 9798,'Fã» 174)3611 7625
E-mail: bDnfirTÍiatBrias@hottnaiLcflm
Lauro de Freitas
AUTOSATE Com. de balar, placat a acaas. Ltda
FluaGeiiiiode Souia Flho. 1297 Galpão2 - Itinga
Laufo de Fieiias - BA - CEP 4270&-OQO

Fone |7l)3?68 7?11/Fa> (71) 3378 3680
F-niail rnouia.saKadcri^tecia.caiubt
Vitória da Conquista
(NTERBAHIA-RUAL
Av.Caciité. 32Ü4 Ibiapueia
Vllòriada Comuisia • BA- CEP4S031M)80
Fnne 177) 3426 3309
F*m3í] inT6ihahia.cciriquUia'&gniâil.con>

Juazeiro do Norte
COUBAT Comarcio da Baterias Ltda-RLIAL
Rua Tabeltão luuTeòflo Machado. 161

Bairro(.agoa Seca
Juazeiro tt) Norte - C£ - CEP63040-035
Fone 188)3571-2824
E-mai: inaic6lo@mouracombal.com.b<

Fortaleza
FORTALfZA das Baterias Ltda
RuaEditeBr39a. 440- JardiniAmérica
Foitate!a-Ce-CEP6U425-100

Fone-(85) 3494 7522/ Fa*: [8513494 7122
E-tiiad. 9aribalti@mGurafQrtale:a.cam.bi
Iguatu
DIBACE Oistribuidor da Baterias Caaraou Ltda
Rua Piot Joáo Rocha. 26 Cocobõ
Iguatu-CE•CtP6351XHBO
fonefíii: [BBI 35BI 1626
£-nial:dibacegsrente^iv^viialcDiTibr
Sobral
FORTAlfZA-RliAL
Travessa João Adeodalo. 55 A - Centro
SoSfâl-CE-CEP 62011-970

Fone: |88| 3611 6040/Fat |08! 3611 6050
E-niai: 3aiiluldii@riiouiafon^2a.cani.b(

DISTRITO FEDERAL

Diilribuídora BRASIUENSE da Batarias Ltda

SOF SUl - a 03 Cof(.A Lotet.3.4 Setor
Industirf-Guará-DF-CEP7I2I5-215

Fone: (61) 3234 3515/ Fa«. |fi1) 32332333
É-rraí: ciisliana.m.ã:mouadl.com.bf

ESPIRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirím
COMAL —HUAL

Av. Jones Santos Neves.750 s 752- Pq.Laranjeiras -
Cachoeiro íeltapemirini-ES CEP 29317-032
Fone: (20) 3521 3064.'Fa*. (28) 3517 6279
E-maJ' mouia.c3choeiro@mouraes.com.bt
Vitória do Espirito Santo
COUAl Comi de Acumtiadores e Comp. Lida
Av. Mjrechal Mascarenhas de Moraes. 1639 • Monte

Beb-Vitória-ES-CFP 29053-745
Fone- (27) 3321 7555/ Fai. (27) 3321 7535
Enrail tij'i'rhC ;.r

Anápolis
GODAL —HUAL
A».8iasi| SU. I.ZOB• Quadra H. Lt 04 - B&rio Baosia
Arápcís-GO-CEP 76123-390
fon» [62; 3324 5156
E-<iia< laandio.fElpaiSgodiLccni.br
Goiânia
GOOAL- Goiás Oistrib. de Acumdedores Ltda
FiuoCuoMi2e. 42D Qiiadia 1-1 Laie2(Vn
Sutcu fleiwailo - Goánia - GO • CEP 74435-220

FontfFo. (1121 3?95 1441
t-<Tioii (iiu-iucllutiiyir.úiudjli::)!!!b)

MARANHAO

imperatriz
CHSMAL—FlUAL
Rodovia BR OID KMS01 Bacuii

lm(Mratn2-MA-CEP 55900-000
Fons 199)3523 3635
E-mal' venil8ãhtdtS*rrour«na.com,bp
São Luís
OISMAL Distribuidor Maranhansa

da Acumidadaras Lida
Rua Saiitü Aiiionio.16 - Jãidmt São Cristóvão
Sau Luis-MA-CCP 55056-190

Fona |98j324b'j4S4.'ía< (98)32454069
(iiioj lui.cljv.-l.iiouuni.icjr.l..

MATO GROSSO

Cuiabá
OISBACDisirib. de Baterias e Compon. Lida
Av.lanciedfl Neves 446 B• Jaidim t.«niiadv
Cuiabi-MT-CEP 76065-230

Fone 165) 3627 3277/36273422 hu (65)36272448
E-inal 9eiaicia@dstiae.c(mvbr
Sinop
OISBACFiK4Sine|i
Rua Dí<>on.ioséUaitn-Qua(ta57 late 01
Sítoi InikjJtiid- Sinop- MT-CEP 78552-310
Fone. 166)3532 6S65
E-maj. 9e(enG>9.llial@disliac.com.bi

MATO GROSSO DO SUL

Campo Grande
Campo Grande Distribuidorda Baterias Uda
Av. fábio 2ahran,8132 - Via Ipiranga
Campo Granrle - )vlS-CEP 7908046S
Fona/íai. [67i 3045 2042 / 3045 2045
E-maí:jrjsB.neM@giupomoi*ams,com

MINAS GERAIS

Belo Horizonte
COMINAS Comarcid Miitas da Batarias Ude
Av. AmencoVespúcio, 520- Heuncèodd
Belo Horuante - MG • C^P 3123(V240

Fopw (31)3555-2750
E^y. c(Mninas@plam(afium.£am.br
Juiz de Fora
COMIMAS —nUAL
Rua FranciscoV^adaies 22/ 106-\4a Ideal
Ju(/da Fora-MG-CEP 36.020- 420

íono [321.32175357
í-niari itninina^fi^plarstanmvcnniH

Montes Claros
CONORTE Cotnarcid Norta Min**

de Baianas Uda
Av. Magalliaes Pinta, 2397- Alcides Rabelo
Montes Claros - MG. CEP 39404-166

ForWFsí [33)3215 1311/3215 1374
E-iral cororia'^'pravenoila.ccfabr
Poços de Caldas
BANDEIRANTES — RUAL

BuaJoão ParaiiaJúnior. 30 - VáaOImpica
Poços ds CdcíM - MG - CEP 37704-372
fon« (35)37143187

E-nid lucianQ@írkoura15.conU]i
Patos de Mina»
COMINAS —RUAL
RuaJoíiquVn Cènditio SiKwa, 183• Cidad0 Nova
PdTüs tlu Mmaj • MG 36706' 410

^one/^9* mm2W7
t-md f8lipe.rombe«ro{SS]udooLcQm
Uberlândia
TRIÂNGULO Dàtribuidorada Batarias Ltda
Av l006 *Tibefy
Uberlândia. MG-C£P38405J}4a
Fone (Ú3J)3222 6010/ Fax. (34)3232 ^250
E-niaJ vendâsi,Â'müu?âltianmj|o com Lr

Belém

Distribuidora PARAENSE da Batarias

e Acessórios Ltda

Tiavessa Peiebetnjí 800 - Petleira

Belém. PA-CEP 65901-283

Fone: [9113233 1655 / 3233 4444

Fac 19113233 1891

E-mai: hudson.Qomes<3im!i£^)a.cani.lir

Marabá
PARAENSE-nUAL

Folha28. Quadra37, No.13-Nova Marabi

Maraha-PA-CEP 68-506-370

Fone: [94) 3322 4874

F-riial <!djiún.nasi:inienti>(|)mQurapa.corTvbr

Santarém
PARAENSE - HUAL

Av. Borgesleal. 1.103-Prainhe
Saritaióm-PA-CFP 68005-130

Fone. [9313522 5357, 3522 6318

E-mal.rodriga.ftei[39:i>mourapa.com.br

João Pessoa
paiAcio-fiual
Rua Valdemar Galdm Naziareno. 383 - Geisel

João Psssoa - PB - CEP S9075-OOD

Fone: <8313241 2106

E-mal:palaciodasbaieriasS>paiaclsdssbaieiias.ccni.br

Curitiba
AVIC Distribuidora da Acumdadoras Ltda

Rua tbs Caiinelitas. 4191
CiKilib3-PR-CEP0173[W)5O

Fone.14113301 9500
£-mai. mour3@mpürapf.com.tir
Curitiba
OISTAC Oistrib. da Aoumdadoras Curülia Uda

Ruadas CamieOtas. 3724 - Boqueirão
Curirilja-Pfl-CEPai730-050

Fone.(41l3344 56l5
E-mal comercial@dislacbatefias.comb'
Guarapuava
AVIC-HUAL

Rua Senador UereuRanxre. 2021 - Sonaucesso
Guarapuava - PR- CEP 85035-300
Fone:(42) 3622 0344
8-nuj j.marquss@mour^.corabr
Londrina
SATEflMOL Distribuidora Parantan** da

Acumiadorai Lbla

Rua Ba)iia.1239 • Via Recreio
lonrlrina-PR-CEP 86025-010
Fone:1431 33296904
E-mal. tiateirnol@baterTnoLcom.bi
Ponta Grossa
AVIC. HUAL

Av.Anita Gan'baldi.1448 - Órfãs
Ponta Grossa • PR - CEP 64015-050

Fone. [42)3243 1008
E-ma<'m.slveriQ@niourapr.cam.br

PERNAMBUCO

Caruaru
COUBAT - Camércío da Batarias a Placas lida

Rua Sao Paiic. 860 - Maurício de Massau

Caruaru-PE-CEP550l2-000

Fone (81) 3721 G022/ fax: 101)3721 6376
E-mal combat@bateriastnoura.com.br
Recife
PALÁCIO das Baterias Ltda
Av. Marechal Masc. de Morais. 1.230-ImbVtien
Reci1e-PE-CEP51l70-000

Fone (011 2126 1188/Fa*- (81)21261155
E-rii,id pãl.ic<iidaitiaierias^p3laciaila5b3terias.com.br

Teresina
Distribuidora PUMENSE da Batarias Uda

Av. Barào Oe Castelo Branco. 390 • Três Andares

leiesina-PI-CEP 64001-810

Fone IH6)3218 2233/3218 2234/ Fax [88) 3210 2254

f-nkjJ btiM?iiiiUiiiiicuidpi.cüm.bi

RIO DE JANEIRO

Niterói
DIMIl Oistribuidor Niterói de Baterias Ltda

Flua Beiiiiiiim Coristanl. 550 - Baneto

Niierái-flJ-CEP?41Il).UÜÜ

Fone (21)2621 7D7D/Fajc 12112717 2922

E-ntal niltoi)@dinilcarii.lir

Nova Iguaçu
FLUMINENSE-HUAL

Av. Cl. SoUis Icmeira.516 Moaueli
NovaIguaçu- HJ• CtP26285-005
Fone: (21)2768 7669/ 2650 833B

E-mal ro^riQ@moijtario.com
Rio de Janeiro
Corrt FLUMINENSE da Baterias a Placas ltda

RuaJoão Totquato. 307- Bonsucasso
Rio de Janeiio-RJ - CEP21032-150

Fone/Fai: (21)2594 3296/ 26600338
E-mal: iiiouiario@>mouigiio.CDrrLbi

CODIBA Comereiil Oistrib. da Batarias Ltda
Av. Barnardo Viaia, 2.888• OiiSopiRasado
Matd-H^J-CEP B9051'{06
fono 164)3213 3820/3081 5626
fax 184) 3213 7237

niouroriatal^inalconi

flio GRANDE DO SUL

Porto Alegre
flOOMASTER Com. a Rapras. da Batarias Ltda
Rua Altníianie Barroso, 285 - Ffoiesta
PortoAlegre - RS• CEP 90220-021
Fone: (51)212B6200/ Fa)(:|51] 3222 2205
E-mail: maurars@maurarsj;:om.br
Santa Maria
SANTA MARiA Oisbibtádora da Batarias Uda

BR 150. n" 1100 Santa Maria-Pinheita Mactuifa
RS-CEP 9703^620

Fone. [55; 3286 1256
E-mail: fuc1ano.marone2e@moutarsx9m.O1
Caxias do Sul
RODMASTER-FILIAL
BH 116 . KM 148. No.17.227- SagradaFamíia
Câ<ras de Siil - RS - CEP95054-780
fone 154: 32392197
E-mail: FdifllcaxtisSimQurats.coiiibr

Porto Velho
Porto Veiho Distribuidor da Baterias lida
fíuaAngcú. 4010- Concaiçào
Poito Vrtw - HO -CEP 76.808-272
íono I69) 3221707Q/Fax. 169)32233267
i-m.iJ iluga.))ai>ao'3?gruponioura4S.cam

SANTA CATARINA

Blumenau
CATARINENSE-HLiAL

RuaProl, Mn Humpt339 •Ssto do Norte
LFP89055-50D

Fone (47}3330 7780
E^84: isrsel^2^o'dâc,CGn%bi

Chapecó
CATARINENSE-HUAL
RuaCul]d. 558 D- líder - Chapacâ• SC
CEP 89805-226
ForiB [49.11328 9916
E-mal djalmaijil^mouiaac.ccni.br
Criciúma
CATARINENSE-HUAL
RodoviaLui2Rosso Km01. S/N ao lado do N' 109
São Lui;- Criciúma- SC - CEP80803-470
Foi» [4S) 3462 8849
E-mail emefsan.n<9d(lim0urasc.cam.tit
Florianópolis
Distribuidora CATARINENSE de Acumuladoras S/A
RuaProfa.SofiaQuintda Souia. 532 - Capoeiru
Fbiianópolts - SC- CEP880^-040
Foiw: [48) 3244 9906
E-mal tiagc.)udartetti>@mourasc.com.br
Joinville
AVIC-HUAL
RuaLorupá. 273-Ba>ro Anta Goribisidi
Joirivile-SC-CEP 89203-620
fone (4/1 3025 l/K,
t-m.^il. e.atbir-i '.'.'niuiu.ii.i :niii [u

Bauru
BELO JAROIIVI-HUAL

flua Picfe&sor hãfi c\tc o Anfw s. 1-22 • Vis
Saury-SP-CEP 17017436

fone 114132815767

Campinas
Comercial BANDEIRANTES de^^t
Av. Dl6iluardo PeraHada Almeidí~^^efll
Canplnas. SP- CEP 13082-782
fono.l19) 37498e3ü F SOAPPC PCDCirl
e-m»l p!lOflp»®iTHXí«15.com.Í» ftKtlf

Ennaj sinasioo@conilpa(ii:ta.co(Ti.br
Presidente Prudente
BELOJAHDIM-HLIAL
Av. JoaquimCnnslantiiKi. 1746-VlaFoi
Prasiilsrti) Piudonta-SP-CEP tí050-22i
Fone (18)3926 6148

E-mal padiQt^baterinsmourasip.combr
Ribeirão Preto
DIflPAL Distribuidor Ribaario

de Aaitmdadoras Ltda

RuaSáo Paiio. 1.911 - CamposSisios
Rib9ÍiàoPr6to-SP-CEP14(H5-010

Fona-[16] 3707 71W/fâi I16| 3797 7115
E-maJ:d11t1al@11aLc13m.tH
Santos
LIWAO-HUAI
8etnudo Bnnvna. 22 - Estuino
Santos-SP-CEP11fl25-240

Fona (13) 32n 7554
E-mal jOse.amltanSimúuiasp.caiiiJx
São José dos Campos
SERVE VALE Batarias Uda
Rua Carai.'alas. 215 . Jardim do Sil

Sac Josa dos Cantpos - SP• CEP 12238-170
Fone (12; 3322 5021

E-^iai sacS^nouras|c.com.t)r
São José do Rio Preto
BELO JARDIM Cimwad da BaiMías Uda
RuaIpirar^ga, 270- BoaVista
São José do Rio Preto - SP-CEP 15025-520

Fone [l/J 3224 1364
E-mal inoui9r3>bateiiasmoii's40.com.bt
São Paulo
Comareial PAUUSTA da Batarias Uda-Matriz
Rua Soldado Goiiieio Vtleiiliiii 42/66

ParqueNovoMundo- São Paiio - SP- CEP.02176-050
Fons [11) 2S35 2444
E-mal atendunantodlcomlpaiiislaxom.bt
São Paulo
PAUUSTA-HUAl

Estiadado CampoLmpo.635.Canpo liT^.
S«Peiío-SP-CEP:057-77001

Fone [11)5812 3722
E-<nal diggog(Sconilpaiil;U.corrüir
São Paulo
Corri ds Batarias UMÂO Uda
Av.Doni FeiSci. 1515 - Diadema

Sáo Pbiío.SP.CEPU9$91J)IX

fone (11)4043 2450
E-nial Biiiardo.baiios@mourat|i.coni.bi
Sorocaba
UNDEIRANTES —FUAL

flua AdotoNi Csnpioni. 33- Paigue Ssnlabtbd
SoiMaba-SP-C£P 18052-220

fone (15! 3233-8353
E-mal valeriarãTKiualSxomiK
Taubaté
SERVE VALE —RUAL

Rua NabúiAnràmoCro2anal, 205 - ftasider^ial Estori
Iaub3te-SP-[:EP12D92-76?

Fone (12; 3uSl iai5/36B1 t945
t-nial cicero.aiJriano'^iTy]uiasp.convbr

Aracaju
OISBATE DistribuidoraSergipana da Baterias Ltda
RuaBan.a 1533 - Siquoiia CamposAiaratu - SE
LCP 4M75-000 Fone ||79: 3259 17713259 2613
E-nial a'ni?nií qiill".ein'.í ^or-bTi-i roín Li

TOCANTINS

Dtrdlúr ^1

fooB (63j 3?14



»• FABRICAS MOURA

FÁBRICA ARGELINA

/baterias moura ©baterlasmoura

Fábricas

Acumuladores Moura $A. • Matriz
flua Diário de PemambucG, 195 - Edson M.
Moura

Fone: 55 81 3411.1000
Fax: 55 81 3411.2999

CEP: 55150-615
Belo Jardins PE Brasil

Acumuladores Moura $A - MBAI
Rodovia RaposoTavares, km 169
Fone: 55 15 3511.1800

Fax: 55 15 3511.1899
CEP: 18200-000

Itapetininga SP Brasil

Acumuladores Moura S.A. • SP
Av. Santo Amaro 4644 Saía 02 e 03
Brocklin

Fone. 55 11 3336.2400

Fax: 55 11 3336.2403
CEP: 04702-000

São Paulo SP Brasil

Ydu
•Pira

/bateriasmouratv /bateriasmoura

Acumuladores Moura S.A. - Argentin
Calle3N°1188yCalle deiCanal
Parqje Industrial de Pilar - Ruta 8 Km 60
Teléfano: 54 230 453 9200

fax: 54 230 453 9236
1629Pilar-Buenos Aires, Argentina

Acumuladores Moura S.A.
Sitio do Gavião,S/N - Zona Rural
Fone: 55 81 3411.1400

Fax: 55 81 3411.2999
CEP: 55150-000

Belo Jardim PE Brasil

Acumuladores Moura S.A. - PE
Rua Hermínio Alves de Queiroz 65
Jardim Massangana - Piedade
Fone: 55 81 2121.1600
Fax: 55 81 2121.1644
CEP: 54400-230

Jaboatão dos Guararapes PE Brasil

MOURAE
MOURA.
Energia brasileira presente
nas maiores montadoras do mundo.

r30.167.541/0001-70~1
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES BREU
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CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 E Insc. Est. 90232527-13

PROPOSTA DE PREÇOS

PATO BRAGADO, 10 de setembro de 2018.

ÀComissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial RP n." 111/2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de baterias para
a frota do município de Pato Bragado - PR, conforme quantidades relacionadas no Termo de
Referência anexo ao edital convocatório, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
Presencial RP n." 111/2018, conforme relacionado abaixo:

ITEM UNIDADE QNTD DESCRIÇÃO MARCA

VALOR

UNIT VALOR TOTAL

1 UNIDADE 1 BATERIA 60AMP MOURA

RS
389,50

RS
389,50

2 UNIDADE 28 BATERIA MID 150 MOURA

RS
796,59

RS
22.304,52

3 UNIDADE 7 BATERIA R 170 MD MOURA

RS
850,00

RS
5.950,00

4 UNIDADE 33 BATERIA 60 AMP D/E FREE MOURA

RS
389,50

RS
12.853,50

5 UNIDADE 16 BATERIA 70 AMP D/E FREE MOURA

RS
455,29

RS
7.284,64

6 UNIDADE 24 BATERIA MIF 100 FREE MOURA

RS
594,53

RS
14.268,72

7 UNIDADE 21

BATERIA 22 D/E FREE 45

AMP MOURA

RS
280,00

RS
5.880,00

8 UNIDADE 6

BATERIA 22 D/E FREE 65
AMP MOURA

RS
391,67

RS
2.350,02

9 UNIDADE 8 BATERIA 90 AMP MOURA

RS
600,00

001!o"!o'<A00
1

10 UNIDADE 6 BATERIA 95 AMP MOURA

RS
600,00

RS
3.600,00

RS
79.680,90



VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 79.680,90 (Setenta e nove mii, seíscentos e oitenta

reais com noventa centavos).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos conforme editaL

Prazo entrega das mercadorias: Entrega e substituição das baterias em até 02 (dois) dias úteis,
junto ao pátio da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo do IMunicípio de Pato
Bragado - PR, conforme edital.

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência: 4029-0 Conta Corrente: 10.010-2

Declaramos que, em nossos preços, estào incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente

amario Ferreira dos Passos
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16/08/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.371.393/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AUTO ELETRICA DO CAMARIO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL '
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÕDIGOE DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0>03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 • Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlDtCA
213-5 ' Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PARANAGUA

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

767

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1740

DATA DE ABERTURA

04/04/2001

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/08/2018 às 17:34:59 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

Página; 1/

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade
Atualize sua página

http;//www.receita.fazenda.gov,br/PessoaJuridíca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solícítacao.asp

Preparar Página
J para

1/1



laoe/sois htlps://vwAv.sifge.cai>agtwbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

BOI«ma

r:<-• jIni.íM iL. li. Kfc D1-'AL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ü-i37i393/uü0i-0y
Razão Social: camario ferreirí- dos passos me

Nome FantasiarAUTO eletrica do camario

Endereço: R PARANAGUA 767 / centro / pato BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de rreio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se ern situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obngações com o FGTS.

Validade: 14/08/2018 a 12/ip9/20^8

Certificação Número: 2018081411125910862742

Infonreção obtida em 16/08/2018, às 09:06:08.

A utilização deste Certificado oara os fins previstos em Let está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
vvww.caixa.gov.br

httosv^vAw.sifgecaisB.gowbr/ErTpres^Crf/Crf/FgeCFSlmpnmrPat-el.asp



U3/()//2Q18

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

CNPJ: 04.371.393/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer dÍMdas de responsabilidade do
sujeito passiMD acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributános administrados pela Secretaria da Receita
Federa) do Brasil (RFB) e a mscnções em Di^da Att\€i da União (DAU) junto à Procuradona-Gerai da
Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é \álida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatiw, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele \4nculad0s. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.govbr> ou <hltp //www pçifn.govbr»

Certidão emitida grati^amente com base na Portana Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:36:4^o dia 03/07/2018 <hora edata de Brasilia>.
Válida até 30/1^^8.
Código de contrafe da certidão: 651D.1FC5.3E87.BBCA
Qualquer rasura ou emenda in\^lidará este documento.



PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°018237667-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.371.393/0001 -09
Nome: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/10/2CÍ18 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.Qov.br

Pàgins 10e i
EmtKiO via inlemet Pública 120/06/2018 14 56 50)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

901/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:

Contribuinte: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

CPF/CNPJ: 04.371.393/0001-09

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias apôs sua emissão

Pato Bragado em,20 de Junh' de 2018

Número de Autenticidade: 363023259363023

Município de Pato Bragado • Av.WillyBarth, 2885 - Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.472/0001-05



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

{MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.371.393/0001-09

Certidão n°: 152331657/2018

Expedição: 20/06/2018, às 15:02:39

Validade: 16/12/2018/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expediçãc

Certifica-se que CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

04.371.393/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre^es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb^ipofào
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria TerezinAa SequineCde
irruLAR

^dauto Hahn <Pinto
CarCa (Patrícia Sobrinho deCamargo
Cristiane ^eôer

ÇracieCe MartinsLeuscã
Sandra íMara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - inscrito no CNPJ sob n° 04.371.393/0001-
09, com sede na Rua Paranaguá, n.° 767, Centro, no Município de Pato Bragado, nesta
Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO E VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 17de agosto de 201^ 13hl0min.

Coi^urca de Marecha! Cãncllclo Rondon
Estado do Paraná

CARTÓRIO ÜISTRIBUIDOR. CONTADOR, PARTIDOR,
deposítArio Público e avaliador juoici/U.

Rua Paraíba, 541 Ceni-ro
CNPJ 0S.39S.393/0001-71

Msna Terôxinha Seq>jir&i de Camargo
Ofic^ãl

Sanara íMara S^ore
Esc. Juramentada

l

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



Empresa: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS ME
CNPJ: Ü4,371,393/ÜÜÜ1-Ü9

Insc. Junta Comercial: 411Ü5236237 Data; 04/04/2001

Balanço encerrado em: 31/12/2017
BALANÇO PATRIMONIAL

Folha: 0001

Código Classificação Descrição 2017 2016

31/12/2017 31/12/2016

1 1 ATIVO 112.361,60 77.360,54

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 112.361,60 77,360,54

3 l.l.l DISPONÍVEL 4.417,42 276,20

4 1.1.1.01 CAIXA 4.417,42 276,20

5 l.I.l.Ol.üül CAIXA GERAI 4.417,42 276,20

53 1.1.5 ESTOQUE 107.944,18 77.084,34

54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 107.944,18 77.084,34

Sí. l.l.b.Ol.ÜÜl Mí.laTvDOlílAS l'ARA REVENDA 105,319,06 74.258,98

17% 1,1.5.Ü1.U07 MArrRIAIri NA flífSTAÇÂÜ DF SERVIÇOS 2.625,12 2,825,.36

149 2 PASSIVO 112.361,60 77.360,54

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 153.999,28 114.143,42

382 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 153.000,00 113.000,00

151 2.1.1.01 EMPRÉSTIMOS 153.000,00 113.000,00

527 2,1.1,01.002 EMWESTIMOS DE TERCEIROS 153.000,00 113,000,00

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 62,28 263,42

170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ARECOLHER 62,28 263,42

526 2.1.4.01,024 SIMPLEb NACIONAL A RECOLHER 62,28 263,42

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENCIÁRIA 937,00 880,00

186 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 833,93 783,20

188 2.1.5.01.002 PKÓ-LABORE A PAGAI^ 833,93 783,20

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 103,07 96,80

IPl 2.1.5.Ü2.UÜ1 INSS A RECOLHER 103,07 96,80

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO (41.637,68) (36.782,88)

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 5.000,00 5.000,00

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 5.000,00 5.000,00

24b 2.3.1.01.Ü01 CAPITAI SOCIAl '3.ÜU(J,U(J 5.000,00

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (46.637,68) (41.782,88)

265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (46.637,68) (41.782,88)

266 2.i,b,Ul.üOI LUCROS ACUMULADOS 8.103,91 8,163,91

2b7 2.3.:)-01.002 (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS (54.801,59) (49.946,79)

RECONHECEMOS AEXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017, TOTALIZANDO NO ATIVO EPASSIVO O VALOR
DE R$ 112.361,60 (cento e doze mil trezentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), ESTRUTURADAS CONFORME RESOLUÇÃO CFC N®
1.374/2011.

CAMA'
EMPRS^RIO
CPF: 742.628.829-34

DOS PASSOS

Sisiema licenciado para GENlUS CONTABÍLIDADé lTDA • ME

SÉRGIO LUIS^PIES ~y
Reg. no CRC - PRsob o No. 055568/0-0
CPF: 667,296.459-20
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CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 E Insc. Est. 90232527-13

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 111/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO
XXXm DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ n.° 04.371.393/0001-09, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS.
portador(a) do documento de identidade RG n.° 5.276.772-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
742.628.829-34, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo
7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

^
Camario Ferreira dos Passos

RG n. ° 5.276.772-5 - CPF n. ° 742.628.829-34

Eletricista

Pato Bragado, 10 de setembro de 2018.



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 E Insc. Est. 90232527-13

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 111/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCTA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ n.° 04.371.393/0001-09, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS.
portador(a) do documento de identidade RG n.° 5.276.772-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
742.628.829-34, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para
licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão
da verdade, fumamos o presente.

Pato Bragado, 10 de setembro de 2018.

^amario Ferreira dos Passos

RG n. ° 5.276.772-5 - CPF n. 742.628.829-34

Eletricista



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 E Insc. Est. 90232527-13

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 111/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, inscrita no CNPJ
n° 04.371.393/0001-09, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CAMARIO
FERREIRA DOS PASSOS, portador(a) do documento de identidade RG n.° 5.276.772-5, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.° 742.628.829-34, DECLARA, sob penas da Lei, que nào está sujeita a
qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Camario Ferreira dos Passos

RG n° 5.276.772-5 - CPF n° 742.628.829-34

Eletricista

Pato Bragado, 10 de stembro de 2018.



CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Rua Paranaguá 767, Centro Pato Bragado PR.

CNPJ 04.371.393/0001-09 E Insc. Est. 90232527-13

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS, participante da Licitação Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL de n° 111/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de
direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguineo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro gr^ com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

() possuiem seuquadrosocial, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguineo,
em linharetaou colateral ou por afinidade até o terceirograu como servidormunicipal
ocupante do cargo

Pato Bragado, 10 de setembro de 2018.

Camario Ferreira dos Passos

RG n.° 5.276.772-5

04.371393/0001-09

CAMARIO FERREIRA
DOS PASSOS-ME

R MKANAQUA7C7CEP: IIM-MO
CENTRO MTO BfUgAOC^MIUNA
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17/08/2018
Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar
Fornecedor

Tipo dor.umento CNPJ ' Número documento 013713930UÜ509

Nome carnario ferreira dos passos

r Jf-

Dara de Itvoo Imc-i^ííi.Tiento: de

Dc-ita i1c Ftm Impedimento: dc

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ: 04371393000109!

ji"

até

até

https;//servicos,lce.pr.gov.br/lcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx

P«M|Uts«r



1&08/2018 https://conlas.tcii.govbr/certidacWetyCerl.daa'NadaConsta'home.faces;jsessiür.id=BNOTq1rrCqcZXnuL940zpQZix.hcst1all.ce03-afQref7

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

CNPJ: 04.371.393/0001-09

OTribuna! de Contas da União CERTIFICA que. até apresente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de intbrmaçào deste Tribunal nenhum processo no qua! CAMARIO Fl-.RREIRA DOS
PASSOS. CNPJ 04.371.393/0001-09, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tnbunal de Contas da
União.

Certidão emitida ás 08h58min52 do dia 16/08/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas podem serconfirmadas no sítio
^ittpc;-//nnntas.tcu.onv hr/nRrtidao/Web/CertidaQ/NadaConsia/verÍfÍggÇerti(j9Q.f9çes

Código de controle da certidão: 36N4.6XE2.CFGC.8PXQ

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

hm36:y/contas.toj.go><trA»1WacAVefa(CertidacyNaJaConstaftiomB.facesásessicri(^BNOTq1mt>qcZXnafl40zpQ2jxho6t1a11:ce03-arqref7



16/08/2018

^ TCEPR
Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

•Fornecedor

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

1ipo documeoto •CPF » Número documento 74262882934

Nome CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Período puDlicaçáü ; Oe

Data de Iníoo Impedimento: de

Dala de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPf: 74262882934!

ate

até

até

htlps;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consu[tarimpedidosWeb.aspx

Pvsquinr
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1 Of

https://autdigitíil,azevedobasios.nol.bf^home/comprovantc/8956140518i.

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVÈOO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTROCIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELASOACOMARCA OE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484
Wtp;//wvw/.az0vadobastos.nol,br

E-mail: canorio@azeveciobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevèdode Miranda Cavalcanti.Ofcial do Primeiro Registro Civil de Nascimentose Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Auteniicaçào Digital' ou na
refertda seqüência, (oi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLAROainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: A8C1234S-
X1X2) e dessa fonna, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confinnada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço niip /icofregeclona ijpb |ub br.-seio-digitai/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI tintia posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartóno.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2018 16:56:46 (hora locat) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI ou ao Cartório
pelo endereço de e-mall autontica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https-.vautdigilal.azevedooastos.noi.pr e informe o Código de Consulta desta Declaração

Código de Consulta desta Declaração: 983659

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/05/2019 16:37:59 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 89561405181626330959-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n* 13.105/2015, Lei
Estadual n' 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

eff74523fe0f9695a1 b0cf6e2bcb0ec6217c

PfWiMnrM na (V>p>il)Hr>
Cm* CM

IMsa PimMa H « 2.21» J.
«•2t«^at9ai2D(n.

14/05/2018 16:56

1



Folha 1/5

ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

FRANCIELI SOARES PEREIRA brasileira, solteira, nascido em 08/11/1994, na ci
dade de Itaquirai - MS, de maior, Empresária, inscrita no CPF n° 094.621.469-77,
portadora da carteira de identidade RG n° 10.252.128-5 SSP-PR, residente e do
miciliada na Rua Projetada A, Bairro Portal, 972 Pato Bragado - P.^, CEP: 85.948-
000; RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LTDA EIRELI, e que regerá mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI
girará sob o nome de empresarial de F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES
EIRELI, inicia das atividades do dia 02/04/2018, será regida por este contrato social,
pelo Código Civil Lei 10.406 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede, na cidade de Pato Bragado, Es
tado do Paraná, na Avenida Continental, 1347, sala 01. Bairro Centro - CEP 85.948-
000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou
fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da EIRELI será: Comércio em empreendi
mentos atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletro-eletrônico; Comer
cio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de
artigos de papelaria; Comercio varejista de peças e acessórios para veículos automo
tores; Comercio varejista de baterias para veiculos automotores; Comercio varejista,
instalação e manutenção de equipamentos de segurança, alarmes, Câmaras e cerca
elétricas; Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios: Comercio
Varejista de Materiais para Construção; Fotocopias e impressão de Material; Comer
cio varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; Comercio
varejista de gás, mercearia e armazém; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para
escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de
Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de
Informática; Reparação e Manutenção de equipamentos eletro eletrônicos, eletrodo
mésticos, computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista de Brin
quedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Empreendi
mentos em Fabricação de Estruturas Metálicas: Fabricação de tanques, reservatórios
e caldeiras; Comercio Varejista e instalação de Cortinas, Persianas, divisórias, Vidros,
Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de Urbanização de Ruas, Praças e Calçadas;
Serviços de Pintura em Edifícios; Comercio varejista. Instalação e Manutenção de
Sistemas de Centrais de Ar Condicionado, Ventilação e Refrigeração; Comercio vare
jista, reparação e manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejis-

JU^O"A COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O RBGISTRO HM 11/04/2018 10:35 SOB 41600692896
PROTOCOLO: 182045579 DB 05/04/2018. CÓDIGO DB
11801308637. NIRE: 41600692896.

F SOARES PBRBIRA REPRESENTAÇÕES BIRELI

Llbertad Bogus
SECRETÃRIA-OSRAL

CURITIBA, 11/04/2018
wwvr. esipresafacll .pr.gov.br

A validade d«st« documento, se impresso, fica sujeito à coa^rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de veriCicaçSo
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Folha 2'5

ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREÜ

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

ta de Artigos de Joalheria; Fabricação, instalação e reforma de Portas, Janelas, Te
tos, Divisórias e armários embutidos: Aplicação de revestimento e de resinas em inte
riores e exteriores; Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de
Lubrificantes; Comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar; Serviço de borra-
charia para veículos automotores; Serviços de instalação, Manutenção e Reparação
elétrica de veículos automotores: Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura: Fabrica
ção de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais,
Comerciais e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Aces
sórios; Recuperação de Móveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de
veículos automotores: serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos au
tomotores: instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás: Comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamen
tos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos: Sen/iço de
Conservação e Manutenção do sistema de iluminação pública; comércio varejista de
produtos saneamentos domissanitários; Educação profissional de nível técnico; Co
mércio atacadista de embalagens: Comércio varejista de embarcações, peças e
acessórios: Comércio varejista de artigos de caça pesca e camping; Comércio ataca
dista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho: fabri
cação de equipamentos de informática: Comercio varejista, manutenção e reparação
de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio varejista de maquinas, 6
aparelhos equipamentos, implementos e insumos agropecuário, peças e acessórios: • j
Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos automotores, residên-
cias, comerciais e industriais; Comercio varejista de equipamento de segurança; ser-
viços de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes e demarcação de quadros
de extintores e serviços de instalação de extintores: Instalação e manutenção elétrica
predial, residencial, comercial e industrial: Atividade paisagística: Se^^Mços de opera
ção e fornecimentos de equipamentos para transportes e elevação de cargas e pes- ^
soas para uso de obras; Comercio varejista de material elétrico e hidráulico; Obras de j
alvenaria; Atividade de monitoramento de sistema de segurança eletrônico; Limpeza u
de prédios e em domicílios; Preparação de canteiros e limpeza de terreno: Serviço de C
comunicação visual; Impressão de material para uso publicitário. Ç

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e 0*^^^^^^^
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumen-
to constitutivo em 02/04/2018. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante *
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CERTIFICO O REGISTRO BM 11/04/2010 10:35 SOB 41600692896.
PROTOCOLO: 182045579 D2 05/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO!

_ 11S0130B637. NIRE: 41600692896.
^ SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRSLl

I junta COwéÍCíALi
I DO PAR.ANA I Libertad BogueL_ 1 secretAria-geral

CURITIBA, H/04/2 018
www.ençresafácil.pr.gov.br

A validade deste docutaentoi se impresso, fica sujeito è comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Zn£ormanâo seus respectivos códigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

CLÁUSULA QUINTA: O capital da EIRELI na importância de R$ 95.400,00 (Noventa
e cinco mil e quatrocentos reais), divididos em 95.400 (Noventa e cinco mil e quatro
centos) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente do País.

SOCIO QUOTAS % CAPITAL-R$

FRANCIELI SOARES PEREIRA 95.400 100.00 95.400,00

TOTAL 95.400 100.00 95,400,00

CLÁUSULA SEXTA - Aresponsabilidade do titular é ilimitada ao capital integralizado
da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletiva-
mente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA - Aadministração da EIRELI caberá ao titular FRANCIELI SO
ARES PEREIRA, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a respon
sabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

Parágrafo único - Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, cons
tituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercicio social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação, do balanço patrimonial e resultado eco
nômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa conti
nuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus liaveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, â data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado. ,

Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
EIRELI se resolva em relação a seu titular.

j»

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara sob as penas da lei, que não está
impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2018 10:35 SOB N" 41600692896
PROTOCOLO: 1B2045579 DE 05/04/2018. CÓDIGO DE VERIFIC
11801300637. NIRE: 41600692896.
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-OERAL

CURITIBA. 11/04/2018
www.empreaafacil.pr.gov.br

Avalidade deBte documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta^
Informando seus respectivos códigos de verificaçao
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ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREÜ

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELl

condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELl, bem como nâo a
está impedido, ou em virtude de condenação criminal, por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo
1.011, &, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Declara o titular da EIRELl, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa
jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O endereço do titular, constantes do Contrato So
cial ou de sua ultima alteração serão válidos para o encaminhamento de convoca
ções, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabi
lidade de informação de alterações destes endereços a exclusiva do sócio que deve
rão fazê-lo por escrito. ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O titular fará jus a uma retirada mensal a título de " j
pró-labore a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação p
do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da socie- ^
dade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O titular elege o Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privi- ^
tegiado que seja para o exercício e ocumprimento dos direitos e obrigações resultan- T
tes deste contrato. j

E por estar assim justo e decidido, lavra data e assina o presente instrumento particu
lar de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELf,
elaborado em via única, para que valha na melhor forma de direito, sendo esta via ^
destinados ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, de
vidamente rubricados peto titular, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

CERTIFICO O RBOISTRO BM 11/04/2018 10:35 SOB U° 41600692896.
PROTOCOLO: 182045S79 DE 05/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801308637. NIRB: 41600692896.

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELl

Libertad Bogus
SECRETÂRIA-SERAL

CURITIBA, 11/04/2018
www.empresafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçSo
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ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Pato Bragado - PR, 02 de Abril de 2018.

f^RANClEU SOARES PEREIRA
CPF: 094.621.469-77

JUNTA COMERCIAL
DO PARAr^

Palit Hr:ii>atli>
Iil ) Uni.U. n l-l» • fH': ÜWÍMWB

Krrii liili'^ lnru'lliit>rirlul

de'FRANCIELI SOARES
1A-1&31436-92V Dou fé.

<3e201ô-09-10:21h.

erijade

Reconheço por Ver
PERclRA(9871),'

Pato Bragado-Pa
Em Test®

Acloli Ker
Selo nO QHT4N.3HU8V.Í
Consulte t«s« selo «m hitp..'/fun3rpe^

7SCT

revenls

com

CERTIFICO o REGISTRO EM 11/04/2018 10:35 SOB N® 41600692896.
PROTOCOLO: 182045579 DE 05/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801308637. NIRE: 41600692896.
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 11/04/2018
www.empreBafacil.pr.gov.br

Qda
SAErk.VAYHn

A validade desta documento, se impresao, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noe respectivos porta^
Informando seus respectivos códigos de verificação
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m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OEINSCRIÇÃO
30.167.541/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

título do ESTABELECIMENTO {NOME DEFANTASIA}
CIA EMPREENDIMENTOS

DATADE ABERTURA

11/04/2018

CÓDIGO EDESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 • Comérciovarejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
16.22>6-02 - Fabricação de esquadrías de madeira e de peças de madeira para instalações Industriais e comerciais
18.13-0-99 • Impressão de material para outros usos
18.22-9-01 • Serviços de encadernação e plastíficação
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eietromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
42.13-8-00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 . Instalação e manutenção de sistemascentraisdear condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 • Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação desistemas e equipamentos de iluminação e sinalização emviaspúblicas, portos e
aeroportos

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armáriosembutidos de qualquermaterial
43.30-4-04- Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
45.20-0-01 . Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 . Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.79'6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDiCA
230>5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresàri

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

BAlRRO/DISTRrrO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CIAEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEClAt
****«*•»

NUMERO

1347

COMPLEMENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO
UF

PR

TELEFONE

(45) 9825-7348 / (45) 9916-4630

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/04/2018

DATADASITUAÇAO ESPECIAL
********

\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/08/2018 âs 09:09:32 (data e iiora de Brasília). Página: 1/4
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.167.541/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

11/04/2018

MOME EMPRESARIAL

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

CÓDIGO EOESCflC'-0 DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.11-3-02 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - supermercados
47.21>1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3*00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 • Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 • Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1*00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOlCA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresârl

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

enoereçoeletrònico
CIAEMPREENDIMENTOS@HOTMAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*•*4*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAOCADASTRAL

SITUAÇAOESPECIAL
********

NUMERO

1347

COMPLEMENTO

SALA 01

MUNIClPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9825-7348 I (45) 9916-4630

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
11/04/2018

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/08/2018 às 09:09:32 (data e hora de Brasília). Página: 2/4

22/08/2018 09:09
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NÚMERO DEINSCRIÇAD
30.167.541/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2018

NOME EMPRESARIAL

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

CÓDIGO E . - - -
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 • Comércio varejista de iivros
47.61-0-02 • Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03- Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02. Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
77.33-1-00• Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresâri

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CIAEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIW RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇíSOCADASTRAí,

ATIVA

MOTIVO DESITUAÇtoCADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

1347

COMPLEMENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9825-7348 / (45) 9916-4630

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
11/04/2018

DATADASITUAÇto ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/08/2018 às 09:09:32 (data e hora de Brasília). Página; 3/4

22/08/2018 09:09
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m

NUM6R0 DE irjSCRIÇAO

30.167.541/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME empresarial

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI^DADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.29-1-05 * Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948.000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

1347

COMPLEMENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

DATADE ABERTURA

11/04/2018

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CIAEiVIPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9825-7348 I (45) 9916-4630

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

UF

PR

SITUAÇÃOCAOASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/04/2018

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**•**•**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/08/2018 às 09:09:32 (data e hora de Brasília). Página; 4/4
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Pi-pfpitiii^^nri»Mwrípin rip Pato Rraqarin
IXA

ZONOMlCA FEDERAL

Estado do Paraná

ertificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 30167541/0001-70
Razão Social: f soares pereira representações eireli

Nome Fantasia: cia empreendimentos

Endereço: av continental 1347 sau 01 / centro / pato bragado / pr / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
FGTS.

Validade: 28/08/2018 a 26/09/2018

Certificação Número: 2018082808033663141861

Informação obtida em 10/09/2018, às 11:28:06.

com o

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa; www.calxa.gov.br

Av. Willy Borth, 2885 • FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1
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CAÊjXA
CAIXA i-Ci iNÒMiCA FECERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 30i6754i/000i-70
Razão Social: f soares pereira representações eireli

Nome Fantasia:ciA empreendimentos
Endereço: Av continental i347 sala oi / centro / pato bragado / pr/

85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/08/2018 a07)^0^018
Certificação Número: 2018080909000552250513

Informação obtida em 21/08/2018, às 10:53:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada è verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeI.asp



29/05/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
CNPJ: 30.167.541/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vi/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:40:31 do dia 11/04/2018 <hora e data de Brasília>,
Válida até08/10/201B,/
Código de controle da certidão: 7974.EF44.DC05.7A76
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018566021-85

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 30.167.541/0001-70
Nome: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/12/2(K8 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de J

Emílido via Inlemet Pública (22/06/2018 09:23:22)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

1603/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
CPF/CNPJ: 30.167.541/0001-70

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/—
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,22 de ^gosto de 2018

Número de Autenticidade: 457247228457247

Município de Pato Bragado •Aw. Wllly Barth, 2885 •Pato Bragado -Paraná -Brasil -Telefone 45-3282-1355
CHPJ: 95.719.472/0001-05
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PODER JUDICIAR]O

JUSTIÇA DC TR/iBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 30.167.541/0001-70
Certidão n°: 156722005/2018

Expedição: 22/08/2018y ás 09:26:14
Validade: 17/02/2019/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedi ção\

Certifica-se que F soares pereira representações eireli

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

3 0 .167 . 541/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis ^d
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011,
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

o suqeac.



22/08/2018 Emissão do CICAD

RECEÍUESr^UAL

w
PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90777915-71

Inscrição CNPJ

30.167.541/0001-70

Início das Atividades

04/2018

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Tftuio do Estabeiecimento CÍA EMPREENDIMENTOS

Endereço do Estabeiecimento AVCONTINENTAL. 1347, SL 01; • CENTRO • CEP 85948-000
FONE: (45) 9825-7348 - FAX; (45) 3282-1305

Município de Instalação PATO BRAGADO - PR, DESDE 04/2018

( Estabelecimento Matriz)

Quaiíficação

Situação Atuai NACIONAL ISIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)
Atividade Econômica Principal do 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS

Estabeiecimento E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

A«vidade(s) Econômica(s) 1622-6/02 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PECAS DE
Secundána(s) doEstabelecimento MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS ECOMERCIAIS

1813-0/99 • IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

1822-9/01 • SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

4321-5/00 • INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRlCA

4322-3/01 • INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

4322-3/02 • INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS

4330-4/02 • INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES
E EXTERIORES

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

4679-6/03 - COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS

4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS •
SUPERMERCADOS

4721-1/04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES

4732-6/00 • COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4741-5/00 • COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO

https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeUnl<FaciNS&eCadicms=9077791571&eUser=1PHQOGDG



22/08/2018

4754-7/01 •

4754-7/02.

4754-7/03 •

4755-5/01 -

4755-5/02 -

4755-5/03 -

4756-3/00 -

4757-1/00-

4759-8/01

4759-8/99

4761-0/01

4761-0/02

4761-0/03

4762-8/00

4763-6/01

4763-6/02

4763-6/03

4772-5/00

4773-3/00

4781-4/00

4782-2/01

4783-1/01

4783-1/02

4789-0/01

4789-0/02

4789-0/07

Emissão do CiCAD

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS E ACESSORIOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONiCOS PARA

USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAC

COMERCIO VAREJiSTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E
PERSIANAS

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E
ACESSORIOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSORIOS

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS

COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 094.621.469-77 FRANCIELI SOARES PEREIRA

Qualificação

TITULAR PESSOA FiSICA

Este CICAD tem validade até 21/09/2018.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser conf rmados via
Internet www.fazenda.Dr.Qov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS NO 90777915-71

Emitido Eletronicamente via Internet
22/08/2018 9:29:36

#
Dados ^nsmftidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D.asp?elncludeünkFacii=S&eCadicms=9077791571 &eUser=1PHQ0GDG 2/2



https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-moddo/.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO EmOreSQ^k^FácH

BRAGADO
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA
Número: 073/2018

Nome Fantasia: CIA EMPREENDIMENTOS

Razão Social: FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
CNPJ: 30-167.541/0001-70

inscrição Municipal: 5006601-0

""rir «•

endereço), 472Í-1/04 -Comérci^vara Sa de ®
varejista de artigos esportivos 4789-0 02 Comérrt; ™ ®semelhantes, 4763-6/02 -Comércio
Serviçosde,anLnag:ml7.nraS.r:::Srm^^^^^^ .

PwSÍ; ĉom.»
automotores. 4322-3/03 - Instalações de «iktPms. Ho nr « reparaçao mecanica de veículos

pessoal, 4329-1/04 -Montagem einstalaçâo^de sístema°^^^ '̂̂ ° '̂ perfumaria ede higiene

artigos de.sopess::,:i^m-L'r:;rere:^^^^^^^^^
iSr^^ereTos" Com''̂ '̂ "fh' 4783-1/01 -Comércio varejista de artigos dT ^
paisaaisticas 47í;4 y/n? r • e vitrais, 8130-3/00 -Atividades
móvefJlS 3/02 '=°"=hoaria, 4754-7/01 -Comércio varejista de
refrigeração 4751 7/ni r rtianutençao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
Efc oendera^o^^ ag.ipamantos esuprimentos da informáticainderaço,, 478" '̂-^c^m^io ;rr: ?~T
ra;rçãtíre:rdriaVd?m:d^^^^"r^^R?íq Q/nf c ®de peças de madeira para instalações industriais ecomerciais
Jmíml' ™ 4744-0/01 -Comércio varejLa de ferragTns erraSas^63-6/03 -Comercio varejista de bicicletas etriciclos; peças eacessórios ATsíZm

4789^0/07^0^^"^ '̂ ® endereço), 4732-6/00 -Comércio varejista de lubrificante^^\/"Comercio varejista de equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 4759-8/01 '

13/04/2018 14:32
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https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/.

Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Exerce no endereço), 4755-5/02 -
Comercio varejista de artigos de armannho. 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos, 4789-0/01
- Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Exerce no endereço). 4756-3/00 - Comércio
varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Exerce no endereço). 4530-7/05 - Comércio
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de
Informática (Exerce no endereço), 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção nâo
especificados anteriormente, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados, 4321-5/00 - Instalação e
manutenção elétrica, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Exerce no
endereço). 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos, 1822-9/01 - Serviços de encadernação e
plastificaçâo (Exerce no endereço), 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 4757-1/00 -
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Exerce no endereço), 3312-1/03 - Manutenção e reparação
de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, 4762-8/00 - Comércio
varejista de discos. CDs, DVDs e fitas (Exerce no endereço). 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais
de construção em geral, 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

Município: Pato Bragado Endereço: AVENIDA CONTINENTAL, 1347, SALA 01;. CENTRO

CEP:85948000

Local e data: Pato Bragado, sexta, 13 de abril de 2018

Vencimento: domingo. 31 de março de 2019

ADEMIR ROGÉRIO KIRSTEN
Setor de Tributação

Observação

Código de Autenticidade: 18GDI2XSC4

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ADEMIR ROGÉRIO KIRSTEN"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

n/Q4/20IS I4-^?
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M II

república federativa do brasil

SSSSOaSESB^^ estado do PARANÁ
JtoüumuSÊSSSS'"''"'' ™

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
'̂ dauto hahn Pinto titular
Carla Patrícia Sobrinho de Camaroo
Cristiane Weber
Gracieh Martins Leusch
Sandra Mara Siqnorc
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

esistema infonnatizado ^L^dSjiçfc^ "'«^endo os livros
neste cartório, verifiquei não con,tJ , ^
MCUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATr. conL;^^^° DE FALÊNCIA,

Município de Pato Bragado nesta CoZ-!-/ '347, Sala 01 -Centro, noMunicípio de Pato B^agado nestrcrra'

o REFERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ
Marcha] Cândido Rondon, 20 de agosto de 2018 - 16-20 horas

^-O-OXWA ^̂ \
Graciele Matins Leusch

Juramentada

„ '̂̂ ''•J05.3W.303rt)00l.7i
^^'Jaineld^Cnn-.^r.

-• •• —^Sc/fií-.. -. *

8^960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/89562108i.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIOAZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
TeL; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

htlp://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude
de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, odocumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ ou
na referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes®.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em
todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo. Selo Digital:
ABC12345-X1XZ} e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode serconfirmada e verificada tantas vezes quanto for
necessário através do site do Tribunal deJustiça do Estado daParaíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/08/2018 21:05:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /Xzevêdo Bastos,
de acordo com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2° da fvlP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado
Digital do titular do Cartório Azevéúo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdiQital.azevedQbastos.nQt.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1058796

Aconsulta desta Declaração estará disponível emnosso site até 21/08/2019 15:52:15 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 89562108181543420313-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n' 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

••i fWKe» * *

m
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21/08/2018 21:05



Razão Social: F.S.PEREIRA ECIA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME
Avenida Conclncmal. n" 1347 Centro - CEP: 85,948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-408^
CNPJ: 30,167^541/0001-70 -CaD/ICMS: 90777915-71 - Insc.Mun: 5006601-0

E-mail/skype: ciacmpreendimenios@hotmail,eom

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO CONTÃRn

Declaramos para quem possa interessar que a empresa F
SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI ME, Pessoa Jurídica de
Direito Privado inscrita no CNPJ sob n.°: 30.167.541/0001-70 com sede na
Avenida Continental, 1347, Sala 01, Centi-o, Pato Bragado - PR, não teve
movimentação contábil e financeira no exercício de 2017, devido ao fato da
mesma, ser constituída no dia 11/04/2018, com Código de Verificação n°-
11801308637, Instrumento de Constituição - Contrato Social registrado na
Junta Comercial do Paraná no dia 11/04/2018 sob NIRE n°: 41600692896

AS^IDE SICÍUEIRA
CPf. 353.542.670-72
CRC-PR046189/0-0
CONTADORA

ASTRIDE SIQUEIRA
CRC PR.046189/0-0

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-Pr., 13 de abril de 2018

^OTvlJ
FRANCIELI SOARES PEREIRA
fiPF: 094.621.469-77
RG: 10.252.128-5

PROPRIETÁRIA

Autenticação Digitai

Côd. Aut>ntlcaçâo;895614051816263S0260-1; Data: »<j05/2018 16:38:i
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littps://autdigital,azcvcdobastos,nol,bi/riome/comprovanfe/89561405181.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av Epitâclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484
http:y/www.azevedobastos.not.tir

E-mail: cartorio@azevedobaslos.not.lDr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBd. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelascom atribuição de autenticare reconhecer firmasda Comarca de João Pessoa Capitaldo Estado da Paraíba, em virtudede Lei, eic...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em arexo identificado individualmente emcada Código de Auteniicação Digital' ou na
referidaseqüência, foi autenticados de acordo com as Legislaçõese normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atosoriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345'
X1X2) e dessa fonna, cada autenticação processada pela nossa Sen/entia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através dositedoTribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço fittp://corregedoria.t)pb.)us.br/seio-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI tinha posse de um documento comas mesmas características que foram reproduzidas na cópiaautenticada, sendo da
empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI a responsabilidade, únicae exclusiva, pela idoneidade do documento apresentadoa
este Carlório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/06/2018 16:5S:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o An 1°. 10° e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenlicado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site '̂auiaiaiiai.ti^üvLuübaMo^.i mt i;.- e informe o Código deConsuUs OBSla Dectaraçào.

Código de Cortsulta desta Declaração: 983661

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/05/2019 16:38:08 (hora local).

«Código de Autenticação Digital; 89561405181626350260-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n» 10406/2002. Medida Provisória n» 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8 721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE OIGfTAL
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FSOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Av. Continental, n^ 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085

CNPJ: 30.167.541/0001-70-CAD/ICMS: 90777915-71

município de PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial ns 111/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO T DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n' 30.167.541/0001-70, por intermédio de sua
representante legal, a Sra.FRANCIELI SOARES PEREIRA, portadora do documento de identificação RG n^: 10.252.128-

5, emitido pela SESP/PR, e do CPF n^ 094.621.469-77, DECLARA sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo

27, da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo T, da constituição Federal, ou seja, não

mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10/9/2018

eJ_

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária

r30.167.541/0001-70~1
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES BREU

AV CONTINENTAL, 1347.
|_^CEP' 85948-000 -PATO BR

FONE; (45)99807-4085 - Av.Continental, 1347 - Sala 1 - Pato Bragado - Pr - CEP85.948-000
E-mall: ciaempreendimentost® holmaii.com

CENTRO

D



FSOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Av. Continental, 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085
CNPJ: 30.167.541/0001-70-CAD/ICMS: 90777915-71

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial ns 111/2018

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADF

Prezados Senhores:

FSOARES REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ ns 30.167.541/0001-70, por intermédio de seu
representante legai, Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, portadora do documento de identificação RG n^: 10.252.128-5
emitido pela SESP/PR, e do CPF nS; 094.621.469-77, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita aqualquer
impedimento legal eque não fomos declarados inídôneos para licitar ou contratar com oPoder Público, em qualquer
de suas esferas.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10/9/2018

cty
FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária

f~30.167.541/0001-70"!
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

L
AV CONTINENTAL, 1347. SLOl. CENTRO

CEP'C5948-000-PATCSR/Çl3.í>00-yR, |

FONE: (45)99807-4085-Av. Continental. 1347-Sala 1- Pato Bragado - Pr -CEP 85.9^8-000
E-mail; ciaempreendimentos@hotmail.com

D



FSOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Av. Continental, ne 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085
CNPJ: 30.167.541/0001-70-CAD/ICMS: 90777915-71

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n° 111/2018

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n^: 30.167.541/0001-70, por intermédio de sua
representante legal, a Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, portador do documento de identidade RG n^: 10.252.128-5
emitido pela SSP/PR, e do CPF n^ 094.621.469-77, declara sob a penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10/9/2018

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77 F30. ]67.54]/OOO1 -70"l
RG: 10.252.128-5

Proprielária
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES BREU

AV CONTINENTAL, 1347, SLOl. CENTRO
I CEP- 85948-000 -PATO BRAQ/oO -PR,

FONE: (45)99807-4085 - Av. Continental, 1347 - Sala 1- Pato Sragado - Pr • CEP 85.948-000
E-mail: claempreendimenio5@hotmail.com



FSOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Av. Continental, 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85,948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085

CNPJ: 30.167.541/0001-70-CAD/ICMS; 90777915-71

município Dê pato bragado - PR

Pregão Presencial n® 111/2018

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponenteF SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES, inscrita no CNPJ ns 30.167.541/0001-70, participante da
Licitação Modalidade Pregão Presencial, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em íinha

reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e

Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou

colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

Pato Bragado, 10/9/2018

S2.
FKANCIELI SOARES PbKElRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária

f~30.107.541/0001-70"'
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU

AV CONTINENTAL. 1347. 5L.01. CENTRO'

1 C:0 C-SV^JS-Cua-PATOBR/^ADO-^

FONE; (45)99807-4085 - Av. Continental, 1347 - Sala l - Pato Bradado - Pi - CEP 85.948-OOU

E-mail: ciaempreencJimentos@hotmaii com



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar hltpb:. scr\ icoi.ice.pr.gov,br iccpr inunicipal uil Coiibiiliarinipedi.

I Of

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pctqulia Impedido* de Licitar

iFornecsdor

Tipo documenW CPF Número documento 09462146977

Nome francieli soares pereira

Períodopublicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 09462146977!

até

até

até

f~30.167.541/000]-70'
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
AV CONTINENTAL. 1347, SL.Ot,
CEP' 85948-000 - PATO DRaOAdCL

0y/2U18 22;29



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual
FRANCIELI SOARES PEREIRA, CPF 094.621.469-77, figure como responsável ou
interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 00h24min26 do dia 24/08/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no siiio

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao;nMadaConsia'verillcaCertidao.races

Código de controle da certidão: FF5P.6V23.XI74.66QT

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

>"30.167.541/0001-70"'
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU
AV CONTINENTAL. 1347, SLOí. CENTRO

i CEP' 85948-000 •̂ TO S^aAOO -pp |



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedi.

1 of 1

TCEPR
l* tí TllíO Oü

Consulta de Impedidos de Licitar

Petquiia lmp«dldM tf* LIciUr

ifornccatfor'

Tipodocumento CNPJ Número documento 30167541000170

Nome FSOWES PBIEIRA REPRESENTAÇÕES EIREU

Período publicação : de,

Data de Inído Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCNPJ; 30167541000170!

até

até

até

09/09/2018 23:15



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

CNPJ: 30.167.541/0001-70

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual F
SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, CNPJ 30.167.541/0001-70, figure
como responsável ou interessado.

A presenteCertidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 00h24min50 do dia 24/08/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidadedas informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.tfov.br/certidao/Web/Certidao/NadaCQnsta/verillcaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 6WQ7.T6RT.8795.3DEN

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

r30.167.541/0001-70~1
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU

AV CONTINENTAL J347,SL.0t,CENTRO

L CEP 85948-000 - BRA(^0 •PR. _l



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 179/2018

PREGÃO PRESENCIAL RP N9111/2018.
PROCESSO LC N9 179/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, err^
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP n^ 111/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de baterias para a frota do município de
Pato Bragado - PR, conforme quantidades relacionadas no Termo de Referência anexo ao edital

convocatório.

Aos dez dias do mês de setembro de 2018, às 08h:20min horas, nas dependências da sala da secretaria de

administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth,
número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira Marlene V. P. Knapp, juntamente

com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de
preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO
PRESENCIAL RP n.® 111/2018, o qual tem como Contratação de empresa(s) para futuro e eventual
fornecimento de baterias para a frota do município de Pato Bragado - PR. O Edital foi amplamente

divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do
TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram

acesso ao edital protocolaram os envelopes as empresas abaixo relacionadas:

F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI. 30.167.541/0001-70

INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA. 02.207.760/0001-08

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME. 18.287.339/0001-86

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME. 04.371.393/0001-09

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento da(s)
Licitante(s), a(s) qual (is) estavam assim representada(s)/credenclada(s):
F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI. KELI A. E. HOFFMANN

INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA. EMERSON F. DE SOUZA LIMA

N APTO P/ LANCES

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME. MAURÍCIO ZIMMERMANN

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME. CAMARIO F. DOS PASSOS

Os documentos de credenciamento foram verificados pela pregoeira e constatou-se que a licitante
INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA apresentou a procuração sem firma reconhecida, não
podendo o credenciado pela empresa dar lances, mas ficando sua proposta valida para o certame. A
pregoeira também solicitou que se consultasse o CPF do credenciado pela licitante CAMARIO FERREIRA
DOS PASSOS - ME, estando o mesmo apto para seguir nos lances. As demais licitantes apresentaram os

documentos conforme solicitados no instrumento convocatório. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos
credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira
classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 10.5 o autor da

proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não-houver, no mínimo, 03 (três)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
v/ww.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderio os autores das 03 (três) melhores propostas
oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.s
01, com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes, conforme anexo de lances
abaixo. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação. Após isto as
propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as. As licitantes apresentaram as
propostas e atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no
processo, quanto a Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados
a lances verbais, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o preço para prestação dos
serviços do objeto da licitação em pauta, conforme relação de lances ofertados constante no histórico do
processo em anexo. Em seguida procedeu-se a abertura do envelope ns 02 contendo a documentação
para a habilitação da licitante classificada cujos documentos foram analisados. A pregoeira verificou os
documentos e solicita que os mesmos sejam rubricados pelos presentes. As proponentes classificadas
apresentaram todos os documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo declaradas habilitadas para
o certame. Com as propostas válidas e os documentos de habilitação apresentados de conformidade com

o solicitado no edital, a PREGOEIRA ADJUDICA os Objetos desta Licitação para as licitantes abaixo
relacionadas aos valores finais constantes na tabela de lances em anexo. Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a sessão pública às 09h30min e lavrou-se a presente ata, a qual será assinada pelos membros
^da comissão e repre^ntante da proponente presente que assim o quiser.

COMISSÃO DE
\ \

LICITANTES PRESENTES

I'y Av. Willy Barth, 2885 -FONE/FAX: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL RP N.e 111/2018.

PROCESSO LC m 179/2018
OBJETO: Contratação de empresa{s) para futuro e eventual fornecimento de baterias para a frota do
município de Pato Bragado - PR.

TETO MÁXIMO ITEM 01 R$ 389,50
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

15 LANCE 29 LANCE 35 LANCE 4? LANCE se LANCE

F. SOARES 387,55 265,00 263,00

IND. JOMAX 350,00 5/ LANCES

PALU 299,00 264,00 DECLINA

CAMARIO 389,50 270,00 DECLINA

TETO MÁXIMO ITEM 02 R$ 796,59
; LICITANTE PROPOSTA

INICIAL „

12 LANCE 29 LANCE 32 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

F. SOARES 792,61 715,00 713,00 709,00 707,00 705,00

IND. JOMAX 716,00 S/ LANCES

PALU 767,00 714,00 710,00 708,00 706,00 704,00

CAMARIO 796,59 DECLINA

1LICITANTE 6fi LANCE 7S LANCE 89 LANCE

F. SOARES 703,00 699,00 LC DECLINA

PALU 700,00 698,00 DECLINA

TETO MÁXIMO ITEM 03 R$ 917,79
; LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

F. SOARES 913,20 820,00 DECLÍNA

IND. JOMAX 825,00 S/ LANCES

PALU 910,00 819,00 799,00 DECLINA

CAMARIO 850,00 800,00 789,00

TETO MÁXIMO ITEM 04 R$ 389,50
iLICITANTE ^ PROPOSTA

1INICIAL

12 lANCp^ ^29 LANCE

WWgl.iillIlIJIlLlllv.:

3S LANCE 45 lANCE"li '55 LANCE

F. SOARES 387,55 298,00 288,00 284,00 LC DECLINA

IND. JOMAX 350,00 S/LANCES

PALU 299,00 290,00 285,00 280,00 DECLINA

CAMARIO 389,50 DECLINA
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TETO MÁXIMO ITEM 05 R$ 455,29
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE 2SLANCE 39LANCÈ^ 49 LANCE 'srTÃm- 1
F. SOARES 453,01 399,00 DECLINA

IND. JOMAX 410,00 S/ LANCES

PALU 455,00 400,00 DECLINA

CAMARIO
1

455,29 405,00 398,00

TETO MÁXIMO ITEM 06 R$ 594,53
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

IS LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

F. SOARES 591,56 509,00 478,00 DECLINA

IND. JOMAX 540,00 5/ LANCES

PALU 520,00 480,00 460,00 DECLINA

CAMARIO 594,53 510,00 479,00 455,00

TETO MÁXIMO ITEM 07 R$ 326,67
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

12 LANCE 22 UNCE 32 tANCE""'' •^5'2TOtl?^

F. SOARES 325,04 279,00 DECLINA

IND. JOMAX 295,00 S/ LANCES

PALU 286,00 260,00 255,00 253,00 DECLINA

CAMARIO 280,00 259,00 254,00 252,00

TETO MÁXIMO ITEM 08 R$ 391,67
^LICITANTE PROPOSTA

INICIAL . .

le LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

F. SOARES 389,71 351,00 328,00 DECLINA

IND. JOMAX 353,00 S/ LANCES

PALU 364,00 330,00 305,00 DECLINA

CAMARIO 391,67 352,00 329,00 300,00

TETO MÁXIMO ITEM 09 R$ 649,17
1LICITANTE

i ."'••••

PROPOSTA

INICIAL

IfrlANCÉ''^^ ^'28 EANCE ^ 421:ais^^^

F. SOARES 645,92 493,00 469,00 DECLINA

IND. JOMAX 600,00 S/ LANCES

PALU 494,00 470,00 450,00 445,00 437,00 435,00

CAMARIO 600,00 492,00 460,00 449,00 440,00 436,00

rUCÍTANTÈ
! '• •

69 LANCE "H

PALU DECLINA

CAMARIO 434,00

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TETO MÁXIMO ITEM 10 R$ 616,42
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

19 LANCE V 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE

i
F. SOARES 61334 519,00 498,00 479,00 459,00 429,00

IND. JOMAX 555,00 S/ LANCES

PALU 520,00 499,00 480,00 460,00 430,00 420,00

CAMARIO 600,00 515,00 497,00 470,00 450,00 428,00

'es LANCE 75 LANC^m |89 LANCE •;]
F. SOARES 414,00 408,00 402,00 DECLINA

PALU 410,00 405,00 DECLINA

CAMARIO 415,00 409,00 403,00 400,00

(TIO/lW
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Prefeitura do Município de Pato Bragado

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS ANTES DOS LANCES

Pregão Número: 111 Processo: 179/2018

Condição de Pagamento: O pagamento será efetuado com prazo de até 30 (trinta) dias, após a efetiva entr
Validade da Proposta: 60 dias

Prazo de Execução: 12 meses

Relaçao dos Proponentes:

Página 1 de 3

Código Nome CNPJ/CPF/Doc. Estrangeiro
1976 CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS 04,371.393/0001-09

6168 F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 30.167.541/0001-70

6211 INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA - ME 02.207.760/0001-08

6025 PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 18.287.339/0001-86

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição
0 1 1,0000 Peça Bateria 60 AMP

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 263,0000 1,0000 263,00

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 299.0000 1,0000 299,00

INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 350,0000 1,0000 350,00

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS 389,5000 1,0000 389,50

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição
0 2 28,0000 Unidade BATERIA MID 150

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 699,0000 28,0000 19.572,00

INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 716,0000 28,0000 20.048,00

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 767,0000 28,0000 21.476,00

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS 796,5900 28,0000 22,304,52

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

0 3 7,0000 Unidade BATERIA R 170 MD

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS 789,0000 7,0000 5.523,00

INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 825,0000 7,0000 5.775,00

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 910,0000 7,0000 6.370,00

F, SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 913,2000 7,0000 6.392,40

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

0 4 33,0000 Unidade BATERIA 60 AMP D/E FREE

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 284,0000 33,0000 9.372,00

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 299,0000 33,0000 9.867,00

INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 350,0000 33,0000 11.550,00

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS 389,5000 33,0000 12,853,50

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

O 16,0000 Unidade BATERIA 70 AMP D/E FREE

Fornecedor

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

INDUSTRIA E COIVIERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA

F, SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME

Valor Unitário

398,0000

410,0000

453,0100

455,0000

Quantidade Valor Total Marca Prazo

16,0000 6.368,00

16,0000 6.560,00

16,0000 7.248,16

16,0000 7.280,00

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

0 6 24,0000 Unidade BATERIA MIF 100 FREE

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS 455,0000 24.0000 10.920,00

PRONIM LC - Licitações e Contratos Emissão; 10/09/2018às 13:31 -Usuário: 3-MARGO



Prefeitura do Município de Pato Bragado

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS ANTES DOS LANCES

Pregão Número: 111 Processo: 179/2018
Condição de Pagamento: O pagamento será efetuado com prazo de até 30 (trinta) dias, após a efetiva entr

Validade da Proposta: 60 dias

Prazo de Execução: 12 meses

Página 2 de 3

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 520,0000 24,0000 12.480,00

INDÚSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 540,0000 24,0000 12.960,00

F. SOARES PEREIRAREPRESENTAÇÕES EIRELI 591,5600 24,0000 14,197,44

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

0 7 21,0000 Unidade BATERIA 22 D/E FREE 45 AMP

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS 252.0000 21,0000 5.292,00

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 286.0000 21,0000 6.006,00

INDÚSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 295.0000 21,0000 6.195.00

F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 325.0400 21,0000 6,825,84

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

0 8 6,0000 Unidade BATERIA 22 D/E FREE 65 AMP

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS 300,0000 6,0000 1.800,00

INDÚSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 353,0000 6,0000 2.118,00

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 364,0000 6,0000 2.184,00

F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 389,7100 6,0000 2.338,26

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

0 9 8,0000 Unidade BATERIA 90 AMP

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS 434,0000 8,0000 3,472,00

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 494,0000 8,0000 3.952,00

INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 600,0000 8,0000 4.800,00

F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 645,9200 8,0000 5.167,36

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

0 10 6,0000 Unidade bateria 95 amp

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS 400,0000 6,0000 2.400,00

PALU, NASCIMENTO E CIA LTDA - ME 520,0000 6,0000 3.120,00

INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA 555,0000 6,0000 3.330,00

F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 613,3400 6,0000 3.680,04

Sugestão por menor preço unitário

1976 - CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS

Lote Item Quantidade Valor Unitário Valor total do item Observações

0 3 7,0000 789,0000 5.523,00

0 5 16,0000 398,0000 6.368,00

0 6 24,0000 455,0000 10.920,00

0 7 21,0000 252,0000 5.292,00

0 8 6,0000 300,0000 1.800,00

0 9 8,0000 434,0000 3.472,00

0 10 6,0000 400,0000 2.400,00

Total do Fornecedor: 35.775,00

6168 - F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
Lote Item Quantidade Valor Unitário Valor total do item Observações

0 1 1.0000 263,0000 263,00

0 2 28,0000 699,0000 19.572,00

PRONIM LC - Licitações e Contratos Emissão; 10/09/2018 às 13:31 - Usuário; 3 - MARGO



Prefeitura do Município de Pato Bragado

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS ANTES DOS LANCES

Pregão Número: 111 Processo: 179/2018

Condição de Pagamento: O pagamento será efetuado com prazo de até 30 (trinta) dias, após a efetiva entr
Validade da Proposta: 60 dias

Prazo de Execução: 12 meses
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0 4 33,0000 284,0000 9.372,00

Total do Fornecedor: 29.207,00

Valor da compra total com os menores preços unitários: 64,982,00

PRONIM LC - Licitações e Contratos Emissão: 10/09/2018 às 13:31 - Usuário; 3 - MARGO
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Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 111/2018.
PROCESSO LC N9 179/2018
OBJETO: Contratação de empresa(s) para futuro e eventual fornecimento de baterias para a frota do
município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critériode Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.s113/2018,
que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas
de Preços apresentada pela empresa abaixo relacionada:

EMPRESA VENCEDORA: F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI.
ITENS: 1, 2e4.

VALOR GLOBAL FINAL: R$ 29.207,00 (vinte e nove mil duzentos e sete reais).

EMPRESA VENCEDORA: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME.

ITENS: 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 10.

VALOR GLOBAL FINAL: RS 35.775,00 {trinta e cinco mil setecentos e setenta e cinco reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 10 de setembro de 2018.

MARLENE V. P. KNA

Pregoeira

. /
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<?

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.° 111/2018.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n® 111/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço por item", o qual tem por objeto a futura e eventual aquisição de

baterias veiculares, a base de troca, bem como instalação das mesmas, conforme relacionado no
termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local [Jornal O Presente n- 4541], no dia 24/08/2018, no Diário Eletrônico Municipal n~ 1482 de

21/08/2018, no TCE de 21/08/2018, Ficando definida a data de 10 de setembro de 2018 as

08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as

propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^, inciso I que a

publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não houve impugnações aos termos do edital.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Analisando a Ata ns 179/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que quatro empresas apresentaram envelopes para concorrer ao
certame, estando três delas devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. A atuação

empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende adquirir, e apresentaram todos os
documentos exigidos.

Pelo conteúdo dos documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, veriFicado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,

do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de julgamento.

Este é o parecer, que Fica sob censura de outçp itendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 10

5". Luft

Procuradora Municipal
Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014
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Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL RP N9 111/2018.
PROCESSO LC N5 179/2018

OBJETO: Contratação de empresa{s) para futuro e eventual fornecimento de baterias para a frota do
município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza

a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s)
abaixo relacionada(s):

EMPRESA VENCEDORA: F. SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI.
ITENS: 1, 2e4.

VALOR GLOBAL FINAL: RS 29.207,00 {vinte e nove mil duzentos e sete reais).

EMPRESA VENCEDORA: CAMARIO FERREIRA DOS PASSOS - ME.

ITENS: 3, 5. 6, 7, 8, 9 e 10.

VALOR GLOBAL FINAL: R$ 35.775,00 (trinta e cinco mil setecentos e setenta e cinco reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 11 de setembro de 2018.

dirCeüãnderle

PREFEITO EM EXERCICIO

PUBLICAOÇ NO DIÁRIO OFICIAL
n M° Op^

ièlUrniã.FL.

Vísio
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